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DECRETOS 
DECRETO N° 0J32 DE J~ DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 

no Ofício n° 703/2012-&AB/SETEC, 

RESOLVE: 

. Exonerar Antônio Carlos Brito de Umo Júnior do cargo em 
comissão de Coordenador/Coordenadoria de Desenvolvimento Tecnolõ!9co e 
Inovação, Código CDS-3, da Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia, a 
contar de 1" de dezembro de 2012. 

Mo.capá, Jll d~ janeiro de'2013 

,h~ .t! 
ARLOS ~~v 

DECRETO N° IQJ '33 DE 14 DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 

no Ofício n• 703/2012-GAB/SETEC, 

RESOLVE: 

Nomear Robson Gil de Souzo. Ro.mos para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador/Coordenadoria de Desenvolvimento Tecnol6!9co e 
Inovação, Código CDS-3, da Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia, a 
contar de I" de dezembro de 2012. 

Mo.co.pá, .1~ de jo.nélro de 2013 

. - 1 /!; 
b~0PIBERIBE CARLO~~m~!~ r 

DECRETO N° 0134 DE Jq OE JANEIRO DE 2013 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 

no Ofleio n° 007/2013-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos em 
comissão da Secretario. de Esto.do do Desenvolvimento Ruro.l, a contar de 07 de 
janeiro de 2013: · 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO 

I Luiz Lino Co.brol.de Castro 
1 Coordenador/Coordenadoria de De- CDS-3 
senvolvimento Rural 
Chefe de Unidade/Unidades de 

KirliQII Reli de Oliveira 
Política de Agricultura e Pesca/ COS-1 
Núcleo de Política Rural/Coordena-

I doria de Desenvolvimento Rural 

' 
Chefe de Unidade/Unidade de I 

Raul Furtado Gonçalves 
Politica Florestai/N~cleo de Política CDS-1 v 1-· . Rurai/Coordenadona de Desen o , 

. Euclides Pinheiro de Vilheno. 

Lucileide do Soeorro de 
Oliveira Almeida 

Florisvo.ldo dos SQIItos Silvo. 

: vimento Rural 
Chefe de Unidade/Unidade de 
Anãlise de Crédito Rural/Núcleo de 
Crédito Rural/ Coordenadoria de 

; Desenvolvimento Rural 
Chefe de Unidade/Unidade de 
Monitoramento e Controle de Cré
dito Rural/Núcleo de Crédito Rural/ 
Coordenadoria de Desenvolvimento 

.Rural 

CDS-1 

CDS-1 

Gerente de Núcleo /Núcleo de · 
Desenvolvimento Rural/Coordena- CDS-2 i 
doria de Desenvolvimento Rural 
Gerente de Núcleo/Núcleo de 

. Desenvolvimento Rural/Coordena- COS-2 · 
doria de Desenvolvimento Rural 

Gerente de Núcleo/Núcleo de 
·Ivan Barbosa de Olivefro. Desenvolvimento Rural/Coordena- CDS-2 
I JIÍiior i doria de Desenvolvimento Rural 1 
L------------------~-~~~~~~~~~=---~-----~ 

I 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Inailza Rosário Barata Silva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:NeucireneAlmeida de Oliveira 

/ 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador:Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten. CeL PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: IYanci Magno de OliYeira 
Polícia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração: Maria Luiza Pires Picanço Cearense 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Carlos Henrique Schidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Carlos Rogério Souza Salvador (interino) 
Educação: Elda Gomes Araújo (interina) 
Receita Estadual: Jucinete Carvalho de Alencár 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
lntraestn1tura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçan1ento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Lineu da Silva Facundes 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Dorival da Costa dos Santos 
Mobilização Social: Eloiana Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerque Cambraia 
Iapen:Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Francisco Sávio Alves Pinto 
Diagro: Marcos Aurélio Bezerra Araújo (interino) 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 

. lEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Fernando Augusto Negrão Braga 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Ivanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo. 
Prodap; José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Roque 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Antônio Carlos·Brito de Lima júnior(interino) 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira . 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

r-:-- Chefe de Unidade/Unidade de 

' 

e
0

dito ~anches da Silva Desenvolvimento Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordena-

. doria de Desenvolvimento Rural 

CDS-1 

--'--i 
CDS-1 

·- Chefe de Unidade/Unidade de I Rodivaldo Sanches Medeiros Désenvolvimento- Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/ Coordena-

I doria de Desenvolvimento Rural 
· Chefe de Unidade/Unidade de. 

I Francisco Anchieta Anacleto de Desenvolvimento Local/Núcleo de· CDS-
1 Andrade 1 Desenvolvimento Rural/Coordena-

I i doria de Desenvolvimento Rural 
---~ 

~
-- . Chefe de Unidade/Unidade de 

areia do Socorro Nunes de Desenvolvimento Local/Núcleo de _ CDS-l 1

1 

atos Desenvolvimento Rural/Coordena-
i · j daria de Desenvolvimento Rural 

.r Chefe· de Unidade/Unidade de De- I 
senvolvimento Local/Núcleo de 

i Luilerson Dias Viana Desenvolvimento Rural/Coordena- CDS-1 I 
daria de Desenvolvimento Rural 
Chefe de Unidade/Unidade de Expo-

[ Ivana Magno de 'Oliveira sição em Macapà/Núcleo de Expo- CDS-
1 F eira/ Coordenadoria de Agronegó- ! 

cios 

l. Gerente- de Núcleo/Núcleo Adminis-: CDS-
2 

, 
Danieli Pirís Viei~ trativo-Financeiro 

I ------<,~C:::h:c:e~fe- ·-~d~c ::,::::U~n;_;i:.,da-d7e-:/:-:U:-n-:-id-:-a""'de--d,..e+---

l.

, Altamir Guiomar dos Santos Administração/Núcleo Administra-
tivo- Financeiro 

~ Gerente de Núcleo/Núcleo de Proje· 
Marco Antonio Borges Lourinho tos de Desenvolvimento Rural/ 

Coordenadoria de Economia Rural 

Gerente de Núcleo/Núcleo de Esta-, 

CDS-1 
i 

CDS~ 
Ronaldo Antonio Barbosa i tistica e Informação RuraljCoorde-. CDS-2 
Sanches I nadaria de Economia Rural ' 
f------- -------1 Assessor Técnico/ Assessoria de Pr-o---t----1 

Berisvaldo Aragão dos Prozeres ! gramas Estratégicos, articulação e CDS-2 
; Cooperação 

!------------!Assessor Técnico Nível l/Assessoria 
Ruberlan Lau Ramos I de Desenvolvimento Institucional 

Macapó, 11.4 de janeiro de 2013 

~
. ., ; {;;; 

-CARLO CAMIL.O S CAP BERIBE 

Gov odor 

DECRETO N° OJ35 DE J.lj DE JANEIRO DE 2013 

CDS~ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição. do Estado. do 
Amapà, cjc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em v1sta o canudo 
no Ofício n° 007/2013-GAB/SDR, · 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, os servidores abaixo relacionados dos cargos 
em comissão da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural, a contar de 
07 de janeiro de 2013: 

--------~- ----.----------..,------,.1 
SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO ! . 

Elane Alice Richene Oeiras 
i Gerente de Núcleo/Núcleo de i 
[Controle e Avaliação Rural/Co~rde- CDS-2 
i nadaria de Economia Rural 

Jocivalda Fronça Ramos 
/.Assessor de Desenvolvimento lnsti
' tucional/ Assessoria de Desenvolvi-
i rnen to Rural ·-

Macapó, J"i de Janeiro de 2013 

-

t::e:J..tdJ 
.~KUJT"";;;,p;~ ~~T 

DECRETO N° Ol3G DE llj DE JANEIRO DE 2013 

CDS-2 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, cjc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
nos Oficios n°s 007 e 021/2013-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados para exercer os cargos 
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em comissão da s~crdaria de Estado do Desenvolvimento Rural, a contar de 
07 de janeiro de 2013.: Márcio Novas Rosa Brito 

Gerente de . Núcleo/Núcleo de 
Controle e Avaliação Rural/Coorde
nadoria de Economia Rural 

CDS-21 

Gerente de Núcleo/Núcleo de Proje
. tos de Desenvolvimento Rural/ CDS-2 

CÓDIGO CARGO/FUNÇÃO sERVIDOR 

Oberdan Mascarenhas de 
Andrade 

Coordenador/ Coordenadoria de De- C[)S-3 
senvolvimento Rural 

Ilaircs Lima Maci~l 
. Coordenadoria de Economia Rural _j 

~------------~~~~~~~~~~-~--~ . Chefe de Unidade/Unidades de 

Ubirojora Tavares Saroiva 
! Política de Agricultura e Pesca/ 
i Núcleo de Política Rural/Coordena
. daria de Desenvolvimento Rural 

CDS-1 

1-------------
i Gerente de Núcleo/Núcleo de 

Luiz Lino Cabral de Castro 

I
' Estatística e Informação Rural/ . CDS- 2 
C-oordenadoria de Economia Rural ' 

~------------------+-----------------------4·-----i Warllen Romon Holanda Cortes I Assessor Técni~o( Assesso~a de _Pro-
gramas Estratég~cos, articulaçao e CDS-2 
Cooperação ·da Roeha 

I 

Alírio da Silva Ferreira 

:Chefe de Unidade/Unidade de 
: Anâlise de Crédito Rural/Núcleo de 
' Crédito Rural/ Coordenadoria de 
Desenvolvimento Rural 

CDS-1 Roberto dos Santos 
Assessor Técnico Nível 1/ Assessoria CDS- 1 ! 
de Desenvolvimento Institucional i 

Miriam Mirla Gomes Furtado 

Chefe de Unidade/Unidade de 
Monitoramento e Controle de Cré
dito Rural/Núcleo de Crédito Rural/ CDS-1 

I 
Coordenadoria de Desenvolvimento 

,...1 -------------------~R~u:!..:ral::::,_ __ --=---:-:-:-~-=,....-,---,......1-----j 
Gerente de Núcleo/Núcleo de i 

1 Marcelo França Sarges 

I Leila Ba~os do Rosário 

~-Saulo Lima do Rosário 

I 

I José Antônio Moroes Correia 

Natanael Costa Quaresma 

Lucia Maria Dias Santana 

Desenvolvimento Rural/Coordena
doria de Desenvolvimento Rural 
Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordena· 
daria de Desenvolvimento Rural 

CDS-21 

CDS-2 

Gerente de Núcleo f Núcleo de 1 

Desenvolvimento Rural/Coordena- Ct>S-2 
doria de Desenvolvimento Rural 
Chefe de. Unidade/Unidade de · 

i Desenvolvi'inento Local/Núcleo de i 
Desenvolvimento Rural/Coordena· CDS- 1 · 

:daria de Desenvolvimento l<urai 

'

Chefe de Unidade/Unidade de! 
Desenvolvimento Local/Núcleo de I 

1 
Desenvolvimento Rural/Coordena-I CClS- 1 , 

: dona de Desenvolvimento Rural · 
! Chefe de Unidade/Unidade de 

I 
Desenvolvimento LocaljNúcleo de CDS-1 Desenvolvimento Rural/Coordena-

. daria de Desenvolvimento Rural 

;·~" ;-~~~" ''"' (/pt., 
CARLos AMILO E ·es cA eW 

_ Gove hador : 

Macapá, 

DECRETO N° 013::f DE 14 DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 46, da Lei no 0338, de 16de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n°S 0786, de 28/01/ li; 0604, de 05/03/12 e 0116, de 10/01 j13, 

RESOLVE: 

Exonerar Sônia Charlot Tavares Sandim do cargo em comissão de 
Gerente de Atividades de Imprensa do Projeto M Assessoria de Comunicação 
Institucional", Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Saúde. 

·Marlene Sandlm de Oliveira 

Chefe de Unidade/Unidade de 
:Desenvolvimento Local/Núcleo de CDS-1 
·Desenvolvimento Rural/Coordena· . .. / 

Mocapá, l Lj de Janeiro de Z0f;13 . 

daria de Desenvolvimento Rural t-;· i 

i José Teixeira Mirando 

Chefe de Unidade/Unidade de 
! Desenvolvimento Local/Núcleo de 
I Desenvolvimento ·Rural/Coordena- CDS-1 

C C~aES C PIB BE 

'~';Fdor 
DECRETO N° 0138 DE .:!li DE JANEIRO DE 2013 

, i daria de Desenvolvimento Rural I 
Chefe de Unidade/Unidade de De· 

Lucileide do Socorro de senvolvimento Local/Núcleo de 
Oliveira Almeida Desenvolvimento Rural/Coordena· CDS-1 
f------------------ __ daria de Desenvolvimento Rural I Chefe de Unidade/Unidade de De

senvolvimento Local/Núcleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordena· CDS-1 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do EMado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0695, de 24/01/11 e 0116, de 10/01/13, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 2786/2012-SESA, 

I -

;Carlos Bruno dos Santos Voz 

daria de Desenvolvimento Rural 
! 
I 

I Messias Ferreiro de Oliv~ira 

Chefe de Unidade/Unidade de De· i 1 

senvolvimento Local/Núcleo de ! . 
' 

J José Celeste Pinheiro 

Desenvolvimento Rural/Coordena-' CDS-1 I 
doria de Desenvolviipento Rural 

1 
··-- j 

Gerente de Núcleo/Núcleo Adminis·; 
RESOLVE: 

trativo-Financeiro . CDS-2 
'Chefe de Unidade/Unidade de: 

i Cristina Roeha Friás AdministraçãojNúcleo Administra·; CDS-1 : 
;...' -------------=~-=--~ti~·v:.'=o~-F':..!in~an~ceiro I i Exonerar Alessandro Pantojo d~ Silva do cargo em comissão de . 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro (interino) 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação -Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SERE.M PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO, 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TR~S COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RA CJ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

1.8 
-.., -"-

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centimetro Composto em Lauda Padrlio ............ RS 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430 00 
Proclama de Casamento ..................................... RS so:oo 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30às 18:00 horas 
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Gerente de Atividades Administrativas do Projeto "Centro de Referência à 
Saúde do Trabalhador - CEREST", Código CCS-2, da Secretaria de Estado da· 
Saúde. 

Maca pá, jlj de janeiro de 2013 

q 7 fi; 
c MI1.0 ES C PIBERIBE 

/ Gove ador 1 

DECRETO N° 0139 DE ll.j DE JANEIRO CE 2013 

O GOVERNAI)Oil DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapã, cjc o art. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0695, de 24/01 I l!; 1689, de 11/05/12 e 0116, de 10/01/13, 
e tendo em vista o contido no Ofício n° 2443/2012-SESA, 

RESOLVE: 

Nomear Maria L.uizo. Araújo de Souza para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Apoio Técnico ao CEREST do Projeto "Centro de 

Referência à Saúde do Trabalhador - CEREST", Código CDS-1. da Secretaria 
de Estado da Saúde. 

-~. i~ ~ :;m :;WI/$ 
cÔA~ES~BERIBE 
:ARLOS J '7;:Cfado~ ç7 

DECRETO N° 0140 DE l~ DE JANEIRO DE 201,3 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0780, de 15/03/12 e 0116, de 10f01j13, e tendo em vista o 

contido no Ofício n° 0958/2012/SRE/GAB, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Lielson Bacelar Pinheiro do cargo em 
conussao de Subgerente de Suporte !Redes e Infraestrutura) do Projeto 
"Implantação e Manutençõo do SATE", Código CDS-1, da Secretaria da Receita 
Estadual, a contar de 17 de dezembro de 2012. 

Macapá, 14 de Janeiro de 2013 

cft.J' IU.OS C~~-. S ~ !11 
Gover dor : 

/ 
DECRETO N° OjAl DE l-4 OE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.171, de 31 de dezembro de 2007, e tendo em vista o 

contido no Ofício n° 013/2013/SRE/GAB, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, · Elenilza Maria da Silva da função 
comissionada de Responsável por Atividade Nível l/Comissão Permanente de 
Licitação, Código CDI-1, da Secretaria da Receita Estadual. 

Mocapá, 14 de Janeiro de 2013 

DECRETO N° 01 ~ J.. DE 1.4 DE JANEIAO DE 2013 

•. O GOYERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que Ih:' sao confer:d~s pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
/\mapa, cjc a Le1 n 1.290, de OS de janeiro de 2009, e tendo em vista 0 

contido no Ofício n° 679/2012-GAB/EAP, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos em 
comissão da Escola de Administraçõo Pública do Amapá: 

SERVIDOR 

Monique Eliane Ferreiro dos 

Santos 

CAil(;O/fVNÇÃO 

J Gerente de Núcleo de Avaliação e 

r
Acompanhamento f Coordenadoria 
de Planejamento e Articulação 
Institucional 

; Gerente de Núcleo f Núcleo de 

Marcelo Carlos Bezerro Andrade i Ações de Formação e Capacita· 
. ção I Coordenadoria de Ações de 

CÓDIGO 

l 
FGS-2 i 

FGS-2 

1------ i Desenvolvimento 

!
Gerente de Núcleo/Núcleo de 

Nicole Nojaro da Silva Cavalcante 
1 
Programas de Pós-Gr~duaçãof 

· Coordenadona de Açocs de 
FGS-2 

· Desenvolvimento 
Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Ações de Desenvolvimento 
Pessoal/Coordenadoria de Ações 
de Desenvolvimento 

Macapó, J.;t:f" " ;m fqUil {6 
CARLOS ll s '"" " 

. ~u:e~or 

FGs-zl 

DECRETO No Ol.li3 DE Jlj DE JANEIRO DE 2013 

• O GOYERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confendas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.290, de OS de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 679/2012-GAB/EAP, 

RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os 
cargos em comissão da Escola de Administroçõo Pública do Amapá: 

SERVIDOR 

Nicole Nojara da Silva Cavalcante 

Hilda Helena da Silvo 

CARGO/FUNÇÃO 

Gerente de Núcleo de Avaliação e 
Acompanhamento/Coordenadoria 
de Planejamento e Articulação 
Institucional 
Gerente de Núcleo f Núcleo de 
Ações de Formação e Capacita

; çãojCoordenadoria de Ações de 
j Desenvolvimento 

CÓDIGO 

FGS-2 

I 
FGS-2: 

I Marcelo Carlos Bezerro Andrade 
I 
Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Programas de Pós-Graduação/ 

j Coordenadoria de Ações de 
FGS-2' 

1 Desenvolvimento · 

I Monique Eliane Ferreiro dos 
I 

! Gerente de Núcleo f Núcleo de 
; Ações de Desenvolvimento 
·Pessoal/Coordenadoria de Ações 
' de Desenvolvimento 

i 

FGS-2 i I Santos 

Macopá, 14 de janeiro de 2013 

·{() 
' S CAPI ERIBE 

dor 

DECRETO N° 0!-4!4 DE j.Lj DE JANEIRO DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe ~ão conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.409, de 24 de novembro de 2009, e tendo em vista o 

· contido no Ofício n° 0035/2013-GAB/SIAC, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, J~~é Adalilson de Ara~o Amorim da função 



\ 
\ 

'· 
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comissionada de Responsável por Atividade Nivel I/Comissão Permanente de 
Licitação, Código CDI-1, do Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão. a 
contar de 31 de janeiro de 2013: 

Macapá, 1 Lt de janeiro de 2013 

kD.;:Jft!.. 
éARLOS r ~~.:dor/ 

; I . 

DECRETO W OlLt5 DE Jlj DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
·que lhe são conferidas pelo·art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterada pelas Leis n•s 
1.354, de 07/07/09 e 1.385, de 16/10/09, 

RESOLVE: 

Nomear Suely Pereiro Gomes para exercer o cargo em comissão 

de Assessor Nível !I, Código CDS-2, da Secretaria Extraordinária de Políticas 
para as Mulheres. 

Macopá, 14 de janeiro de 2013 

DECRETO N° O l ~ (, DE J LI DE JANEIRO DE 201 ~ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de :ÍÕ de fevereiro de 2004 e altera:dãpelas Leis n•s · 
1.354. de 07 de julho de 2009 e 1.385, de 16 de outubro de 2009, e tendo em 

vista o contido no Ofício n° 002/2013-GAB/SEAFRO, · 

RESOLVE: 

, Nomear Mo.rlon Batista de Azevedo para exercer o cargo em 

comissão de Assessor Nível Il, Código CDS-2, da Secretaria Extraordinária de 
Políticas para os Afrodescendentes, a contar de 04 de janeiro de 2013. 

Macapá, l.Lj de janeiro de 2013 

. ~~ 
_,~· (1 ~~~ r 
CARLO ~c . ~ES C PIBERIBE 

, Go ernodor 
' . i' i .: . 

DECRETO W Ql~:f DE J.Li DE JANEIRO bE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1>0. AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a Lei n" 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista o 

contido no Ofício n° 0011/2013-GAB/UEAP, 

RESOLVE: 

Exonerar José Raimundo Almeida Ferreiro da funçã.o-cómissio· 

·nada de Motorista do Reitor/Gabinete; Código FGI-2, da Universidade do 
Estado Amapá. 

Macapá, 1 Lj de janeiro de 2013 

DECRETON° 0148 DE l'-1 DE JANEIRO DE2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das auibuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXli, da Constituição do Estado do 

. Amapá, c/c a Lei n• 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em ,~sta o 
contido no Ofício n° 1116/2012-GABNEAP, 

'RESOLVE: 

Nomear as servidoras abaixo relacionadas para· exercerem os 
cargos em comissão da Universidade do Estado Amapá: . 

---------~~-----------------.----

~ sERVIDOR CA~GO/FUNÇÃO 

Chefe/Unidade de Atendimen
to e Auxilio ao Usuário/Biblio
teca/Pró-Reitoria de Gradua

leão 

CÓDIGO 

I Maria Grocieth Loboto de Oliveiro 

i 
Assessor Jurídico f Procurado
ria Jurídica 

Maeopá, 14 de janeiro de 2013 

FGS-2 i 

DECRETO No Ollj'J DE 14 DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0028, de 03/01/05, e tendo em vista o contido no Ofício n° 

010/2013-GAB/SEPLAN,_ 

RESOLVE: 

Exonerar Newton Wanderley Salomão Júnior do cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível 1/ Assessoria de Desenvolvimento Institu
Cional, C6digo CDS-1, da' Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Te_souro, a contar de 02 de janeiro de 2013. 

Macapá, 14 de janeiro de 2013 

rei! 
dor; 

DE l L.j DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das auibuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, de acordo com o Decretei n• 
011~, de 15 de janeiro de 2008, e tendo em vista o contido no Ofítio n° 
047/2013-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Mo.reelo da Silva Muniz do cargo em coiillssao de 
Assessor Técnico, Código CDS-3, da Secretaria de Estado da Saúde. 

Moeapá, 1/.i de janeiro de 2013 

l----r:!.:)~~ (!f :A~S ~~~:fi:/~~ 
DECRETO N° 015J DE lii bE JANEIRO DE 2013 

O,GOVERNACOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das auibuições 
que lhe são conferidas pelo art .. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Azi\apá, c/c a Lei n• 0417, del7 de abril de 1998, de acordo com o Decreto n• 
0113. de 15 de janeiro de 2008, e tendo em vista o contido no Ofício n° 

047/2013-SESA, 

RESOLVE: 
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Nomear Raimundo Nonato Alves Bezerra para exercer o cargo em 

comissão de Assessor Técnico, C6digo CDS-3, da Secretaria de Estado da 
Saúde. 

Macapó, l '-1 de jaMiro de 2013 

DECRETON°0l5.2 DE J~ !>E JANEIRO ~E2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 'usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 0417, de 17 de abril de 1998, de acordo com os Decretos 
n•s 2361 e 2362, de 31/07/06, e tendo em '~sta o contido no Ofício 11° 

2787/2012-SESA. 

.RESOLVE: 

· Exonerar, a pedido, Rosilene Almeida da Silva da função 
comissionada ·de Chefe do Setor de Serviços Gerais e Transportes/H. 
Emergência, Código CDI-2, da Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 05 
de dezembro de 2012. 

Macapó, lY de janeiro de 2013 

,/J;; 
~E 

DECRETO N° Ol53 DE J.~ DE JAN~RO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTA[)() DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que ·lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da.Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.375, de 25 de setembro de 2009, 

/ 

R E S O· L V E: 

Exonerar Kelly AMe AraúJo Silva do cargo em comissão de 

Coordenador/Coordenadoria Administrativo-Financeira, Código FGS-3, do 
Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Amapá. 

Macapó, J. ~ de janeiro de 2013 

DECRETO N° Ql':i~ DE l~ DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ·AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inCiso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 1994, de JS de julho de 2004, e tendo em vista o contido no Ofício 

n° 805/2012-GAB/SETUR, 

RESOLVE: 

Nomear Kelly Anne Araújo Silvo para exercer o cargo em 

comissão de Assessor Juridico, Código CDS· 2, da Secretaria de Estado do 

Turismo. 

Macapó. lq de janeiro de 2013 

/} 

-/·. / / (j}f 
Q,~f.,.n.o ~BEIUBE 

1 Gov mador. 
I -

CECRETO N° OJ 5'5 CE 14 CE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTAOO !lO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c I c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 1994, de 15 de julho de 2004, e tendo em vistà o contido no Ofício 

n• 805/2012-GAB/SETUR, 

RESOLVE: 

]';omear Cristiano Neris Vilheno para exercer o cargo em contissão 
de Chefe da Unidade de lnformática/NSP, Código CDS-1, da Secretaria de 
Estado do Turismo, a contar de OI de novembro de 2012. 

Macap4, 14 de janeiro de 2013 

. . .-i ti--.. /1; 
c ~~o ~s c'f;J:;BE 

Gov adorj 

DECRETO N° OJ5G DE J4 DE JANEI~O DE 2013 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c f c a Lei n• 0687, de 07 de junho de 2002, e tendo em vista o ~ontido 

no Ofício n° 0322/2012-GAB/PROCON, 

RESOLVE: 

Exonerar Edna Maria Paulino de Uma da função comissionada de 
Fiscal de Consumo, Código FGI-1, do Instituto de Defesa do Consumidor do 
Estado ·do Amapá, 'a contar de 02 de janeiro de 2013. 

Macapó, l~ de janeiro de 2013 

DECRETO N° 0.!5.:}- DE JLj DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR [)() ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. l 19, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 

contido no Ofício n° 012/2013-t>IPRE/IMAP, 

RESOLVE: 

~ Exonerar os sérvidores abaixo relacionados dos cargos em 
~comissão do Instituto do Meio Ambiente e de Orderuunento TerTitorial do 

Estado do lmapci: 

.SERVIDOR 

'Franck Loureiro BitencouM 

Jannys J'oplin Isacksson Waldeck 

Adriana de Oliveira Mendes 

CARGO/FVNÇÃO 

Gerente de Núcleo Regioni.t/ 
I Núcleo Regional 

:cÓDIGO 

FGS-2 ; 

Coordenador I Coordenadoria i 
de Licenciamento e Controle · 
Ambiental/Diretoria de Meio : FGS·

3
1 

Ambiente 
Gerente de Núcleo/Núcleo de I I 
Documentação de Origem Fio- . j 
resta!/ Coordenadoria de Ucen- FGS-2 ; 
ciamento e Controle Ambiental 

Diretoria de Meio Ambiente 

Macapó, J'-1 de janeiro de Z013 
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DECRETO N° OJ S8 DE 14 DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO. AM.A.PÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, cjc a Lei n• 1.184. dF. 04 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 

~ontido no Ofício n° 012/2013-DIPRE/IMAP, 

RESOLVE: 

J\omear os servidores abaixo relacionados para exrecer:em os 
cargos em comissão do Instituto do Meio Ambiente e 'de Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá: 

! ! 
CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO I SERVIDOR ' I ! 

; Jozimar dos Santos Souza 
I Gerente de Núcleo Regional/ I FGS-2 
i Núcleo Rel!ional 
; Assessor Técnico Nivelll/ 

Franck Loureiro Bittencourt ; Assessoria de Meio Ambien- FGS-2 
'te/Diretoria de Meio'Ambiente 

1 Gerente de Núcleo/Núcleo de 
I i Documentação de Origem Flo-

Jannys Joplin Isacksson Waldeck I restaljCoordenadoria de Licen- FGS-21 
'ciamento e Controle Ambiental I ·---· ! /Diretoria de Meio Ambiente 

-----' 

Macapá, J 4 de janeiro 

DECRETO N° Ol:i9 DE l.L! DE JANEIRO DE 2013 

, t () ._ : r1 O GOVERNADOR DO ESTADO DO .AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c f c a Lei n • 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em \~sta o contido 

no Ofício n° 2504/2012-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Patrícia Carneiro GonÇalves Silva do cargo em comissão 
de Assessor para Projetos Especiais/Secretário Adjunto ·de Políticas de 
Educação, C6digo CDS-1, da Secretaria de Estado da Educaçào. 

DECRETO No Ol(;O DE l'i DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230. de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 

no Ofício n° 2504/2012-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Mônica Matos· Barbosa para exercer o cargo em comissão 
de Assessor para Projetos Especiais/Secretário Adjunto de Políticas de 
Educação, Código Ct>S-1, da Secretaria de Estado da Educação. 

~.-. ~~J-•~ ;, wt; 
oo1 "'"''" o~"""' • 

1 
Gov na~:r T 

I 

-DECRETO W OJU DE J.~ DE JANEIRO. DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n' 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 

. no Ofício n° 0028/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados do cargo em 
comissão e das funções comissionadas da Secretaria de Estado da Educação: 

ESCOLA SERVIDOR --
E. E. SÃO MIGUEL DO Auricleve Carlos Martins 
FLEXAL Valadares 

E. E. PROF" EVERALDO Marcione Moraes dos San-
DA SILVA VASCONCE· 
LOS JÚNIOR tos Pantoja 

E. E. PROF• NELITA Terezinha de Jesus Sousa 
ROCHA BRITO DIAS de Sousa 

Maca pá, 1 Lj de janeiro de 2013 

~---.() 
CARLOS CfMILO 

Gove 

CARGO/FUNÇÃO cóc. 

Diretor CDl-3 

Diretor CDS-2 

Secretário 
CDI-3 Escolar 

DECRETO W OJ 0:2 DE lL! DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso x;xn, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n' 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0028/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE.: 

Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem o cargo 
em comissão e as funções comissionadas da Secretaria de Estado da 

Educação: 

ESCOl.. A SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓD. 

E. E. SÃO MIGUEL DO 
Iralúcio. Ramos da Costa -

FLEXAL Professor, Classe C, Padrão Diretor CDI-3 
I, Quadro: Estado ' 

E.E.PROF•EVERALDO Udiane Ferreira da Silva 
DA SILVA VASCONCE- Diretor CDS-2 
LOS JÚNIOR Almeida 

E. E. PROF• NELITA Leonice Canuto Viano -
Secretário 

ROCHA BRITO DIAS Professor, Classe D, Nível Escolar C[)I-3 
201 Ouadro: ex-TFA 

Ozeas de Lima Ferreira -

E. E. TRACAJATUBA I Auxiliar Administrativo, Secretário 
CDI-2 

Classe 1", Padrão VI, Escolar 
I Ou adro: Estado 

Macapá, l~ de janeiro de 2013 

DECRETO W 0103 DE l.L! DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso xXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Offcio n° 0028/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear as servidoras abaixo relacionadas para exercerem os 
cargos em comissão da Secretaria de Estado da Educação: 

--·- --
' SêRVIDOR CARGO/FUNÇÃO I CÓDIGO 

Assessoria para Projetos Espe-
Rubia do Nascimento Duarte ciaisjSecretário Adj~nto de Po- CDS-1 

titicas de Educação 
Assessoria para Projetos Espe-

Ana Keila Almeida ciais/Secretário Adjunto de Po- CDS-1 , 
, titicas de Educação i 

Macapá, J).j de janeiro de. 2013 

~,.~-;]~ /;} 
CARLOS CAJAII..O GÓ S CAPI w 
·· t',;ovun or . 

/ 
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DECRETO W 01(04 DE Jl.j DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constiruição do Estado do 
Amapá, c; c n Lei n• 1.230. de 2<) de maio de 2008, e tendo em \ista o contido 
no Ofício n• 0028/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Jamylly Kelly Correo da Gama do cargo em comissão de 
Assessor Técnico C11ivcl l/Conselho Permanente de Valorização dos Profissiona
is da Educação Básica. Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, l~ de janeiro de 2013 

. . (,/;!~ 
:~ /~ l" w; 
c~~::::\~kme. 

; R"':~r~dor • 

DECRETO N" 01(:5 DE J.~ DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. J 19. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n·• 1.230. de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 

no Ofício n• 0028/2013-GAB/SEED, " 

RESOLVE: 

Nomear Carla Castelo Mendes para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Técnico [~ivcll/Conselho Permariente de Valorização dos Profissio
nais da Educação Básica. Código. CDS-1. da Secretaria de Estado da Educa

ção. 

Macapá. J 4 de · ·janeiro de 2013 

Çt--~l~·· . t(l!t 
CARLOS rAMILO fS .'AfiBERIB€ 

Gove odor f 
I . 

DECRETO N" OJ(,{, DE J4 DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constiruição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 

no Ofício n• 003/2012,.· · 

RESOLVE: 
J 

Exonerar, a pedido. Selma da Costa Ribeiro da· função 

comissionada de Diretor Adjunto da E. E. São Lázaro, Código CCI-3, da 
Secretaria de Estado da Edu.cação. 

Macapá, l ~ de janeiro de 2013 , 

{/ c;g;; ' {1p 
c~~MÍLo G6 s :;J.ERIBE j Govern dor '-A71J 

DECRETO N" OJ.~=t DE l.Y DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constiruição .do Estado .do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em '~sta o contido 

no Ofício n• 003/2012-EESL, 

RESOLVE: 

. . Nomear Reginoldo ~agolhães Batista, ocupante do cargo de 
Auxiliar Operacwnal de Serviços D1versos, ClasseS, Padrão lll, pertencente ao 
Quadro de Pessoal do ~x-Território Federal do Amapa, para exercer a função· 
comissionada de Diretor Adjunto da E. E. São Lázaro, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Mocapcí, 14 de janeiro de 2013 

DECRETO N° 0108 DE 1-LJ DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constiruição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, c tendo em vista o contido 

no Ofício n• 122/,2012-EEDMCC, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Izoura do Espírito Santo L~rnos da função 
comissionada de Diretor Adjunto da E.E. Prol" Deuzuitc Maria Carvalho 
Cavalcante, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, .L.Lj de janeiro de 2013 

' t~' ~~ 
MILOGÓES ~~ 
Gov rnoda 

,· 

DECRETO N° Olf>9' DE 14 DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do. 
Amapá. c/c a Lei n" 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em "ista o contido 
no Ofício n• 122/2012-EEDMCC. 

RESOLVE: 

Nomenr · Mario Trindade de Souza, ocupante do cargo de 
Professor, Classe O, Nível 201, pertenécntc ao Quadro de Pessoal do ex
Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de Diretor 
Adjunto da E.E. Pro!" Deuzuite Maria CaJValhO Cavalcante, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Mocapcí, 14 de janeiro de 2013 · 

1-:i ~·· lá CARL~LO . /Ji 
os JANGov mador/ 

DECRETO N" Ol ·:ro DE J.4 DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR bO ESTADo DO IIMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n" 1.230, de 29 de maio de 2008, e 'tendo em vista o contido 

. no Ofício n• 117/12-EERAB, 

RESOLVE: 

Exonerar Clarice do Uvromento Lamarão da função comissionada 

de Diretor Adjunto da E. E. Prol" Ruth de Almeida Bezerra, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Mocapó, J~ de janeiro de 2013 

{) 1 
é"-:;:j AMilO 

ARLOS f Gove 
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DECRETO N° OFJ-1 DE l4 DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são cõnferidas pelo art. 119, inciso XXJJ, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 

·no Ofk;io n• 117/12-EERAB, 

Nomear Alzira de Moraes .Vieira, ocupante do cargo de Professor, 
Classe D, Nível304, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex-Território Federal 
do Amapá, para exercer a função comissionada de Diretor Adjunto da E. E. 
Prof" Ruth de Almeida Bezerra, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Macapá, l L; d\l Janeiro de 2013 

q,. J ~· IJ; 
MII.Ol~Es CAPI ERIBE 
GoFdor 

DECRETO N" Oli-;l DE ll.j DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei no 1.230, de 29 de maio de 2008, · · 

RESOLVE: 

Nomear Clarice do Livramento LCIIIIarõo, ocupante do cargo de 
Professor, Classe O, Nível 401, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Secretário Escolar da E. E. Raimunda Dulcinéia Monteiro da Silva, Código 

CDI-2. da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá,l4 de joneiro de 2013 . 

o.~s?::Jo~E 
vn~~,",vema r. 

' 

DECRETO N" 0 J. + 3 DE j;lj DE J' ANEIRO DE 2013 

O GOVERNIIDOR DO ESTilbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são coiúeridas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n' 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em ~ista o contido 
no Oficio n• 2349/2012-GAB/SEED. 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados das funções comis
sionàdas da Secretaria de Estado da Educação: 

ESCOLA sERVIDOR CARGO CÓD. 

E. E. EUG!;:NIO 
Zilma das Chagas dos Santos Sec. Escolar CDI-1 MACHADO 

E. E. SAO TOME DO 
Marcicleide de Souza Silva Sec. Escolar CDI-1 PACUI 

E.E.ROZENDO 
Rosinaldo Mirando Maia Sec. Escolar CDI-2 NASCIMENTO FILHO 

J. L VITORIA RÉGIA Delma Ferreiro Alves Scc. Escolar CDI-2 

E. E. A."<TÔNIO JOÃO 
Maria Joana da Silva 

Sec. Escolar CDI-3 
Quaresma 

Macapcí, J~ de janeiro de 2013 

f# 

DECRETO N" Ol '=f11 DE l-4 DE JANEIRO. DE 2013 

. . . '· ' .. 
O GOVERNIIDOR DO ESTIIDO DO IIMAPÁ, usandÓ das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do . 
·Amapá, c/c a Lei n' 1.230., de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 2349/2012-GAB/SEED, · 

RESOLVE: 

Nomear os sery:idores abaixo relacionados para exercerem as 
funções comissionadas da Secretaria de Esto.do da Educação: 

ESCOLA SERVIt>OR CARGO cót>. 

E. E. ROZENDO 
Irani da Silva Morais Silva -

NASCJMENTO FILHO 
Datilõgrafo, Classe S, Padrão Sec. Escolar CDI-2 
III, OU:adro: ex-TFA 
Ivanilda da Silva Cavalcante -

J. I. VITÓRIA RÉGIA 
Técnico em Eiúermagem .. Sec. Escolar CDI-2 
Classe 3~, Padrão !li, Quadro: 
Estado 
Maria Lúcio. Batista Barboso. - ' / 

E. E. ANTôNJO JOAO . Professor, Classe B, Nível Sec. Escolar CDI~3 

401, Quadro: ex~TFA 

Macapá, lLi de janeiro de 2013 

DECRETO N° Ol 4-!5 DE lLJ DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR 1>0 ESTAI>O 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe s~o conferidas pelo axt· U9, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã:cjê''a'"!ii''no''f23b,"dt::!9'de maio de 2008, e tendo em ~ista o contido 
no Ofício n° 2701/2012-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Ediuza Rosa da Silva da função comissionada de 
Diretor Adjunto do Centro de Educação Raimundo Nonato Dias Rodrigues, 
Código CDI-3, da Secretaria de Estado 'da Educação. . 

Macapá, 14 ~ janeiro 

DE Z013 

O GOVERNIIDOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 2701/2012~GAB/SEED, 

RESOL.VE: 

Exonerar Maurilo Martins Pelou da função comissionada de 
Diretor ,da E. E. Levindo Alves dos Santos, Código CDI-3, da Secretaria de 
Estado da Educação. 

Macapá, J..l.j de janeiro de 2013 

{/; 
BERIBE 

DECRETO N" O l ::J. -:t DE l ~ DE J' ANE!RO DE 2013 

O GOVERNADOR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são coiúeridas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Oficio n• 2701/2012-GAB/SEED, 

RESOLVE: 
'\ 
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Nomear Kátin Raqu~l 6omu ·Mendes, ocupante do cargo de 
Professor, Classe A, Padrão OI, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Diretor da E. E. 
Levindo Alves d~s Santos, Código· CI>I-3, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Mncapá, -1~ d~ janeiro de 2013 

D~ :ARLOsr~rrT~ 

DECRETO N° OJ.80 bE 1.~ DE JANEIRO De 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo art. 119, irtciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 2655/201"2-GAB/SEED. 

RESOLVE: 

Nomear Wildu Cruyjff Pontes 6uimnracs, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, Classe NM, Padrão i3, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Secretário Escolar da E. E. General Azevedo Costa, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

.·, 

--:. «~~u .. ,t:'eJtrtBE~Be 
;AMLU~ r=F;;r T~ 

DECRETO N° OlE\1 DE l~ · DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 011/13-GAB/SE[)EL, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 0030, de 04 de janeiro de 2013, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 5381, de 04 de janeiro.de 2013. que 
passa a vigorar com a seguirttc redação: 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n° 4275, de 14 de setembro de 2005, e tendo em vista o contido o 
Ofício n° 704/12-GAB/SEDa. 

RESOLVE: 

Nomear Inês Martins Rodrigues, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, Classe S, Padrão III, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Território Fedéral do Amapá, para exercer. a função comissionada de 
Assistente Administrativo Nível I/CFE, Código CI>I-1, da Secretaria de Estado 
do Desporto e Lazer, a contar de 17 de dezembro de 20 12." 

Mocopá, lA de janeiro de 2013 

/., . (i· f. • 

s C IBEA E 

DECRETO N° 0H3 :2.. DE lli DE JANEIRO DE 2013 

o GOVERNA!>OR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usand~ das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, irtciso XXV, da Constituição do Estado do · 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0054/2013-GAB/SEEI>, 

RESOLVE: 

Retificar o l>ccmo n° 2680, de 10 de jUlho de 2012, publicado 
no Diário Oficinl do Estndo do Ainopá n° 5264, de 10 de julho de 2012, que 
passa a vigorar com a seguirtte alteração: 

Ond~ se li: 

"Francisca Carvalho da Silva• 

Leia-se: 

"Francisca Carvalho da Silva Rodrigues" 

Mncnpá, 14 d~ janeiro ~ 2013 

·.: ?;f' (/; :t::J~es c ·BERIBE 
·- '"6Tndor 

DECRETON° 0183 DE ·1-4 DE JANEIRO DE2013 

O GOVERNADOR DO ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, · 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n• 0016, de 09 de janeiro de 2013, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Am11pá n° 5384, de 09 de janeiro de 2013, que 
passa a vigorar com a seguirtte alteração: 

Onde se lê: 

~S[) PM Cláudio VCU~eSSC~ Morou do Cunho• 

Leia-se: 

~S[) PM Clciudin Vonessn Morou Uma• 

Mncopá, l ~ ~ Jcuteiro ~ 2013 

DECRETO W 0.!.84 DE .Ll.f DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESo-LVE: 

Designar o Ten Cel PM Fó.bio Marcelo Mirando Alfaia, Chefe 
Adjunto do Gabinete de Segurança Institucional, para exércer, acumulativa
mente e em substituição, o cargo de Chefe do Gabirtete de Segurança 
Institucional, durante o impedimento do titular, no período de 16 de janeiro a 
14 de fevereiro de 2013. 

Mocopá. ll.j 

DECRETO N° 0165 DE 14 DE JANEIRO DE 2013 

o GOVERNADOR DO ESTADO !>O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, irtciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Gerol no 

28760.15/13, 

RESOLVE: 

Colocar á disposiçã~-~a Prefeitura Municipal de Macapâ, o 
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servidor Paulo Cesor Lemos de Oliveira, Professor, Classe D, Padrão 08, 
matricula n• 618179, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotado na Secretaria de Estado da Educação - SEED, nos tertnos 
solicitados através do Oficio n• 051/2013-GABl/PMM. 

. Mocapá, 1 '-i de janeiro de '2013 tj 

/// 

ttr.. f=J7 {); (//r 
CARLOS MIL.O ~AP~ 

6ove odor 

DECRETO N° 0180 DE J~ DE JANEIRO. DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTAOO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
,que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Gei'Cll n° 
28760.007/13, 

RESOLVE: 

Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Macapá, o 
servidor Mo.rcós Antonio Távora de Mendonça, Professor, Classe E. Padrão 13, 
matricula n• 321141, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotado na Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social 
SIMS, nos tertnos solicitados através do Oficio n" 034/2013·GAB1/PMM. 

Mocapá, l.L.j de janeiro de 2013 

6~" GÓ~,; (Ít ~1\KUJJ"' mador 

I 1 

DECRETO W OJ '31- DE l.i.t DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNAI>OR 1>0 ESTAI>O 1>0 AMAPÁ, usàhdo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 'x:Xlr, da Constituição do Estado do · 
Amapá, e tendo em vista o contido no Proeesso - Protocolo Gcl'lll n° 

28760.008/13, 

RESOLVE: 

Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Macapá, a 
·servidora Celisa Puma Melo Capelori, Pedagoga, Classe 1•, Padrão V, matricula 
n• 255084, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Secretaria de Estado da Educação - SEED. nos tertnos solicitados 
através do Oficio n• 037 /2013-GABl/PMM. 

Mo.copá, J.lj de j011eiro de 2013 . 

/2 1 ' (;; üq:yeOJBERIBê 
'"'~" r::;~:r T~ 

DECRETO N". 0166 DE .lA DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNAI>OR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n• 

28760.003/13, 

RESOLVE: 

Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Macapá, o 
servidor GilvC111o Chaves Teixeira Moraes, Agente de Polícia Civil, Classe 2", 
Padrão 11, matricula n• 916706, pertencente ao Quadro_ de .Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, lotado na Secretaria de Estado da Jus~ça ·e Segurança 
-Pública . SEJUSP, nos termos solicitados através do Ofieto n• 036/2013-

GABI/PMM. 

Macapá, lA de jàneiro de 2013 

DECRETO N° OJS'3 DE ll.f DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR 1>0 EST~bO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 

- 28760.18/13, 

RESOLVE: 

Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Macapá, o 
servidor Jo<io J'airo dos Santos Rocha, Agente de Policia Civil, Classe Especial, 
Padrão VI, matricula n• 311030, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, lotàdo na Secretaria ·de Estado da Justiça e Segurança 

· PUblica - SEJUSP, hos termos solicitados através do Oficio n• 073/2013-
GARI/PMM. 

Macopá, 1 -'i de Janeiro de 2013 

{jj 
DECRETO N° OJ '3 0 DE J-4 OE J'ANEIRO DE 2013 

O GOVERNAOOR 00 ESTADO DO AM~PÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá,. e. tendo em vista o contido no Processo - Protocolo 6eral n• 

28760.021/13, 

RESOLVE: 

Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Macapá, o 
servidor Gcrmán Javiér Loo_U Junior, Agente de Policia Civii, Classe 2\ Padrão 
11, matricula n• 914398, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotado na Secretaria de Estado da Justiça e Segurança PUblica -
SE.JUSP, nos tertnos solicitados através do Oficio n• .QZS/20 13-GABI/PMM, 

Macapó, 1~ de Janeiro de 20i3 

. ~·-a~ f:r·~~ 
CARLOS . AN.II.O . CAP. 8EmE 

Gove ador 

DECRETO N" Ol '3 J. OE 14 DE J' ANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR Dó ESTAI>O 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. ll9, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 

28760.019/13, 

RESOI.VE: 

Colocruo à disposição da Prefeitura Municipal de Macapá; , o 
servidor Herialdo Teixeira Monteiro, Agente de Pólícia Civil, Classe Especial, 
Padrão VI, matricula n• 368903, pértencente ao Quadro de Pessoal· Civil do 
Estado do Amapi\, lotado na Secretaria de Estado da Justiça e Segurança 
PUblica - SEJUSP, nos termos solicitados através do Oficio n• 074/2013-
GABI/PMM. 

Mocapó, l.lf de jo.neiro de 2013 

O GOVERNA~R DO ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do· 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Gero.l n• 
28760.017/13, 

RESOLVE: 



T 
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. Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Macapá, o 
scrv•dor Cho.rles Achco.r Chelolo, Analista de Planejamento e Orçamento, 
Classe 3", Padrão IV, matricula n• 622176, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotadÓ na Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Tesouro · SEPLAN, nos termos solicitados através do Oficio n• 
058/2013-GABl/PMM. 

Mocapó, 1-4 de janeiro de 2013 

DECRETO N° 019 3 DE l-4 DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em '~sta o contido no Processo - Protocolo Gerol n• 

28760.002/13. 

RESOLVE: 

Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Macapá, o 
servidor Claudiomar Rosa do Silvo, Professor, Classe 8, Padrão 17, matricula 
n• 246123, pert.encen}e ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotado na Secretaria de' Estado da Educação - SEED, nos termos solicitados 
através do Oficio n• 077 /2013-GABl/PMM. 

Macopó, 1':1 de janeiro de 2013 

DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuiçõeS 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Gcr'41 n• 

.. 28760.006/13, 

RESOLVE: 

Colocar á disposição da Prefeitura Municipal de Macapà, o 
servidor Jorge -Maciel dos Santos, Nutricionista, matrícula n• 837547, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá;- lotado na 
Fundação da Criança e do Adolescente - FCRIA, nos termos solicitados através 
do Oficio n• 035/2013-GABI/PMM. . 

Macapó, j.lj de janeiro de 2013 

.16 
BERIBE 

DECRETO N° 0!95 DE JLf !>E JANEIRO DE 2013 

O 60VE~NAOOR DO EST AoO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado 2o 
Amapá, e t"ndo em vista o contido no Ofício n• 06/2013-GAB/FUNbAÇAO 

nJMUCUMAQUE, 

RESOLVE: 

Autorizar Antônio Carlos Brito de Uma Júnior, Diretor-Presidente 
da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá, para ~ajar da sede 
de suas atribuições, Mocapó.-AP, até a cidade de Slío Luís-MA, a fim de 
participar da Reunião Regional Norte do Conselho Nacional das Fundações de 
Amparo á Pesquisa e do Conselho de Secretários para Assuntos de Ciência e 
Tecnologia- CONFAP/CONSECT, no periodo de 31/01 a 02/P2/2013. 

Macopó, l 'i de janeiro de 2013 

DECRETO N° OJ9~ DE JLj . DE . JANEIRO DE 2013 

_ O GOYE~NAOOR DO ES~AD? DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confcndas pelo art. 119, mc1so XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficio n° 06/2013-GAB/FUNDAÇÃO 
nJMUCUMAQUE, 

RESOLVE: 

. Designar Alice Bosque de Uma, Chefe de Gabinete, para exercer, 
acumulauvamente e em substituição, o cargo de Diretor-Presidente da 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá, durante o impedimento 

. do tltular, no periodo de 31/01 a 02/02/2013. 

Mocapá, 14 de janeiro de 2013 

.. ~·i ~-/ 
CA~ Es C RIBE' 

Go dor 

DECRETO N° Ol C.f.=r DE j.Lf DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso "X:JN, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 018/2013-GAB/PRODAP, 

RESOLVE: 

Autorizar José Alípio Dfnfz de Moroes JW!ior, Presidente do 
Centro de Gestão da Tecnologia da Informação, para viajar da sede de suas 
atribuições, Moeopc!-AP, até a cidade de Caiena~iana Froneeso, a fiill de 
acompanhar as·obras da banda larga no trecho correspondente ao território 
francês e participar.de reunião com a Emp~csa Guiacom, no dia 16 de janeiro 
de 2013. 

Macopó, Jlt de janeiro de 2013 

/: ~~-(J 
C C~~s BEIUBE ;::F'ior 

DECRETO N• 0!98 OE l-4 DE JANEIRO DE Z013 
i 

, O GOVERNADOR. DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que. lhe são conferidas pelo art. 119, inciso "X:JN, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 018/2013-GAB/PRObAP, 

RESOLVE: 

Designar Wanja Corrêd da Silva, Chefe de Gabinete, para 
exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de Presidente do Centro 
de Gestão da Tecnologia da Informação, durante o impedimento do titular, no/ 

dia 16 de janeiro de 2013. 

Macapá, 1 ~ de janeiro 

!>E JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR. DO ESTADO bO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em '~sta o contido no Ofício n° 011/2013/SRE/GAB, . 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento de Inc!cio Flávio dos Santos Barroso, 
~da Receita Estadual, da sede de __ ~uas atribwc.ões, Matapó.-AP, até a ~-i . 
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cidade de Coiena;-6uiona francesa, a fim de acompanhar as obras de 
construção da rede de fibra ôtica ligando Caiena à Macapá, no período de 15 a 
17 de janeiro de 2013. 

Mocapá, gl '<. do :'f4::~ do :13 {2
1 

é MILO ES CQiiiBE 
Gove dor APl7' 

I i 

DECRETO N° 0;2(() DE l~ DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usand'o das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 003/2013~SEAB, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretária Extraordinária de Representação do Governo do' Estado do Amapà 
e in Brasília, da sede de suas atribuições, Brasflio-DF, até a cidade de Macapá
AP, a fim de tratar de assuntos de interesse da administração estadu;u, nos 
dias 10 e 11 de janeiro de 2013. 

DECRETO W 0.:2.01 DE J.lj DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, iilciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 003/Z013-SEAB, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Avelino Rafael Coelho Pereira, Chefe 
de Gabinete, pelo exercício, em substituição, do cargo de Secretário 
Extraordinário de Representação do Governo do Estado do Amapá em Brasília, 
durante o impedimento da titular, nos dias 10 e 11 de janeiro de 2013. 

Mocapá, l 'I de -janeiro de 2013 

q~~ 
DECRETO N° OJOJ. DE j.lj 1>E . JANEIRO DE 2013 

o GOVERNÁcOR DO .ESTADO bÓ AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da <=:onstituição do Estado do 
Amapá, e Íendo em vista o contido no 0fício n° 80/2013-GAB/SIMS, 

RESOLVi:: 

Autorizar Eloiano Cornbraia Soo.res, Secretliria de Estado da 
Inclusão e Mobilização Social, para viajar da sede de suas atribuições, 
Macapá-AP, até á cidade. de Brasflia-DF, a fiin de participar do Encontro 

Nacional sobre !Rtegraçíio de ~rogrcunas de Transferência de Renda -
P~spectivas para 2013 e Novos Desafios, nos dias 21 e 22 de janeiro de 2013. 

Maeopá, J ~ de jCirielrô de ZOi-3 

.-. --:.· ... 

' 
DECRETO No OJ.03 DE J.Lj DE JANelRO DE 2013 

_ O GO~ERNAOOR 1>0 ESTAOO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confendas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição d'o Estado do 
Amapá, e tendo em \~sta o contido no Ofício n° 014/2.013-GAB/SEICOM, 

RESOLVE: 

. Designar Giovani Musial, Chefe de Gabinete, para exercer, 
acUI_nulauvament.e e em substituição, o cargo de Diretor-Presidente do 

· Insututo Estadual de Florestas do Amapá, durànte as férias da titular, no 
periodo de 25/01 a 01/02/2013. 

Macopá, J.li de janeiro de 2013 

ç {? ·~·6 
CAR:;S AM#'Es CAP BERIBE 

. Gov ador 
' 

DECRETO N° 0.2 0~ DE lq DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 014274/2013-GAB/SETRAP, 

RESOLVE: 

Autorizar Bruno Manoel Rezende, Secretário de Estado de 
Transportes, para viajar da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade 

de Belém-PA, a fim de tratar de assuntos de interesse da ad!Ílinistração 
estadual junto á Superintendênda Regional do DNIT/PA-AP, no dia 15 de 
janeiro de 2013. 

Mocopá, l~ de janeiro de 2013 

IJ: 
' I o i 

E 

DECRETO N° 0~0.5 DE l.lj DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do I' 
Amàpá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 014274/2013-GAB/SETRAP, 

RESOLVE: 

Designar Luciano Sotelo da Conceição, Chefe de Gabinete, para 
exercer, acumulativ3!Ilente e em substituição, o cargo de Secretãrio de Estado 
de Transportes, durante o impedimento do titular, no dia 15 de janeiro de 
2013. 

Macapá, J't de JOnéiro de ZOÍ3. 

. c;~ ·~:. 
C CAM~ .1És. C . 8ERIBE 

';~dor 
. .. . ·--

DECRETO W 0.:10" DE l~ DE JANEIRO DE 2Ôi3 

O GOVERNADOR DO ESTADo DO AMAPÁ, usando dàs atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIV, da Constituição do Estado 
do Amapá, e tendo em vista o emitido no Ofício li0 1766/20iz-éoNSAD/ 

CAESA, 

RESOLVE: 

Designar AntSnió Klebeí- de Souza. dos Scintos, Proeuràdor-Geral 
d~ .. Estado, pata_ representar o Estado do Amapá na Assemb1eià 'Gerá! 
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Ordinária da Companhia de Aguo e Esgoto do Amapá S/ A - CAESA, a 
realizar-se no dia 16/01/13, às 10h00, na sede social da referida Companhia. 

Mocapá, jlj de janeiro de Z013 

,a~g-~ eJk.1.. 
:ARLosr Gove ~~=r 'T 

! ; --· 

DECRETO N° O.:H..i~ DE lL.j DE JANEIRO DE Z013 

Altero o Decreto n° 0101, de 10 de 
fevereiro de 201Z, que disciplina o 
requerimento e o emissão de certidões 
acerco da situação do sujeito passivo, 
quanto aos tributos estaduais administrados 
pela Secretario da Receito Estadual. 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso Vlll, da Constituição do Estado 
do Amapá, tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
Z013/01915-SRE, c . 

Considerando o disposto nos arts. 153 a 157, da Lei n" 0400, de 
22 de dezembro de 1997; 

Considerando, ainda., o contido no Memo. 004/2013 - NUCCF/ 
COARE/SRE, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o inciso I, do art. 3°, do Decreto no 0301, de 
10 de fevereiro de 2012, com a seguinte redação: 

"I - pela "Internet", área pública, no endereço 
"http:/ fv.ww.sefaz.ap.gov.brfsref", ~o caso ~e se 
tratar de Certidão Negativa de Débitos de Tnbutos 
Estaduais e Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
na qual constará carimbo eletrônico;" 

Art. 2° Fica revogado o Parágrafo único, do art. 3°, do Decreto no 
0301. de lU de fevereiro de 2012. 

. '.. : .~:.,. 
w-Art. 3° Este Decreto entra em vigo~ na data de sua publicação. 

I 
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CONV~NIO QUE ENTRE SI FAZEM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O ESTADO DO 
AMAPÁ COM A FINALIDADE DE PERMITIR A CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGA
MENTO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS DE FINANCIAMENTOS HABITACIONAIS, CON· 
TRATADOS COM SEUS SERVIDORES. 

A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Instituição financeira sob a fonna de empresa pública, 
vinculada ao Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto-Lei n°. 759, de 12.08.1969, alterado 
pelo Decreto-Lei n•. 1259 de 19.02.1g73, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da pre
sente contratação, com sede no ~etor Bancário Sul. Quadra 4. lotes 314, em Brasiiia-DF, 
CNPJ/MF n°. 00.360.305/0001-04, representada por sua Superintendente Regional. a Sra. 
Maria Celeste Queiroz Soares Teixeira, brasileira, casada, economiária, portadora da 
carteira de identidade n•. 2080376-SSP/PA e do CPF 102.351.322-68, nos tennos 
da procuração lavrada em notas do Oficio de Brasllia/DF, livro 2738, fls. 143, dora
vante designada CAIXA. e do outro lado, o ESTADO 00 AMAPÁ, com sede no Palácio_ do 
Setentrião, na cidade de Macapá, localizado na Rua General Rondon, no. 259. Centro, ms
crita no CNPJ sob o n•. 00.394.577/0001·25, neste ato representado por seu Governador, 
0 Sr. Carlos Camilo Góes Çapiberibe, brasileiro, casado, portador da carteira de identi
dade n.• 044885-PTC/AP e do CPF 388.739.402-00. doravante designado CONVE
NENTE. Assinam também o presente Acordo de Serviço, a Secretaria de Estado da Justiça 
e Segurança Pública, neste ato representado por seu Secretário, o Sr. Marcos Roberto Mar
ques da Silva, a Secretaria de Estado da Administração. neste ato representada pel~ sua 
Secretária a Sr' Maria Luiza Pires Picanço Cearense, o Centro de Getao da Tecnolog'a da 
lnfonnaçã~ - Prodap, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. José Ali pio Diniz de 
Moraes Junior, e o Coordenador Estadual do PRONASCIIAP, o Sr. Fernando Lourenço da 
Silva Neto. Sujeitando-se às disposições do Decreto 029812012, celebram o presente Con
vênio mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente convênio a consignação em folha de pagame_nto das presta
ções decorrentes de financiamentos habitacionais, cont~atados com os serv1dore~ da CON
VENENTE, enquadrados no Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e nas segumtes Situa
ções: 
a) comprovem, no mlnimo, 120 dias de efetivo; • . . . 
b) estejam em gozo de licença para tratamento de saude e recebam rendimentos mtegra1s e 
pagos pelo empregador. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Não serão contemplados os servidores que: 
a) trabalhem sob regime de tarefas; 
b) pertençam à CONVENENTE que nAo. esteja em dia com o repasse dOS valores averba-
dos; 

c) estejam respondendo a processo administrativo ou sindicância; 
d) estejam licenciados, afastados, cedidos ou em disponibilidade, cujos proventos não sejam 
pagos pela CONVENENTE, bem como os exonerados; . 
e) estejam contratados por tempo detennlnado; 
f) sejam terceirizados 

f\AFO SEGUNDO 
rVidàtes devem ~t~nder às condiçõe~ estabelecidas pela CAIXA e habilitar-se ao Pro-

egu'npo os critenos para a cotl(tessao do financiamento habitacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA ·OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE 
São obrigações da CONVENENTE: . 
a) acatar as nonnas e procedimentos operacionais definidos no Acordo de Serviço integran-
te deste Convênio; · 
b) promover a ampla divulgação a seus servidores da fonnalização, objeto e condições do 
Convênio, orientando-os quanto aos procedimentçs e às condições necessárias ao financi· 
amento habitacional, e demais esclarecimentos adicionais; 
c) infonnar aos servidores que· a contrataçao fica condicionada á existência de orçamento 
para o Programa PAR; 
d)lnfonnar os servidores as eo"ndições para contratação do financiamento habitacional; 
e) informar à CAIXA a dala de fechamento da folha de pagamento e do crédito de salárió 
dos servidores; 
f) encaminhar o empregado/servidor à CAIXA para preenchimento de Ficha de Cadastro e 
apresentação de documentação, para realização prévia de pesquisa cadastral e avaliação 
de risco da operação; 
g) infonnar ao servidor que o mesmo deve entregar na CAIXA a Carta de Apresentação, 
fornecida pelo respectivo Representante Institucional do PRONASCI, cóntemplando a mar
gem consignável disponível para averbação da prestação do financiamento habitacional 
assinado; 
h) definir, em conjunto com a :CAIXA, cronograma de troca de infonnações/arquivos; 
i) recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização deste 
Convênio, mediante rotina automática definida pela CAIXA; 
j) viabilizar a troca de infonnações para a manutenção da rotina de averbação em'folha, ga
rantindo que os prazos definidos no cronograma sejam respeitados; 
k) capturar e processar, dentro do prazo necessário para sensibilizar a folha de pagamento, 
arquivo de remessa, enviado mensalmente pela CAIXA, contendo os valores a serem aver
bados na fol~a do mês em referência; 
I) averbar na folha de pagamento dos servidores, em favor da CAIXA, o valor das taxas de 
financiamentos habitacionais contratados, dando preferência sobre outros descontos de 
mesma natureza que venham a ser autorizados posterionnente; 
m) repassar à CAIXA a relação das averbações programadas, r~ferentes aos contratos dos 
servidores em data previamenté combinada com a CONVENENTE; 
n) repassar à CAIXA, até o dia 12 (doze) de cada mês, o total dos valores averbados e, caso 
o repasse não ocorra no prazo detenninado, os valores devem ser repassados com a atuali
zação devida, de acordo com as condições previstas no contrato de financiamento habita-
cional; · 
o) indeferir eventuais solicitações dos servidores/mutuários para exclusão da consignação 
em folha de pagamento relativo às prestações mensais de financiamento habitacional, sem 
a prévia aquiescência da CAIXA, até o integral cumprimento do contrato, resguardados o 
interesse da administração e os efeitos jurídicos produzidos por atos pretérttos; 
p) infonnar, no arqúivo de retorno, a suspensão ou exclusão da averbação em folha de pa-
gamento; c- · · 

q) solicitar à CAIXA a exclusão, no arquivo de averbação, do valor das prestações mensais 
de finanCiamento dos servidores desligados e exduldos da folha de pagamento; 
r) comunicar à CAIXA e justificar eventual impossibilidade de averbação dos valores contra· 
tados; 
s) notificar o servidor mutuário inadimplente, através do respectivo Representante Institucio
nal do PRONASCI, verificada impossibilidade de averbação da prestação de financiamento 
em folha de pagamento ou de débito em conta de depósitos, para comparecer à CAIXA a 
fim de regularizar o débito; 
t) indeferir eventuais solicitações dos servidores/mutuários para suspensão da consignação 
em lo~· de-pagamento relativo às prestaçõ_es mensais de financiamento habftacional, sem 
a p*i~ aquí~ncia da CAIXA, resguafla~os o intere~ da administração e os efe~àS 
jurídlc~ produzidos por atos pretérttos: . I r" . · · :. · 
u) responder, perante a CAIXA, pelos danos que seus agentes que, nessa qualidade. causa
rem aos seus SERVIDORES em decorréncia do nêo cumprimento de suas obrigações e 
procedimentos estabelecidos neste Convênio; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
As consignações em folha de salários são passíveis de suspensão do débito, desde que 
previamente comunicadas à CAIXA , nas seguintes condições: 
a) Ucença do servid Y com rendimentos reduzidos; 
b) Ucença sem vencimentos; 
c) Servidor sem margem para averbação do encargo mensal; 
d) Servidor sem margem por motivo de pensão judicial; 
e) Decisão judicial em andamento: 
f) Cobrança em duplicidade; 
g) Servidor em análise demissionallexoneração; 
h) servidor com erro de cadastro; 

PARÂGRAFO SEGUNDO 
As tarifas bancárias referentes à transferência dos recursos da conta corrente do emprega
dor para a conta corrente da instituição consignatária. bem como as despesas referentes às 
rotinas de processamento da folha de pagamento para reali~ção desta operação são de 
responsabilidade da CONVENENTE, nao sendo pennitida a absorção de tais custos pela 
CAIXA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES OA CAIXA 
a) conceder, aos servidores da CONVENENTE. operações de financiamento haMacional, 
observadas as nonnas vigentes para os produtos e a existência de orçamento por ocasião 
da contratação, bem como as disposições estabelecidas neste Convênio; 
b) fornecer à CONVENENTE, no prazo previamente ajustado no Acordo de Serviço que an
tecedem ao fechamento da folha de pagamento, arquivo/relatório, contendo a identificação 
de cada contrato, nome e matricula do servidor e valor a ser averbado na folha de pagamen
to; 
c) providenciar a exclusão, no arquivo de averbáçAo, de servidores/devedores, de acordo 
com as infonnações e solicitações da CONVENENTE, nas situações previstas neste Con
vênio. 

CLÁUSULA QUARTA- DATA DO PAGAMENTO 
O crédito de salário dos servidores da CONVENENTE poderã ser até dia '30 de cada mês e 
o fechamento da folha de pagamento ocorrerá até o dia 12 de ceda mês. · 

PARÁGRAFO ÚNICO 
o vencimento das prestações mensais de financiamentos habitacionais consignadas em 
folha de pagamento será toda dia 12 de cada mês, data de repasse financeiro pela CON· 
VENENTE. 
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CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO 
O presente Convênio terá vigência de 60 meses, podendo ser prorrogado ou modificado de 
acordo com a conveniência das partes, mediante termos aditivos, bem como ser denunciado 
a qualquer tempo, mediante prévia e expres~a comunicação, por escrito, com antecedência 
mínima de 90 dias, conforme previsto na CLAUSULA OITAVA 

CLÁUSULA SEXTA- SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONVêNIO 
A CAl~. poderá suspender a concessão de novas operações de financiamento habitacional 

Nome: Célio da Silva Lopes 
CPF: 593.453.302-91 

aos Ce1Yido~ da CONVENENTE; gyando: . . . 
a) o<forrer'o d~cumprimento por ~rt\l da CONV§_NENTE1qe qualquer clausula ou cond1ção ACORDO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 0 
esti!lfl~ C~vênio; • · _ ESTADO DO AMAPA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO 

EM FOLHA DE PAGAMENTO DAS TAXAS DECORRENTES DE FINANCIAMENTO HABI
b) a CONVENENTE não repassar à CAIXA os valores averbados no prazo de até 5 (cinco) TACIONAL DE SEUS SERVIDORES, NAS CONDIÇÕES A SEGUIR: 
dias úteis após o vencimento das prestações de financiamento habitacional; 
c) os valores repassados pela CONVENENTE num prazo de 12 (doze) meses forem inferio-
res a 90% (noventa por cento) do total a ser repassado no mesmo perlodo; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL_ CAIXA_ Instituição financeira sob a forma de empresa pú
d) a CONVENENTE apresentar inadimplência superior a 10% no total das modalidades de blica, vinculada ao Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto-lei n•. 759, de 12.08.1969, alie-
consignação que esteja operando com a CAIXA. até que a inadimplência seja regularizada, rado pelo Decreto-lei n~. 1259 de 19.02.1973• regendo-se pelo Estatuto vigente na data da 
voltando aos índices aceitáveis para o Programa; • 
e) houver mudanças na política governamental ou operacional da CAIXA que recomendem presente contratação, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04. lotes 3/4, em Braslfia-DF, 

CNPJ/MF n•. 00.360.305/0001-04, neste ato representada por sua Superintendente Regional, a 
a suspensão das contratações. . Sra. Maria Celeste Queiroz Soares Teixeira, brasileira, casada, economiária, portadora da 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A suspensão do Convênio não desobriga a CONVENENTE de continuar realizando as con
signações das prestaçOes de habitação e os repasses devidos até a liquidação de todos os 
contratos celebrados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O restabelecimento do Convênio ficará a critério da CAIXA, após a regularização das pen-
dências que motivaram a suspensão. -

CLAUSULA SÉTIMA 
Em caso de prejuízo decorrente de falha, erro ou omissão de qualquer das partes, caberá à 
parte que deu causa ao fato proceder ao imediato ressarcimento á parte prejudicada, após o 
levantamento conjunto dos fatores, causa e valores, independente de outras providências ou 
responsabilizações, quer civis ou penais. 

CLÁUSULA OITAVA- RESCISÃO DO CONVÊNIO . 
A qualquer tempo é facultado às partes denunciar o presente Convênio, mediante man~es
tação formal de quem a desejar, continuando, porém, em pleno vigor as obrigações assumi
das pela CONVENENTE, até a efetiva liquidação dos financiamentos habitacionais contra
tadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A partir da data de formalização da denúncia, por qualquer das partes, ficam suspensas no
vas contratações de financiamentos habitacionais, com exceção do previsto no Parágrafo 
SEGUNDO desta Cláusula. . 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
As propostas em andamento terão continuidade de análise e poderão resu~ar em contrata
ção do financiamento hàbitacional em caso de aprovação pela CAIXA, obrigando-se a 
CONVENENTE a promover a consignação dos encargos mensais em folha de pagamento 
até a efetiva liquidação das operações de financiamento habitacional contratadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
A ocorrência de 03 (três) suspensões ou qualquer descumprimento de cláusula causado 
pela CONVENENTE implicará na rescisão do Convênio. 

CLÁUSULA NONA 
Os descontos autorizados pelo servidor na forma deste Convênio terão preferência sobre 
outros pesçontos da mesma natureza que venham a ser autorizados posteriormente, con
forniêf!isposto no Decreto O:P11 de 06 de fevereiro de 2012, alterado pelo Decreto 0298, de 
10 defevere1ro de 2012. . , . 

CLAUSULA DEZ- DA PUBLICAÇÃO . - . 
A CONVENENTE providenciará a publicação da súmula deste convênio e de seus adtta
mentos no Diário Oficial do Estado, para sua eficácia e demais efettos legais,' no prazo regu
lamentar. 

CLÁUSULA ONZE - FORO . 
Para dirimir quaisquer questões que direta ou indiretamente decorram do ~resente Conve
nio, o foro competente é o da Seção Judiciária da Justiça Federal de Macapa, Amapá. 

CLÁUSULA DOZE 
A CONVENENTE declara, para todos os fins de direito que teve prévio cbn~ecimento das 
Cláusulas deste Convênio, por perlodo e modo suficientes. para o pleno c.onhec1mento das 
estipulações previstas, as quais rep~a~ claras e des.prov!das de amb1g01dade, dub1e~ade 
ou contradição, estando ciente dos direitos e das obngaçoes preVIst.as neste Convêmo, e, 
por estarem assim justas e convencionadas, assinam este Convêmo, ficando cada parte 
com uma via de igual teor. - · 

Macapá-AP. 28 de dezembro de 2012 

' 
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~, .. u,,;.\-<..~;o-<..-, . 
Assinatu~a da CAIXA 
Maria Celeste a,~roz Soares Teixeira 

'\\ .:\ \l 
~\ 
;.,· ··"· 

Assinatura da JUSP/GEA 
Nome: Marco(Bgberto Marques da Silva 
CPF: 210.147.872-20 

Assinatura o PRODAP/GEA 

-~··--. ·~:1·--'t- ;• :! . (:-:·.:.~/·.:;.~ .. ' .. c.:~_ ... -.. ~.~-
<Assinatur.a. do PRONASCI/AP 

Nome: José AUpio Diniz de Moraes Junior 
CPF: 691.895.362-15 

Nome: Fernando Lourenço da Silva. Neto 
CPF: 342.349.422·00 

carteira de identidade n•. 2080376-SSP/PA e do CPF 102.351.322-68, nos termos da 
procuração lavrada em notas do Oficio de Brasllia/DF, livro 2738, fls. 143, doravante 
designada CAIXA, e do outro lado, o ESTADO DO AMAPÁ, com sede no Palácio do Setentri
ão, na cidade de Macapá, localizado na Rua General Rondon, n•. 259, Centro, Inscrita no 
CNPJ sob o n•. 00.394.577/0001-25, neste ato representado por seu Governador, o Sr. Car
los Camilo Góes Capiberibe, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n.• 
044885-PTC/AP e do CPF 388.739.402-00, doravante designado CONVENENTE, ceie· 
bram o presente Acordo de Serviço. Assinam também o presente Acordo de Serviço. a Secre
taria de Estado da Justiça e Segurança Pública, neste ato representado por seu Secretário, o 
Sr. Marcos Roberto Marques da Silva, a Secretaria de Estado da Administração, neste ato re
presentada pela sua Secretária, a Sr" Maria Luiza Pires Picanço Cearense, o Centro de Gelão 
da Tecnologia da Informação - Prodap, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. José 
Alípio Diniz de Moraes Junior, e o Coordenador Estadual do PRONASCI/AP, o Sr. Fernando 
Lourenço da Silva Neto. 

GLOSSÁRIO 
Para efeitos deste ACORDO DE SERVIÇO, considera-se a seguinte terminologia, quando não 
houver definição mais específica neste instrumento. 
AGÊNCIA CENTRALIZADORA CAIXA: Agência da CAIXA onde a CONVENENTE mantém 
sua conta corrente para crédito do valor referente às prestações mensais debitadas em folha e 
débtto pela CAIXA para respectiva quitação. 
ARQUIVO REMESSA CAIXA: Arquivo eletrônico originado pela CAIXA, contendo relação das 
prestações mensais a serem debitadas em folha e direcionadas à CONVENENTE. · 
ARQUIVO RETORNO CAIXA: Arquivo eletrOnico devolvido à CAIXA pela CONVENENTE, con
tendo relação dos às prestações mensais que tenham sido averbados ou não em folha. 
AVERBAÇÃO SUSPENSA: Situação informada pela CONVENENTE, nos termos estabeleci
dos no CONV~NIO, que suspende a averbação em folha relativa a determinado servidor, das 
obrigações estabelecidas contratualmente para esta situação por um determinado período, 
conforme tabela 'motivo de averbação suspensa". 
BENEFICIÁRIOS DA CONVENENTE: são as pessoas que atendam às seguintes condições: 
1 Servidores que comprovem, no mlnimo, 120 dias de efetivo exercício; 
1 Servidores que estejam em gozo de licença para tratamento de saúde e recebam rendi-

mentos integrais e pagos pelo empregador. 
CONTA CORRENTE: Banco n• 104, Conta Corrente n• 00000228-Q, Agência 0658, Operação 
006, mantida na CAIXA pela CONVENENTE, com a finalidade exclusiva de crédito do valor 
referente às prestações mensais debitadas em folha e débito pela CAIXA para a respectiva 
quitação das prestações. 
CONVÊNIO: Instrumento firmado entre a CAIXA e a CONVENENTE; com obrigações mútuas. 
que viabiliza a concessão dos contratos de fmanciamento habitacional, delimitando as obliga-
,ções e responsabilidades das partes. a fim de viabilizar a averbação em folha. . 
c GNAÇÃO EM FOLHA: Entendido como a averbação efetuada na folha de salártos, cujo 
montan é destinado à quttação das prestações mensais decorrentes dos contratos de finan
ciamento abitacional concedidos a~~ servidores. 

CONTRATO ÓE FINANCIAMENTO HABITACIONAL: Denominação atribuída pela CAIXA aos 
contratos de financiamento habitacional firmados com os mutuários. 
ENCARGO MENSAL: Somatório das parcelas iJe amortização, juros. seguros e taxas para as 
demais operações do crédtto imobiliário, bem como os acessórios previstos nos contratos de 
financiamento lmobiliârio utilizados pela CAIXA. 
EXCLUSÃO DE CONV~NIO: Situação informada pela CONVENENTE, nos termos estabeleci
dos no CONVÊNIO, que exclui definitivamente a averbação em folha reiãtiva a determinado 
SERVIDOR, bem com o redutor aplicado à taxa de juros nominal do contráto de financiamento 
imobiliário (quando for o caso). conforme tabela •motivo de exclusão de convênio'. 
FOLHA DE SALÁRIOS: Folha de pagamento gerada pela COI'j\/ENENTE para pagamento dos 
salários dos SERVIDORES. 
LAYOUT: Distribuição flsica de elementos num determinado espaço, utilizado na transmissão 
dos arquivos remessa e arquivos retorno entre CAIXA e a CONVENENTE, em padrão determi
nado. 
MOTIVO DE AVERBAÇÃO: Situação informada pela CONVENENTE, nos termos estabeleci
dos no CONV~NIO, onde houve a averbação em folha do valor total das às prestações men
sais, de modo que se mantém o redutor aplicado à taxa de juros nominal do contrato de finan
ciamento imobiliário (quando for o caso). relativa a determinado SERVIDOR, conforme tabela 
'motivo de averbação". 
UNIDADE OPERACIONAL: Unidade da CAIXA que realizou a concessão do contrato de finan
ciamento habitacional. 

1.0BJETO: 
O presente acordo de serviço é celebrado entre as partes já qualificadas, com a finalidade de 
regulamentar os procedimentos elencados de modo geral. no •convênio que entre si fazem a 
Caixa Econômica Federal e o Estado do Amapá para consignação em folha de pagamento das 
prestações mensais de financiamentos habitacionais, contratados com seus servidores"; sendo 
parte integrante deste e visando a melhor e mais eficaz forma de execução das obrigações 
assumidas.-

O presente acordo de serviço poderá ter suas disposições revistas pelas partes visando a me
lhor adequação dos procedimentos. 

2. CONCESSÃO DO FINANCIAMENTO HABITACIONAL 
2.1 CONVENENTE: 
2.1.1 Fornecer, através do respectivo Representante Institucional do PRONASCI, a catta d& 
apresenlaçllo. com a matricula do ~ervidor, acçmpanhada da relação de do~mentos inicial 
para análise da proposta do contrato de financiamento habijacional; · 
2.1.2 Informar, através do respectivo Represt!ntante Institucional do PRONASCI. o valor da 
margem disponlvel para averbacão em folha atual dos seus servidores. oor meio da carla de 
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apresentaçllo à CAIXA ou do holerite/contracheque do servidor. 
2.2CAlXA: 
2.2.1 Recep(;ionar o ser:--idor, anafisar a carta de apresentação e validar os respectivos dados. 

· 2.2.2 ~ un1dade operaCional deve validar a carta de apresentaçAo ádotando os procedimentos 
a segUJr: 

Acessar o endereço http:/twWw.consig.ap.gov.br. Utilizar o numero de matricula do usu
ário e a senha (identificação biométrica); 

• Clicar, na tela seguinte, no link "Consulta Situação de Participante·· 
Inserir a matricula do SERVIDOR indicada na Carta de ApresentaÇao fornecida através 
do respectivo Representante Institucional do PRONASCI; 

• Clicar no icàne "buscar"; 
• Confirmar a matricula, o nome e a sijuação do SERVIDOR. 

Verificar o enquadramento do servidor em uma das seguintes situações: 
.. , Servidores que comprovem, no mínimo; 120 dias. de efetivo e~erclcJo· 

idores aposentados ~m caráter prr.anente mantiverem p~ventos pàgos pelo 
egador; s:. "l lt\ 1\, / • 

• Se pensionistas em decorrência da morte do servidor e mantiver ~ventos Integrais pe
lo ex-empregador e, 

• . Servidores que estejam em gozo de licença para tratamento de saúde e recebam ren-
. dimento,s integrais e pagos pelo empregador. . 

• A CAIXA mantera disponível no site www.caixa.gov.br os números de telefone das suas 
agências no Amapá, para que os servidores possam agendar atendimento visando à 
contratação do financiamento habitacional. 

• Encaminhar, mensalmente, ã convenente, por melo de arquivo eletrOniCÓ, relação dos 
eontratos de financiamento hábitacional concedidos no período, contendo: 
Nome e CPF dos SERVIDORES; 
Numero dos contratos de financiamento habijaciÓnàl CAIXA; 
Valor total dos financiamentos e data de assinatúra dos contratos: 

• Nome e Código da CONVENENTE . 

3. PROCEDIMENTOS DE REMESSA 
3.1 CAixA , 

• Enviar à CONVENENTE, por meio de transferênç:ia eletrônica, arquivo romessa com a 
relaçAo das prestações mensais a serem debitados em folha, no layout acordado. 

• O arquivo remessa contém as prestações mensais com vencimento no dia 12 (doze) e 
será encaminhado até o dia 04 (quatro) do mês de vencimento dos encargos. 

3.2 CONVENENTE 
• Recebe da CAIXA o arquivo remessa; 
• Trata e gerencia os dados do arquivo remessa, conforme rotina acordada; 

4. PROCEDIMENTOS DE AVERBAÇÃO EM FOLHA E PAGAMENTO 
4.1 CONVENENTE 

Recebe o respectivo arquivo remessa CAIXA: 
• Realizar as averbaÇões em folha; 
• Elaborar arquivo com a informação dos encargos mensais averbados em folha, com a· 

verbação suspensa ou excluídos, contendo as informações dos contratos de financia· 
menta, bem como o motivo de não terem sido averbados em folha: 

• Enviar à CAIXA, por meio de transferêncià eletrónicà, o arquivo retomo, até o dia 08 (oi
to) do mês de vencimento dos encargos-

4.2CAIXA 
• Recebe da CONVENENTE o a~uivo rotomo. 
• Mantém os contratos de financiamento habitacional com situação de "averbação s!:~ 

pensa', na relação das prestações mensais a serem l:lebitàdos em folha para o mês 
subseqüente. 

• Exclui definitivamente os contratos de financiamento cotn situação de ·exClusão de con· 
vênia", da relaçAo das prestações mensais a serem debitados em folha para o mês 
subseqüente. 

• Enviar relatório mensal do saldo devedor total dei~ contratos dé financiamento habita-
cional CAIXA, contendo: 

a) Nome e c·PF.dõs:sêrviciÕres; 
b) Número dos contratos de finanCiamento habitaciÓnal CAIXA; 
c) Saldo devedor total e prazo remanescente 'de cada um; 
d) Nome e Código da CONVENENTE; 
e) Saldo devedor total da carteira dos conlratos de financiamento habitacional CAIXA, com 

a data de referênCia. 

Secretarias dê Estado 

' (Administraçãb ) 
Míria Lulza Pires Picanço Ce!li'ense 

. . CONCURSO PÚBLICO PÂRÀ PRÓViMENTO DE VAGAS E 
fORMAÇÃO DE. CADA~TRO-RE~ERVA PARA os CARGOS DE NIYEL 
SUPERIOR E NiVEL MEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 

. DÓ éSTADO DO AMAPA ) 

EDITAL N• 03212013 -SESA- CONVOÇAÇAO PARÀ O EXAME 
DOCUMENTAL E EXAMES MÉDICOS- MÉDICOS 

A ~ECREtARIA DE ESTADÓ DÀ ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuiçOes legais e na qUalidade de, Presidente da Comissao 
Organizadora do Concurso POblico Estadual, conforme disposto no Decreto 
n.• 0419, de 14 de fevereiro de 2012, publicado no D_iário Oficial do Estado 
n.• 5Í67, de 14 de fevereiro de 2012, retificado pelô Decreto n•1953, de 29 
de maio de 2012. publicado no Diário Oficial n• 5236 de 29 de maio de 
2012; ' 

RESOLVE: 

~ PROCEÍ'.liMENTOS ÓE .INFORMAÇÕES AO SERVIDOR EM SITUAÇÃO 
DE AVERBAÇÃO. SU'SJ>ENSA OU EXCt:UIDA 

5.1 CONVENENTE 

• A CO~ENEiiJT~. ~endo. gerado a infÔrmação de "averHaçAo suspensa· ou "averbação 
excluída ,_devera comumcar ao cliente: . 

• O motivo da suspensão ou exclusão; 
• A obrigatoriedade do pagamento das às Prestações mensais diretamente â CAJXA. in

formando os meios disponíveis (débito em conta de depósitos ou boleto bancário): · 

6. PAGAMENTO DOS ENCARGOS MENSAIS 
6.1 CONVENENTE 

• Creditar na conta-corrente junto â agência ~ntralizadora CÀJXA o valor correspondente 
às averbações em folha realizadas, até o a1a 12 de cada mês, dia do vencimento das 
prestações mensais e comunicar à CAIXA. · 

C.AIXA 

• Debijar incondicipnalmente o valor correspondente à quitação das prestações mensais, 
na ~ata do seu vencimento, conforme informado no. arquivo retomo CAIXA. . 

• OuHar as prestações mensais dos contratos de financiamento habHacionai CAIXA rela
cionados com situação de 'averbação normal", no arquivo retorno CAIXA. 

· Macapá-AP, 28 de ê:lezembro de 2012 

,. 

\ t . ( --
\-..rçcJÂó..ld= ........_.,.............._... 

'XSsinàt~ra da CAIXA 
Maria ~leste a1~z S~ates Teixeira 

. '//~ ... · . 

f <.;} ·.: 
· Assinatura da /GEA 

Nome; Marcos Roberto MarqUes da Silva 
CPF: 210.147.872-20 

/ ..... . ... j 

-:-~~~~::::::. __ .:..... __ /1--:::.:..aif:.,..-:o~~ '. ,:;;;.·~ ~/ ~ . .. d"(z..::.~ ... ~~·· 
Assiriatu Cio PRODAP/GEA · . <.1\SSínatura do.PRONASCIIAP 
Nome: José Allpio Oiniz de Moraes Junior Nome: F~iriando Lourenço da Silva Neto 
CPF: 691.895.362-15 CPF: 342.349.422-QO 

0["....._\ 
: ·•. \ 

Nonie: Célio da !)ilya, Lopes 
CPF: 593.453.302-91 

.Nome: Zacarias Alves de Araújo Neto 
CPF: 433.459.052-72 

os eicames médico e dótumental serãó realizados na mesmà 
data, confórmé cronograma; 

2- DO EXAME DOCUMENTAL: 

No ato da convocação os candidatos deverão- apresentar os 
documentos listados abaixo, nos locais e horários estipilladdS conforme 
cronograma; 

2.1- Original e cópia do diploma, coln às devidas. habilitações conforme o 
estabelecido nõ anexo 11 dó Edital de Abertura do Concurso Público, emitido 
por lnslituiç:io de ensino tecon~ecida pelo Minisiério da Educaçao; . 

2.2· .Os diplomas e certificados obtidos no exterior deverao ser devidamente 
revalidados por instituição de ensino recOnhecida pelo Ministério da 
Educação conforme legislação vigente; 

2.3- Original e cópia da Cédula de Identidade; 

2.4-0riginai e cópia do Tltulô'de Eleitor e comprovante da últiiria 'eleiçao ou 
certidão expedida pelá Justiçá i:leitoral; ·. 

2.5- Originá! e cópia do Oocuméhto Militar, sé do sexo masculino; 

2.6-CertldOes Negativa Civil e Criminal da Justiça Federá! do Amapá, 
Justiça Estadual·do Amapã oü do Estado onde residir o candidato; 

2.7-0riginal e cópia do Cadastro de Pessoa Flsicà na Receita Federal -
CPF, e situação cadastral; 1- Convocar.os candidâtos aprovados na Próva ObjeÍiva, para a 

realização do Exame Dóeumehtal e l:;tan·ui Médico, em conformidade com 
o Edital de Abertura n°. 004/SESA, de 08 de m_arçb de 2012; .1_8- Documento _oficial êmltldo pela FUNAí, no caso dos indlgenas; 
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2.9- (01) uma foto 3 x 4; 3.8- PCCU para candidatos de sexo feminino; 

2.10-Declaração firmada pelo candidato da existência ou não de vinculo 
funcional com a União, Estados e Municlpios; 

3.10- Audiometriá com laudo otorrino; 

3.11- Em todos os exames complementares, além do nome do candidato, 

2.11-0 candidato possuidor de vinculo com a Administração Pública (União, 
Estados ou Municlpios), deverá apresentar Declaração do empregador 
informando a carga horária semanal exercida e o horário de inicio e término 
do expediente de trabalho; 

• deverá constar, obrigatoriamente, a assinatura do profissional e o registro 
no órgão de classe especifico do profissional responsável; 

3.14- · A partir da avaliação médica e da avaliaçãó dos exames 
complementares, o candidato será considerado "apto" ou 'inapto• para o 
exercfcio do cargo; 2.12-Comprovante de residência atualizado, exemplo: água, luz, telefone, 

etc; 
3.15- A não apresentação dos exames implicará na eliminação do 
candidato. 2.13-Pis I Pasep; 

2.14- Registro no Conselho de Classe respectivo na área de sua habilitação 
ou formação, quando houver; 

EXAME DOCUMENTAL: 

DATA: 28 DE JANEIRO DE 2013 

2.17- Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. Local: Secretaria de Estado da Administração - SEAD - sala 23 
Av. Fab s/n- Centro Cfvico 

Horário: 09h:OO 
3- DO EXAME MÉDICO EXAME MÉDICO: 

Os candidatos deverão, obrigatoriamente, apresentar-se à Junta 
Médica do Estado, munidos dos seguintes exames: 

DATA: 28 DE JANEIRO DE 2013 

Local: Divisão de Perfcia Médica 

3.1- Eletrocardiograma com laudo; Av. Raimundo Alvares da Costa; n° 309- Centro 
Horário: 10h:OO 

3.2- Exame Oftalmológico com laudo compl~to (inclusive com avaliação 
sensocromática) CARGO 126:.. NEUROCIRURGIÃO 

MACAPÁ 
3.3- RX do tórax com laudo; 

Class. Nome do( a) Candidato(a) Situação 

3.4- Exame de urina tipo {1); 3 PAULO ANDRE COUTO DE ARAGAO Aprovado 

3.5- Exame de Fezes- parasitológico; 
4 DOMINGOS EDNO CASTRO RIBEIRO Aprovado 

3.6- Exame de sangue: Hemograma, Glicemia üejum), VDRL, HIV, 
Colesterol total e frações, Triglicerldeos, Lipldios totais; 

Macapá-Ap, 11 de janeiro de 2013 

3.7- Exame de Sangue: PSA para candidatos de sexo masculino acima de 
40 anos; 

3.8- ABO+RH; 

f.RR.HA 

'io <XImlu da ala de rr~imo dr preços n" lll'l/l012-!iEAD. 
t·ethrnlr a <I PtL>gAu Pt·rsrnrial- SRP n" OOH/2012 • ('Pl/SEAO 

O 'iDE SE LÊ: C'iP.I: J4.621.74RmOOI-23 

J.EI..\-SF.: CNPJ: 59.m.S5JI00!16·17 

Publiqu.:·st e n"2ístre-st 
• 

·,'('~ 
MariR l.uiu I"CS Pkanço Cearense 

Srcrrtária Estudo da ,.\dmini<lraçA,2_ 

ERRATA 

Na Portaria n° 506/11-2010-DRH/SEAD, de 29 de 
novembro de 2010, referente à l.itença-Espeàal Prêmio por 
Assiduidade, concedida a setvidora Edna Maria Marques 
Pereira: 

ONDE SE L~: QUINQUÊNIO: 04/05/1993 a 02/05/1998 

LEIA-SE: QUINQUÊNIO: 01/10/1996 a 29/09/2001. 

(Educação ) 

E Ida Gomes Araújo (interina) 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N". 01/2013 

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pot 
Intermédio desta Pregoeira, avisa aos interessados que 
estará disponível através do www.li~~es-e.com.br, o 

edital de licitação, modalidade Pregão Eletrônico n' 
01/2013/SEED, cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada para capacitar 28· professores blllngues, 
de comunidades indígenas· da região do Parque 
Indígena do Tumucumaque, n• da licitação: 465835. 
Informa ainda que a data para o Acolhimento das 
Propostas terá inicio a partir de sua publicação, até o 
dia 28/01/201 às 08h00mln; A data de Abertura das 
Propostas será no dia 28/01/2013 às 09h00min e a data 
e hora da Disputa será no dia 2810112013 às 
09h30min.OBS: Horário Brasileiro de Verão. 

) 
·~· • ~acapii, O~e ja?flro de 2013. 

(1; . . LLLI\\0.\(~ '(C~ 
CLEUB GUIMARÃES PAES . 

P . GOEIRAISEED 

~Infraestrutura 

Instrumento 
Portes: 

Extrato de Termo Aditivo 

) 

17° (décimo sétimo) Termo Aditivo ao Convênio n• 032/08-
SEINF, que ent~ si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e 
a Prefeitura Municipal de Ferreira Gomes como 
CONVENENTE, através da SecretCll"io de Estado da 
Infraestrutura como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que 
tem como objetivo a Reforma do Centro Cultural Antônio de 
Souza Marcco, no Município de Fen-elra Gomes; para os fins 
nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA : Fica prorrogado por 
IMi.~ 90 (noventa) dias consecutivos o prazo pore conclus<!o dos 
r..ervi!ros, objeto do convênio n• 032/08-SEINF, com previsao 
"!,e 1·érmiho do vigência passando poro 28/03/2013. 

~· 
Macapá, 20/12/2012 

./~~~ SecC.:~ado do Infraestrutura 
Interveniente/Concedente 

Decreto 0834/2011 

Extrato de Termo Aditivo 
Instrumento 
Partes: 
9° (nono) Termo Aditivo co Convênio n• 004/09-SEII>I', que 

ent~ si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e a Prefeitura 
Municipal de Calçoene como CONVENENTE, através da 
Secretaria de Estada do Infraestrutura coma 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como objetivo o 
Repasse de recursos financeiras destinados a Limpeza 
Urbanc1 com rsmoção de anhtlhos, dos LDgradouros do 
Munlclpio de Calçaene-Sede, Distrito do Cornot, Distrito 
do Lourcnça e 6oiab<ll: para os fins nele declarados .. 

CLÁUSULA TERCEIRA - bA VIGÊNaA : Fica prorrogado 
por mais 90 (noventa) dias consecutivos o prazo para 
conclusão dos serviços, objeto do Convênio n• 004/09-
SEINF, com previsão de término da vigência passando para 
25/03/2013. 

/ ~ . Macapá, 20/12/2012 

~~/4' 
Secretário de Estado de Infraestrutura 

Interveniente/Concedente 
Decreto 0834/2011 

Instrumento 
Parles: 

Extrato de Termo AdHivo 

6' (sexto) Termo AdHlvo ao contrato n' 039/09 ·SEINF, que 
enlre si celebram o G.E.A., através da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura - SEINF, -como CONTRATANTE e a 
empresa SANTA RITA ENGENHARIA LTDA como 
CONTRATADA. que leni como objetivo os serviços de: 
Construçao da Escola Protótipo com 12 (doze) salas de 
aula no Bairro Pantanal. no Município de Macapó·AP. para 
os IIns nele declarados. 

CLÁUSULA OITAVA • tlA VIG~NCIA: Fica prorrogado por 
mais ISO (cento e oHenta) dias consecutivos o prazo para a 
conclusão dos serviços, objeto do conlralo n• 039/09-SEINF. 
Com previsão de término da obra passando para 
20/06/2013. 

Macapó (AP), 14/12/2012 

d4!~~(Y 
Secretórlo de Estado da lnlraestrututa 

Contratante 

Instrumento 
Parles: 

Decteto n• 0834/2011 

Extrato de T enno AdHivo 

5' (quln~o) Termo Adifivo ao c:onlrato n• 063/09 ·SEINF. que 

:;-,. 
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entre ~I celebram o G. E.A .. através da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura - SEINF, como CONTRATANTE e a 
empresa lK EMPREENDIMENTOS lTDA como CONTRATADA, 
que tem coma objetivo os serviços de: Reforma geral, 
Ampliação e Adaptações na Escola Estadual Mário Qulrlno 
da Silva. em Macapó-AP. para os fins nele declarados. 

CLÁUSULA OITAVA - .DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado 
por mais 240 (duzentos ~ qua~nta) dias cons~cutivos o 
prazo para a conclusão dos serviços. objeto do contrato n• 
063/09-SEINF. Com previsão de ténnino da obra 
passando paro 01/07/2013. 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo AdHivo 

4' (quarto) Termo Aditivo ao contrato n• 054/2010 ·SEINF 
que entre si celebram o G.E.A., através da Secretaria d~ 
Estado da Infraestrutura - SEINF. como CONTRATANTE e a 
empresa EXECUTIVA CONSTRUÇ0ES. COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA como CONTRATADA, que tem como objetivo a 
execução em regime de menor preço por lote, os serviços 
referentes aos: !.QiiJ; Terra lndlgena JUNINÃ • Aldeias. 
Uahá e Kunana .• E.I.E. Maria Catarina Nunes e Gabriel dos 
Anjos; Terra Indígena UAÇÁ. -Aldeias Espírito Santo e Santa 
lzabel-: E.I.E. João Teodoro Forte e Manoel Prtmo dos Santos 
e l&llJ!; Terra Indígena UAÇÁ- Aldeias Kumenê, Yanawó. 
Kamuywá e Kumaruma - E.I.E. Moisés laparrá.. Mari!l 
Yanawó, Kumuywá e Camllo Nasclso, para as fins nele 
declarados. 

ClÁUSUlA OITAVA • DA ViGfNCIA· Fica prorrogada por 
mais 240 (duzentos e quarenta) dlcis consecutivos o prazo 
paio a conclusao dos serviços. objeto do contrato n• 
054/2010-SEINF. Com previsão de termino da obra 
passando para 13/08/2013. 

lnslrumento 
Partes: 

Macapá (AP). 06/12/2012 

-~~~~ 
retárlo de Estado da lnfraestrufura 

Contratante 
Decreto n' 0834/2011 

Extrato de Termo Aditivo 

5' (quinto) Termo Aditivo ao contrato n• 054/2010 ·SEINF, 
que entre si celebram a G.E.A .. através do Secretaria de 
Estado da lnlraeslrulura - SEINF. como CONTRATANTE e a 
empresa EXECUTIVA CONSTRUÇÕES. COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA como CONTRATADA. que tem como objetivo a 
execução em regime de menor preço por lote. os serviços 
referentes aos: .bQJlJ: Terra lndlgena JUNINÃ • Aldeias, 
Uahá e Kunanã.· E.I.E. Maria Catarina Nunes e GoMei dos 
Anjos; Terra Indígena UAÇÁ- Aldeias Espírito santo e Santa 
lzabel- E.I.E. João Teodoro Forte e Manoel Primo dos Santos 
e !QIU!; Terra Indígena UAÇÁ -Aldeias Kumené, Yanawó. 
Kamuywá e Kumarumã - E.I.E. Moisés laparró. Maria 
Yanawó. Kumuywá e CamDo Nasclso. para os flns nele 
declarados. 

ClÁUSULA TERCEIRA • DO PRECO: CLÁUSUlA TERCEIRA- DO 
~ Ao Preço Inicial contratado de RS-4.011.131.03 
(Quatro milhões. onze mlt cento e trinta e um reais e três 
centavos) .. fica acrescido, a valor de RS· 1.002.782.75 (Hum 
milhão. dois mil. setecentos e ollenta e dois reais e setenta 
e cinco cl!ntavos). passando o Contrato para o valor de 
global de RS-5 013'913 78 (Cinco milhões. treze mil. 
novecentos e treze reais e setenta e oito centavos). 

Macapá (AP). 03/01/2013 

~-~~~~ 
~;~e Estado da Infraestrutura 

Canlralante 
Decreto n• 0834/2011 

ERRATA 

Instrumento 
~: Termo de Contrato n•. 008!12·SEINF. que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá, através da 
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura. como Contratante e 
a Empresa GlOBAl SERVIÇOS lTDA • EPP. para os flns nele 
declarados. 

On.de .se lê: 

Macapá·AP. 18/05/2012. 

lela·se: 
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Macapó·AP. 01/06/2012. 

lnslrumenlo 
Partes: 

Macapá-AP. 08/01/2013 

/~/2-1'' ~ 
~f/r/é,/~<"'(. 
-Jo Banha Picanço " · 

Se etário de Estado da Infraestrutura 
Decreto N' 0834/2011 

Extrato de Termo Aditivo 

3' (Terceiro) Termo Aditivo ao controlo n• 012/2012 -SEINF. 
que egtre si celebram o G.E.A .. através da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura - SEINF. como CONTRATANTE e a 
empresa EXECUTIVA CONSTRUÇÕES. COMÉRCIO E 
SERVIÇOS lTDA como CONTRATADA. que tem como 
objetivo os serviços de: Reforma da Academia Integrada 
de Formação e Aperfeiçoamento -SEJUSP. no Município de 
Macapó-AP. para os fins nele declarados. 

CLÁUSUlA OITAVA • DA VJG@NCjA: Fica prorrogado por 
mais 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo para a 
conclusão dos serviços, objeto do contrato n• 012112-SEINF. 
Com previsão de término da obra passando para 
28/02/2013. 

Macapá (AP). 27/12/2012 

~w Se árto de Estado da Infraestrutura 

Instrumento 
Partes: 

contratante 
Decreto n• 0834/2011 

Extrato de Termo Aditivo 

2' (segundo) Termo Aditivo ao contrato n' 016/2012 ·SEINF. 
que entre sl celebram o G.E.A .. através da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura- SEINF. como CONTRATANTE e a 
empresa M.R. & M. CONSTRUÇÕES lTDA·ME como 
CONTRATADA. que tem como objetivo os Serviços de: 
Substituição de pisos na Residência Governamental, em 
Macapó-AP. para os fins nele declaradas. 

ClÁUSULA OITAVA • CA VIG~NC!A: Fica prorrogado por 
mais 60 (sessenta) dias consecullvos o prazo para a 
conclusão dos serviços. objeto da contrato n' 016/12-SEINf. 
Com previsão de término da obra passando para 
02/01/2012. 

Macapá (AP). 31/10/2012 

Extrato de Contrato 

Instrumento 
PARTES: Termo de Contrato n•. 035/\2-SEINF, que entre sl 
celebram o Governo da Eslado do Amapá, através da 
Secretaria de Estado da lnlra-Eslrulura, como Contratante e 
a Empresa ElOS ENGENHARIA LTDA. para os fins nele 
declarados. 

FUNDAMENTO lEGAl: O presente CONTRATO tem respaldo 
legal nos artigos 25 § 1', 37. capul e Inciso 2l da 
Cans!Hulçãa Federat)ie 1988, nos artigos 12 § 4'. 116 e !19, 
~ens I e XXVII da d!lnstilulção do Estado do Amopó de 
1991. nas' disposições qui! forem pertinentes da lei 
Nacional n•. 8.666/?3 e suas aHerações posteriores. e nas 
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

PARÁGRAFO ÚNICO: o presente contrato tem sua origem 
na elelívação do processo llcHatórlo: Edital de Convite n• 
025/2012-CP\/SEINF/GEA. do processo n'. 2012/79900 -
SEINF .• homologado em 28/11/2012 pelo limo. Senhor 
Secretário de Estado da Infraestrutura com base no Decreto 
n•. 0834/2011. 

OBJETO; O presente CONTRATO tem por objeto a 
contratação de empresa especializada em engenharia 
civil para execução dos serviços de ADAPTAÇÃO E 
REFORMA DO REFEITÓRIO DO HOSPITAl OE EMERG!NCIA·HE, 
no Município de Maca pó. 

~ PRECO P.ftS CONDI~ÕES ~~ PA:fAMENTO E DOS 
RíTÊRIOS DE TUAliiACÃ MO TÁRI • O Contratante 

pagará à Controlada. pelos serviços pre•lados, a valor de 
93.381,94 (Noventa e três mil. trezentos e oHenla e um reais 
e noventa e quatro centavos). de acordo com a disposta 
no presente CONTRA TO. 

DOTACÃO . ORCAMENTÁR!A • As despesas com o 
pagamento do referido objeto estão previstas no Programa 
de Trabalho: 15.451.0450 2612 ·-Infraestrutura Básica com 
Construção. Ampliaçeo e Reforma dos Prédios e 
Equipamentos Públicos, Natureza da. Despesa: 4.4.?.0.51. 
Fonte: 0101 • (FPE). conforme Nota de Empenho · N' 

/ 
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2012NE00654. emllida em 18/12/2012.perlazendo um valor 
, total de RS·93.3B1,?4 (Noventa e três mn trezentos e oitenta 

e um reais e noventa e quatro centavos). 

DO PRAZO. PA GARANTIA. EXECUCÃO E RECEBIMENTO DOS 
~ • Os serviços deverão ter prazo de execução de 
45 (quarenta e cinco) dias corridos. conlado a partir da 
emissão da Ordem de Serviço. e garantia de 05 (cinco) 

anos, contados a partir da data do Termo de Recebimento 
DeflnHivo. sendo de Inteira responsabilidade da Contratada 
a boa qualidade da mão·de·obra e dos materiais a serem 
empregados. 

Extrato de Controlo 
Instrumento 
~: Termo de Contrato n•. 036/12-SEINF, que entre si 
celebram o Governo do Estado da Amapá, através da 
Secretaria de estada da lnfra-Eslrulura, como Contratante e 
a Empresa STANDART CONSTRUÇÕES !TOA. para os fins nele 
declarados. 

fUNPAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO tem respaldo 
legal nos artigos 25 § 1'. 37. caput e Inciso 21 da 
Conslllulção Federal de 1988. nos artigos 12 § 4'. 116 e 119. 
Hens I e XXVII da ConsiHulção do Estado do Amapá de 
1 ??1. · nas disposições que torem pertinentes da Le1 
Nacional n•. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e nas 
demais disposições legais que lhe lorl!m apncóvels. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato tem sua origem 
na etellvaçãa do processo llcllatMo: Edital de Convite n' 
024/2012-CPL/SEINF/GEA, do processa n'. 2012/77753 -
SEINF, homologado em 27/11/2012 pelo limo. Senhor 
Secretórlo de Estado da lnfraestrufura com base no Decreto 
n•. 0834/2011. 

OBJETO: o presente CONTRATO tem por objeto a 
contratação de empresa especializada em engenharia 
civil para execução dos serviços de MUDANÇA NA 
ESTRUTURA FÍSICA DA RECEPeÃo DO PRONTO ATENDIMENTO 
INFANn\- PAI. NO MUNICÍPIO DE MACA PÁ-AP. 

po fRECO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS 
CR!TERIOS DE ATUAliiACÃO MONETÁRIA • O Contratante 
pagará à Contratada. pelos serviços prestados, o valor R$· 
37.~6.8? (Trtnta e sete mil, oHenta e seis reais e oitenta e 
nove centavos). de acordo com o disposto no presente 
CONTRATO. 

DOTACÃO ORCAMENTÁRIA • As despesas com o 
pagamento do referido objeto esiOo previstas no Programa 
de Trabalho: 15.451.0450 2612- lnfraestMura Básica com 
Construção. Ampllaçélo e Reforma dos Prédios e 
Equipamentos Públicos. Natureza da Despesa: 4.4.9.0.51. 
Fonte: 0101. conforme Nota de Empenho N' 2012NE006,50, 
emllida em 18/12/2012 perfazendo vm valor total de RS • 
37.086.89 (Trinta e sele mil ollenta e seis reais e ollenta e 
nove centavos). 

00 PRAZO. DA GARANTIA. EXECUCÃO E RECEBIMENTO DOS 
~ • Os serviços deverão ter prazo de execução de 
45 (quarenta e cinco) dias corridos. contado a partir da 
emissão da Ordem de Serviço, e garantia de 05 (cinco) 

anos. contados a partir da data da Termo 'Cie Recebimento 
DefinHivo. sendo de Inteira responsabilidade da Contratada 
a boa qualidade da mão-de-obra e dos malerlals a serem 

empregados. 

(Mobilização Social ) 
Eloiana Cambraia Soares 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONV~NIO 

N" 011/2012- SIMS 

PARTES: Estada do Amapé, com intervenlência da 
SECRETARIA DE INCLUSAO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E 
ESPORTIVA DO BAIRRO DO REMWIO I E 11 como 
CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar n• 10112000, Lei n' 4.320/64; no Art. 116 da Lei 
n• 8.666193. Art. 6", incisos VIII e IX, allnea 'b" do Decreto 
Estadual n• 2006199. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo A<!i!ivo tem par objeto prorrogar o prazo da 

~,· ~ 

' -~ 



Maca pá, ~4.01.2013 

vigência do Convênio n• 01112012- Si MS. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ALTERAÇOES 
Pelo presente Instrumento fica alterada a Cláusula Décima do 
Convênio n• 01112012- SIMS e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
E ESPORTIVA DO BAIRRO 00 REMÉDIO I E 11 que passa a 
vigorar com a seguinte redaçAo: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente 
Instrumento teré seu prazo de vigência pronogado 
pelo período de 01101/2013 a .30104/2013, para a 
continuaçAo do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentação da prestaçAo de 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condiçiles do ConvêniO 
original, não modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Adttivo. 

Assina o presente Termo a SECRETARIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e ASSOCIAçAO 
COMUNITÁRIA E ESPORTIVA DO BAIRRO 00 REM~DIO I E 
11 pela CONCEDENTE. 

Mac;apá, 31 de Dezembro de 2012. 

I': . I ~ . ' ...... ,.. 
ELOIANA ÇAMBRAIA SOARES 

Secretária 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVt:NtO 

N° 01212012 • SIMS 

PARTES: Estado do Amapá, com interveniência da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBIUZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO 
BAIRRO NOVA UNIÃO como CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar n• 101/2000, Lei n• 4.320164; no Art. 116 da Lei 
n• 8.666193, Art. SO, incisos VIII e IX, allnea 'b' do Decreto 
Estadual n• 2006/99. 

CLÁUSULA' SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n• 01212012- SIMS. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS AL TERAÇ0ES 
Pelo presente instrumento fica alterada a Cláusula Décima do 
Convênio n" 01212012 - SIMS e ASSC)CtAÇÃO DOS 
VOLUNTÁRIOS 00 BAIRRO NOVA UNIÃO que passa a 
vigorar com a seguinte redaçAo: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGt:NCIA: O presente. 
Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo perlodo de 01101/2013 a 3010412013, para a 
continuaçAo do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentaçAo da prestaçAo de 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e· condiçOes do Convênio 
original, não modlfocadas, direta ou indiretamente por .este · 
Termo Ad~ivo. 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA OE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e ASSOCIAçAO DOS 
VOLUNTÁRIOS DO BAIRRO NOVA UNIAO pela 
CONCEDENTE. 

• }, ~~\:-~1 de Dezembro de 2012. 

ELOIANA~BRAI~ SOARES 
. Secretária 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONvt:NIO 

N" 013/2012 • SIMS 

PARTES: Estado do Amapá, com interveniência da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO 
BAIRRO NOVA UNIÃO como CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar n• 10112000, Lei n• 4.320/64; no Art. 116 da .Lei 
n• 8.666193, Art. SO, incisos VIII e IX, allnea 'b" do Decreto 
Estadual n• 2006199. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Ad~ivo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n• 01312012- SIMS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS AL TERAÇ0ES 
Pelo presente instrumento foca alterada a Cláusula Décima do 
Convênio n• 01312012 • SIMS e ASSOCIAÇÃO DOS 
VOLUNTÁRIOS DO BAIRRO NOVA UNIÃO que passa a 
vigorar com a seguinte redaçAo: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIG~NCIA: O presente 
Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo período de 0110112013 a 30/0.C/2013, para a 
continuação do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentaçAo da prestaçAo de 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condiçiles do Convênio 
original, não modifocadas, direta ou Indiretamente por este 
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Termo AditiVo. 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAçAO SOCIAL e ASSOCIAçAO DOS 
VOLUNTAftiOS DO BAIRRO NOVA UNIÂO pela 
CONCEDENTE. 

Maqapá, 3
1
1 de Dezembro de 2012. , 

J·, l I . 
• .... ·; - J' 

ELOIANA CAMBRÃI~ SOARES 
Secretária 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIM.EIRO TERMO ADITlVO AO CONvt:NIO 

H" 01512012 • SIMS 

PARTES: Estado do Amapá, com interveniêncla .da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e ASSOCIAÇÃO A NOSSA FAMiUA como 
CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Adttivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar n• 10112000, Lei n" 4.320164; no Art. 116 da Lei 
n• 8.666/93, Art. SO, incisos VIII e IX, allnlia "b' do Decreto 
Estadual n• 2006199. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo. da 
vigência do Convênio n• 015/2012- SIMS. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS AL TERAÇOES 
Pelo presente instrumento fica atterada a Cláusula Oêcina do 
ConvêniO no 01512012 • SIMS e ASSOCIAÇÃO A NOSSA 
FAMiUA~ue passa a vigorar com a ieguinte redaçAo: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÉNCIA: O presente 
Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo período de 0110112013 a 30/0412013, para a 
conlinuaçAo do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentaçAo da prestaçAo de 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA- OA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cléusulas e condições do C.onvêni_o 
original, não modifiCadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Aditivo. 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAçAO SOCIAL e ASSOCIAçAO A 
NOSSA FAMiLtA pela CONCEDENTE. 

Ma1á. 3
1
1 de Dezembro de 2012. 

ELOIANA tkM~RAf~~SOARES 
f~etána"\ 
EXTRATO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TÉRMO ADITIVO AO CONVt:NIO 
N" 01612012 • SIMS 

PARTES: Estado do Amapá, com lnterveniêneia da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e SOCIEDADE EDUCACIONAL E 
SOCIOCULTURAL PROVEDOR como CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇAO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar n• 10112000, Lei n• 4.3201&4; no Art. 116 da Lei 
n• 8.666193, Art. 6°, incisos VIII e IX, allnea 'b' do Decreto 
Estadual n• 2006/99. 

CLÁUSULA SEGUNDA -OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto pronogar o prazo da 
vigência do Convênio n• 016/2012- SIMS . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS AL TERAÇ0ES 
Pelo presqnte instrumento fica afterada a Cláusula Décima do 
Convênio n• 016/2012 • SIMS e SOCIEDADE EDUCACIONAL 
E SOCIOCUL TURAL PROVEDOR que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIG~NCIA: O presente 
Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo período de 0110112013 a 30/0412013, para a 
conlinuaçAo do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, pera a apresentaçAo da prestaçAo de 
Contas. · 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condiç6es do Convênio 
original, não modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Ad~ivo. 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAçAO SOCIAL e SOCIEDADE 
EDUCACIONAL E SOCIOCULTURAL PROVEDOR pela 
CONCEDENTE. 

~
Macat, ?1 de Dezembro de 2012. 

-Jp.,JI . 
ELOIANA AMBRAII' SOARES 

. secretérial · 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO 

. N" 01812012 • SIMS 

PARTES: . Estado do Amapá, com interveniênda da 
SEÇRETARIA DE INCLUSÃO E MOBtL!ZAÇÃO SOCIAL como 

CONCEDENTE e ASSOCIAÇÃO ARl1SncA E CULTURAL' 
UNGUA SOLTA como CONVENENTE. . 

. CLÁUSULA PR!foAEIRA • FUNDA~ENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem fuitdamento legal na Lei 
Complementar n• 101/2000, Lel.n" 4.320164; no Art. 116 da Lei 
n• 8.666/93, Art. SO, inCisos ·VIII e IX, ·alínea "b• do Decreto 
Estadual n• 2006/99. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem par objeto prprrogar o prazo da 
Yigêlicia do Convênio n• 01812012 - SIMS. 

CLÁUSULA TERCEIRA -.DAS ALTERAÇ0ES 
Pelo pí-esente instrumento foca alerada a ctéusula Décima do 
Convênio n• 01812012 • SIMS e ASSOCIAÇÃO ARTiSTICA E 
CULTURAL LIIÍIGUA SOLTA que passá a vigorar com a 
seguinte redaçAo: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÉNCIA: O presente 
lnstrunierito lerA fltiu prazo de vi~ncla prorrogado 
pelo período de 01101/2013 a 3010412013, para 8 
continuação do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentaÇão da prestaçAo de 
Contas. · 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO • 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condlçOes do .Convênio 
original, nAo modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo AdHivo. 

Assina o presente Termo a SECRETARIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAçAO SOCIAL e ASSOCIAçAO 
ARTISTICA E CULTURAL LINGUA SOLTA Pela 
. CONCEDENTE. . 

, Macapé,rde Dezembro de2o12. 

ELOIANA b1-~R~l SOARES . 
FS:tánaT 

EXrRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO 

N" 019/2012 • SIMS 

PARTES' Estado do Amapá, ·com lnterveniêncla da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E. MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e ASSOCIAÇÃO DE IIICARETAS E 
CARNAVAL INFANTIL DE SANTANA como CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar n• 10112000, Lei n" 4.320164; no Art. 116 da lei 
rt 8:666193, Art. 6°, incisos VIII e IX, allnea "b' do Decreto 
Estadual n• 2006199. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Ad~ivo tem por Objeto prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n• 01912012- SIMS. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS AL TERAÇOEs ·, 
Pelo presente Instrumento fica alterada a Cláusula Décima do 
Convênio n• 01912012 • SIMS e ASSOCIAÇÃO DE 
MICARETAS E CARNAVAL INFANTIL DE SANTANA que 
passa a vigorar com a seguinte redaçAo: 

CLÁUSULA Ot:CIMA - DA VIGt:NCIA: O presente 
Instrumento terá seu prazo de vigência pronogado 
pelO perlodo de 0110112013 a 30/0412013, para a 
continuaçAo do PrOjeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentaçAo da prestação de 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condiç6es do Convênio 
original, nAo modificadas, direta ou indil'l!tamente por este 
Termo Aditivo. 

Assina o presente Termo a SECRETARIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e ASSOCIAçAO OE 
MICARETAS E CARNAVAL INFANTIL DE SANTANA pela 
CONCEDENTE. 

1~M~cr~~31 de Dezembro de2o12. 

ELOIANA AM RAI. !IOARES 
Secretária 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO 

N" 02212012 • SIMS 

PARTES: Estado do Amapá, com lnlervenlêncla da 
SECRETARIA DE INCLUSAO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e <:ENTRO EDUCACIONAL MENINO JE$US 
como CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Adttivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar no 10112000, Lei n• 4.320164; no Art. 116 da Lei 
n• 8.666193, Art. 6°, incisos VIII e IX, alinea "b' do Decieto 
Estadual n• 2006199. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo AdHivo tem por Objeto prorrogar o prazo da 
vigência do ConvêniO n• 02212012 - SIMS. 

CLÁUSULA TERCEIRA~ DAS ALTERAÇOES .,. 
Pelo presente instruinento fiC8 alterada a Cláusula Oêclma do 
Con~nlo no 02212012 • SIMS e CENTRO EDUCACIONAL 
MENINO JESUS que passa a vigorar com 8 seguinte redaçAo: 
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ClAUSULA DÉCIMA - DA VIGÉNCIA: o· presente 
Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo período de 01/01/2013 a 30/04/2013, para a 
continuação do Projeto PaC!uado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para· a apresentação da prestação de 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais dáusulas e condições do-Convênio 
original, não modificadas, direta _ou indiretamente por este 
Termo Aditivo. 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE. 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e CENTRO 
EDuCACIONAL MENINO JESUS pela CONCEDENTE. 

~
~aca __ pá·, 3

1
1 de Dezembro de 2012. 

• !)); I_ • 

ELOIANA AMtmA(A[SOARES 
. -Secret~a '. · 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO 

N° 023/2012 • SIMS 

PARTES: Estado do Ama~. com interveniência da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e CENTRO EDUCACIONAL MENINO JESUS 
como CONVENENTE. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presenle Termo Aditivo lem fundamento legal na Lei 
Complementar n• 101/2000, Lei n• 4.320/64; no Art. 116 da Lei 
n• 8.666/93, Art. s•. incisos VIII e IX, allnea "b' do Decreto 
Estadual n• 2006/99. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
o presente Termo Adftívo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n• 023/2012- SIMS. 

CLÁUSULA TERCEIRA..., DAS ALTERAÇ0ES 
Pelo presente instrumento fica atterada a Cláusula Décima do 
Convênio n• 02312012 • SIMS e CENTRO EDUCACIONAL 
MENINO _JESUS que passa a vigorar oom a seguinte redação: 

clAUSULA DÉCIMA - DA VIGÉNCIA: O presente 
lnslrumento terá seu prazo de vigênciá prorrogado 
pelo perlodo de 01/01/2013 a 30/04/2013, para a 
continuação do Projeto Paduado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentação da prestação de 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais dáusulas e condições do Convênio 
original, nao modificadas, direta ou indirelamente por este 
Termo Ad~ivo. 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e CENTRO 
EDUCACIONAL MENINO JESUS pela CONCEDENTE. 

Macapá, 31 de Dezembro de 2012. 

ELOIANA.·~~~~RAÍl-SOARES 
~tárlai 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO 

N" 024/2012- SIMS 

PARTES: Estado do Amapá, oom interveniência da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e CENTRO DE PROMOÇÃO HUMANA DR. 
MARCELO CANDIA como CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo lem fundamento legal na Lei 
Complementar .n• 10112000, Lei n• 4.320/64; no Art. 116 da Lei 
n• 8.666193. Art. s•, incisos VIII e IX. alínea 'b' do Decreto 
Estadual n• 2006/99. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Ad~ivo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n• 024/2012- SI MS. 

ClAUSULA TERCEIRA- DAS AL TERAÇ0ES 
Pelo presente instrumento fica atterada a Cláusula Décima do 
Convênio n• 024i2012 • SIMS e CENTRO DE PROMOÇÃO 
HUMANA OR. MARCELO CANDIA que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÉNCIA: O presente 
Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo periodo de 01/0112013 a 30/04/2013, para a 
continuação do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentação da prestação de 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Conv~nio 
original, nAo modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Ad~ivo. 

' Assina o· presente Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e CENTRO DE 
PROMOÇÃO HUMANA DR. MARCELO CANDIA pela 
CONCEDENTE. . 

Macapá, 31 de Dezembro de2012. . i l 

ELOtANA wÁ'~~ SOARES 
: Secretárià 

(DIÁRIO OFICIAL) 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO 

N" 025/2012 ·SI MS 

PARTES: Estado do Amapá, com interveniência \da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL corno 
CONCEDENTE e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
AUTISTAS DO AMAPÁ como CONVENENTE. 

. CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na Lei 

. Complementar n• 10112000. Lei n• 4.320/64; no Art. 116 da Lei 
n• 8.666/93. Art. 6", incisos VIII e IX. alfnea 'b" do Decreto 
Estadual n' 2006199. · 

ClAUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigênciá.do Convênio n• 025/2012- SIM S. 

ClAUSULA TERCEIRA- DAS ALTERAÇ0ES 
Pelo presente instrumenlo fica atterada a Cláusula Décima do 
Convênio n• 025/2012 • SIMS e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS AUTISTAS DO AMAPÁ que passa a vjgorar com 
a seguinte redação: 

ClAUSULA DÉCIMA - DA VIGENCIA: O presente 
instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo período de 01/01/2013 a 30/0412013, para a 
continuação do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentação da prestação de 
Contas. · 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Convênio 
original, não modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Ad~ivo. 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DO AMAPÁ pela 
CONCEDENTE. 

Maéapá;31 de Dezembro de 2012. 

~JJ.~) . 
ELOIANA tAiÍibRAI~ SOARES 

' Secretária' · 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO 

N" 027/2012- SIMS 

PARTES: Estado do Amapá, oom interveniência da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL cotno 
CONCEDENTE e ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CULTURAL E ARTISTICO RIO FLEXAL como 
CONVENENTE. 

ClAUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem • fundamento legal na Lei 
Complementar n• 101/2000, Lei n• 4.320/64; no Art. 116 da Lei 
n• 8.666193, Art. 6", incisos VIII e IX, allnea 'b' do Decreto 
Estadual n• 2006199. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Ad~ivo tem por objeto prorrogar o· prazo da 
vigencia do Convênio n• 02712012- SIMS. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS AL TERAÇ0ES 
Pelo presente instrumento fica alterada a Cláusula Décima do 
Convê-nio n• 027/2012 • · SIMS e ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO 
RIO FLEXAL que passa a vigorar oom a seguinte redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÉNCIA: O presente, 
Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo periodo de 01/01/2013 a 30/04/2013, para a 
continuação do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentação da prestação de 
Conlas. 

CLÁUSULA QUARtA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cléusulas e condiÇOes dó Convênio 
original, nãe modiftcadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Adnivo. 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTISTICO RIO 
FLEXAL pela CONCEDENTE. 

Macapá. 31 de Dezembro de 2012 •. 

1 i .'' 'íc :.!.).··,/' 
ELofANA CAMBRAII' SOARES 

Sêcretárid • 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADJnVO AO CONVENIO 

N° 028/2012 • SIMS 

PARTES: Estado do Amapá, oom interveniência da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CULTURAL E ARTISTICO RIO FLEXAL como 
CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Adüivo lem fundamento legal na Lei 
Complementar n• 101/2000, Lei n• 4.320164; no Art. 116 da Lei 
n• 8.666193, Art. 6', incisos VIII e IX, alínea 'b" do' Decreto 
Estadual n• 2006/99. 

-clAUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Adüivo tem por objeto promogar o prazo da 
vigência do Convênio n°02et2012-SIMS. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ALTERAÇ0ES 
Pelo presente instrumento fica alterada a Cláusula Décima do 
Convênio n' 028/2012 • SIMS e .ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTISTICO 
_RIO FLEXAL que passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

CLÁUSULA DÉCIMA '- DA VIGÊNCIA: O presente 
Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo perlodo de 01/0_112013 a 30/0412013, para a 
conlinuação do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apreserilação da prestação de 
Contas. · 

CLÁUSULA QUARTA·..; DA RATIFICAÇÃO . 
Ficam mantidas as demais dâl!sulas e condições d·o Convênio 
original, não modifocadas, ·direta ou indiretament& por este 
Termo Aditivo. .. · 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSJI.O E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTISTICO RIO 
FLEXAL pela CONCEDENTE. 

· Macapâ, ~1 de Dezembro de 2012. 

t,j,,t .j 
ELOIANA ~'AM\IRÁI1 SOARES 

, Secretária , 

. . . EXTRATO 
. INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVENIO 

N° 029/2012 • SIMS 

'PARTES: Estado do Amapá, com lnterveniêncla da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVIL OE 
INTERESSES PÚBUCOS - LAR CALEBARRARO como 

. CONVENENTE. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL . 
O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na Lei 
c:;omplementar n• tOI/2000, Lei n• 4.320164; no Art. 116 da Lei 
n• 8.666193, Art. 6°, incisos VIII e IX, allnea "b" do Decreto 
Estadual n• 2006/99. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeló prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n" 029/2012- SIMS. • 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS AL TERAÇ0ES 
Pelo presente Instrumento fica atterada a Cláusula.Oécma do 
Convênio n• 029/2012 • SIMS e ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSES PÚBUCOS - LAR 
CALEBARRARO que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ClAUSULA DÉCIMA - DA VIGENCIA: O presente 
lnslrumento tera seu prazo de vigência prorrogado 
pelo per:lodo de 01/01/2013 a 30/0412013, para a 
continuação do Projeto Paduado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresenlação da prestação de 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RA TIFICAÇÀO 
· Ficam mantidas as demais dáusutas e condições do Convênio 

original, não m~ificadas, direta ou indirelamente por eslé 
Termo Adftivo. 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSES PÚBLICOS - LAR 
CALEBARRARO pela CONCEDENTE. 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO 

N° 030/2012 • SIMS 

PARTES: Estado do Amapá, com interveniência da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBIUZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e ESCOLA PROFISSIONAL PADRE JOÃO 
PIAMARTA como CONVENENTE. 

-CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMEN:rAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Adilivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar n• 10t/2000, Lei n• 4.320/64; no Art. 116 da Lei 
n• 8.666/93, Art. 6°, incisos VIII e IX, alinea 'b" do Decreto 
Estadual n• 2006199. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Adftivo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n" 03012012- SIMS. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS AL TERAç0ES 
Pelo presente Instrumento fica aKerada a Clilusula Décima do 
Convênio n• 030/2012 - SIMS e ESCOLA PROFISSIONAL 
PADRE JOÃO PIAMARTA que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGENCIA: O presente 
lnatrumenlo terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo periodo de 01/01/2013 a 30/0412013, para a 
continuação do, Projeto Paduado, acrescido de 30 
(trinta) dias. para a apresentação da prestação de 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantld!,s _as demais cláusulas e condições do Convênio 
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original, não modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Aditivo. 

Assina o presente Tenno a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e ESCOLA 
PROFISSIONAL PADRE JOÃO PIAMARTA pela 
CONCEDENTE. 

Macap~. 31 de Dezembro de 2012. 

\.,_, \ I, 
·b)JJ .\ . \ 

ELOIANA Ç:AMéRiUA 'SOARES 
·secretária ' 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

N' 031/2012 · SIMS . 

PARTES: Estado do Amapá, com interveniência da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e ESCOLA PROFISSIONAL PADRE JOÃO 
PIAMART A como CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAI{.~''TAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo . lem fundamento legal na Lei 
Complementar n• 101/2000, Lei n' 4.320/64: no Art. 116 da Lei 
n• 8.666/93, Art. 6'. incisos VIII e IX, alínea "b" do Decreto 
Estadual n• 2006/99. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigência qo Convênio n• 03112012- SI MS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS AL TERAÇ0ES. 
Pelo presente instrumento fica alterada a Cl~usula Décima do 
Convênio n• 031/2012 • SIMS e ESCOLA PROFISSIONAL 
PADRE JOÃO PIAMARTA que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente 
Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo periodo de 01/01/2013 a 30/0412013, para a 
continuação do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentação da prestação de 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais dáusu las e condições do Convênio 
original, não modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Aditivo. 

Assina o presente Tenno a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILlZAÇÃO SOCIAL e ESCOLA 
PROFISSIONAL PADRE JOÃO PIAMARTA pela 
CONCÊDENTE. 

Macapá, 31 de Dezembro de 2012. 

l 1 ·I 
ELOIANA f_i;;l~'~A;A \~OARES 

!Secretária Í 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

N' 03212012- SIMS 

PARTES: Estado do Amapa. com interveniência da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e ASSOCIAÇÃO DE GAYS, LÉSBICAS E 
TRANSGENEROS DE SANTANA como CONVENENTE. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar n'10112000, Lei n• 4.320/64: no Art. 116 da Lei 
n• 8.666/93, Art. 6~, incisos VIII e IX, allnea -b" do Dec;eto 
Estadual n• 2006/99. · 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO . 
O presente Tenno Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n' 03212012- SIMS. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES 
Pelo presente instrumento fica alterada,a Clausula Décima do 
C9nvênio n• 032/2012 - SIMS e ASSOCIAÇÃO DE GAYS, 
LESBICAS E TRANSGENEROS DE SANTANA que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÉNCIA: O presente 
• Instrumento lera seu prazo de vigênci~ ~rorrogado 

pelo periodo de 01/01/2013 a 30/04/2013, para a 
continuação do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a -apresentação da prestação de 
Contas. · 

CLÁUSULA QUARTA- DA RA TtFICÀÇÂO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Convênio 
original, não modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Aditivo. 

Assina o presente Tenno a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e ASSOCIAÇÃO DE 
GAYS, LÉSBICAS E TRANSGENEROS DE SANTANA pela 
CONCEDENTE. 

t ~a~pá,r de Dezembro de 2012. 

ELOIANA'[~"B~I~ SOARES 
Secre !ária \ 

ERRATA DO F.XTRATO DI: CONTRATO 

1/>SlRl'\lf'NTO: CO:'<TRATO 1\' 00812012-SIMS/SÓNIA 
GORETI TAVARES MATOS FERNAI\llt:S. 

PUDUCADO NO DI.'Í.RIO OFICIAl. DO ESTADO N" 5377 DO 
DIA 28112/2012.'CIRCULADO EM 28/12/2012. 

ONDE SE LÊ: 

PARTES: O GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ, ATRAVÉS 
liA SECRETARIA I> E IJióCLUSÃO 10 MOBILIZAÇÃO SOCIAL 
-SI MS. COMO CO:-ITRATANTE E A EMPRESA EXECUTIVA 
E~IPRt::t:ENotMENTOS LTDA- MF., COMO CO:-ITRATADA. 

LEIA-St:: 

PARHS: O GOVr.RNO DO E:STADO DO AMAPÁ, ATRAVÉS 
ÕÃ sr.CRET A RIA DI:: INCI.liSÃO E MOHILIZAÇÃO SOCIAL 
- SIMS, COMO CO'ITRATANU E A SR" SÓMA GORF.TI 
TAVARES ~tATOS FF.RNA:-IDES PROPRIETJÍ.RIA DO 
1'1-IÓHL. CO \tO CONTRATADA. 

MA CAi' . .\. 07 Dt: JANf.IRO DE 2UIJ. 

ELOIAN.J.f· ~\~A SOARF.S · SECREfl~~A • sl~IS 
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(Receita Estadual 

Juclnete Carvalho de Alencar 

PORTARIA 
(T) NO 022/2012- GAB/SRE 

Inclusão de produtos no Anexo 
Único da Portaria n. o 129, de 
14.11.06, que estabelece os 
valores mínimos para efeito de 
cobrança do ICMS por 
substituição tributária nas 
operações com produtos 
cerveja e chope. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA 
ESTADUAL DO AMAPÁ em exercício, no 
uso de suas atribuições previstas em lei, 
e 
Considerando o disposto no "art. 505 do 
Decreto n° 2.269, de 24 de julho de 1998; 
Considerando o disposto no art. 4° da 
Portari~ (T) n°129/2006- SRE; 
Considerando que os valores contidos no 
Anexo Único serão revistos anualmente, 
reservando-se· ao fisco estadual, a 
qualquer tempo, o direito de reavaliar os 
referidos .valores ou inserir outros 
produtos previstos no Protocolo ICMS 
1 O /92 e no Protocolo ICMS 11/91, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Incluir os produtos 
descritos, nas disposições do Anexo Único 
da Portaria (T) no 129/2006- SRE, com a 
redação descrita na tabela abaixo. 

Art. 2° Esta ·Portaria entra em 
. vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir 'de 1 °· de 

::::~~~;{.t,~:~~a,,~ 
J~~~, ANTOS 

Sec · da Recei Estadual, em 
exercício. 

Anexo Único da Portaria (T) n° 129/2006- S.R.E 

Garrafa Garrafa 
retornáve desc/retorná Garrafa 
1 ' vel Lata descartável Lata 
de.600. até 360 de 391 a de 361 a 

CERVEJAS m.l até 390 ml ml 660 ml 660ml 
Cerpa R$ 1,84 
ex'Dort 
Cerpa R$ 1,50 R$ 1,28 
Draft .R<!: 1 84 
Cerpa R$ 2,25 
C7''DOrt OW 

MARCA 
Cerpa R$ 1,90 

CERPASA 
Tiiuca OW 
Cerpa 

R$ 1,61 
. Tijuca 
Cer'Da Gold R$ 1,84 R$ 1,50 R$ 1,28 
Cerpa Gold R$ 3,00 ow 
Cerpa R$ 3,00 

f--
Draft OW 

'CHOPP LITRO 
Cerpa 
Chopp R$4,30 
Outras 

1 Marcasfl R$ 5,50 



Maca á 14.01.2013 
, 

(Setrap ) 
Bruno Manoel Rezende 

01 -INSTRUMENTO PRINCIPAL: 

EXTRATO DO 1' TERMO AO: nvo DO CONTRATO N • 
005/2012- SETRAP. 

02- PARECER JURÍDICO: 
.N' 527/2012-ASSEJUR/SETRAP 

03- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATANTE 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
AEROTOP TÁXI AÉREO LTDA. 

c) OBJETO DO TERMO ADITIVO 
-, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FINALIDADE: ALTERAR A 
CLÁUSULA QUARTA- DO INSTRUMENTO PRINCIPAL- DA 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO: Fica Prorrogado o 
prazo de vigência do contrato em questão por mais 1 BO (cento 
e o>tenta) dias. a contar de .02 de janeiro de 2013. Por 
conseguinte. o novo prazo do contrato passará para 415 
(quatrocentos e quinze) dias, ficando dessa forma o seu novo 
término programado para 01 de julho de 2013, podendo 
ocorrer novas alterações, desde que configurado o interesse 
das partes 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo tem como fundamento legal o disposto no Art. 
57,§ 1', 11, da Lei Federal de n'. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

04- DATA DE ASSINATURA DA AVENÇA PRINCIPAL: 
20 de maio de 2012. 

Macapá-AP . .:}'1 de I .;,1. de 2012 

.<"".> 
Bruno Manoel Rezende 
Secretário- SETRAP. 

(Planejamento, Orçamento e Tesouro) 

Juliano Del Castilo Silva 

PORTARIA N' 003/13- SEPLAN 

O Secretário de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Tesouro do Governo do Estado do Amapá, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n' 0026, de 03 de janeiro de 2011; 

RESOLVE: 

Designar o· servi<lor HEOIVAL FERNANDO 
COELHO DE QUEIROZ, Assistente Administrativo, para 
substituição a titular ELIETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 
DO ROSÁRIO, Gerente de Unidade/CPL/SEPLAN, Código 
CDS-1, que entrará em gozo de férias, no perlodo de IYl de 
janeiro a 05 de fevereiro de 2013, sem Onus para o GEA. 

~se ciência, publique-se e cwnpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
PLANEJAMENTO, ORÇAM O 
AP., 09 de janeiro de 2013. 

@!iO®ra 
José Miguel de Souza Cyrlllo 

PORTARIA N'147/2012- SECULT 

DO 

) 

O Secretário de Estado da Cultura do 
Amapá/SECULT, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei n•. 1073 
em seu artigo 9°, inciso XVIII, seção 11, anexos IX, 
X e Decreto n•. 1089 de 02 de abril de 2007. 

' RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores 
Abimael Peres Santos - Coordenador de Ação e 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Difusão Cultural - CADC/ SECUL Te, Abel Junior 
-Rodrigues da Silva/Coordenador de 
Desenvolvimento Cultural/ CDC I SECULT da 
sede de suas atribuições Macapá - AP até o 
município do Oiapoque-AP, com a finalidade de 
tratar de assun ereotes ao Réveillon 2012, 
no período 21 a 24 de De~mbro de 2012. 

Dê-se r istre-~ e publique-se. 
Maca 1 de ~embro de 2012. 

DE SOUZA CYRILLO 
tado da Cultura 

PORTARIA: N• 148/2012- SECULT 

O Secretário de Estado· da Cultura do 
Amapã/SECUL T, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei n•. 1073 
em seu artigo 9°, inciso XVIII, seção 11, anexos IX, 
X e Decreto n•. 1089 de 02 de abril de 2007. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidor 
Abel Junior Rodrigues da Silva/Coordenador de 
Desenvolvimento Cultural/ CDC I SECUL T da 
sede de suas atribuições Macapâ - AP até o 
município de Laranjal do Jari-AP, com a 
finalidade de tratar de assuntos referentes ao 
Réveillon 2012 com a prefeitura local, no dia 26 
de Dezembro de 2012. 

~ 
Dê-se ciãnci r~istre-se, e publique-se. 
Macapá (A 4 de Dez~bro de 2012. 

_ _.!. 
ZACYRILLO 

a Cultura 

PORTARIA N° 02/2013 • SECULT 

O Secretário de Estado da Cultura do 
Amapá/SECULT, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei n•. 1073 
em seu artigo 9°, inciso XVIII, seção 11, anexos IX, 
X e Decreto n•. 1089 de 02 de abril de 2007. 

R ES OLV E: 

Encaminhar para formalização os nomes 
que irão compor a Comissão do Carnaval 2013 
desta Secretaria de Estado da Cultura: 

·José Miguel de Souza Cyrillo
Secretario 

• Susanne Lilen de Leite Farias- GEEPE 

• Abimael Peres Santos- CADC 

·Abel Junior Rodrigues da Silva· CDC 

·Jorge Ferreira Figueiredo· CDC 

PORTARIA N° 003/2013 • SECULT 

O Secretário de Estado da Cultura do 
Amapâ/SECULT, no uso de suas atribuições 
legais que lhe sllo conferidas pela Lei n°. 1_073 
em seu artigo 9°, inciso XVIII, seção 11, anexos IX, 
X e Decreto~•. 1089 de 02 de abril de 2007. 

RESOLVE: 

Designar o servidor Julio Mauricio 
Gonçalves Neves Assessor de 
Desenvolvimento lnstitucionai/ADI-SECUL T, 

. para exercer cumulativamente o cargo de Chefe 
de Gabinete da Secretaria de Estado Da Cultura, 
na ausência do Sr. Luis Nei da Silva Banha 
(Chefé de Gabinete) que estará em tratamento 
médico no perío e de janeiro de 2013. 
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Autarquias Estaduais 

. (A!l1prev ) 

Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO 
PORTARIA NROl de 07 janeiro de 2013. 

o Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso i'iíl do art.14 do Reg1mento Interno 
aprovado pelo Ato Resolutório n•. 001/99-<:A/AMPREV, de 02 de 
setembro de 1999 e tendo em vista o que consta no Proces.$0 n9 

2012.07.1012P OIBEF/AMPREV, de 30/08/2012, resolv~ conceder 
pensão na forma a 'ieguir discriminada: 

Dados do Instituidor 

Nome da ••·servidor: OALBAN DE SOUSA DUARTE, matricula n• 

899828; cargo: Técnico de Enfermagem, CPF n' 726.775.202-06; 

Data do óbito: 01/12/2008; Lotação: Secretaria de Saúde do 

Estado do Amapá. 

Parcela[s) da pens.ão, vigente a p~rtlr deOl/12/20008/data do óbito 

DENOMINAÇÃO (OISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL J 
REMUNERAÇÃO) I 
Vencimento 100% _____ ......,J 

o d d ( ) slo I ta{s) a os o s pen ns 
BENEFIOÁRIO {S): PARENTESCO NA TU RUA % 

DA PENSAO COTA 

ANA ctUA NASCIMENTO Companheiro (a)_ Vitailcio 100% 

SANTIAGO 

Concedo a pensão, neste i! to discriminada, com fundam_ento legal 
nos arts.· lO," Inciso 1, § 5'; 26 § 1•. 31 e B<J, da lei Estadual n• 
0915, de 18 de agosto de 2005. Ressalto que o pres~nte beneficio / 
será inclufdo no Plano Previdenciáno. conforme determina o art. 
91, §1', da lei n• 0915/2005, com redação d,ada pela Lei Estadual 

n• 1.432/2009. .i -) 
/ 

Macapâ- AP, 07 de janei ~ói3~ 

-::~:··· 
dente da Amapá Previd~ncia 

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO 

PORTARIA N" 02 dt 08 de Janeiro de 2013. 

O 1Diretor PresidentE' da Amapi Prtvidênda. no u~o das 
atribuiçQes conferidas pelo inciso XIII do art.l4 do Regimento intemo 
apru•·ado pelo Alo Resolulório n•. (KII:99-CA!AMPREV. de 02 de 
setl!mbro de 199~ c tendo enl \ista u qu~ c<m~ta no Procn!IO n,. 
2011.07.0459R2 DIBEF/AMPRRV, de 01/10/201l. resolve co!lced<r 
pensão na forma a ~guir discriminada: 

Dados do lnstiluldur 

Nome da e<-sen"idont: ANA CÉLIA DE ARA(I.JO CABRAL, 

matricula n• 251860; Cargo: l'r<>fcssora. Cia,.e: "D", CPF n• 

396.406.633-87: Data do Ohito: 18103/2012: Lútaçllo: 

Secretaria de Estado da Rducoçllo. 

Pan:clo(s) da p<nslo, vigento o partir de 18/0312012- doto do 
õbito. 

DENOMINAÇÃO (DISCRIMINAÇÁO PERCENTl'AL 

REMUNF.RACÁO) 
Vencimento 100% 

TOTAl. - 100% 
·-

D•dos do s\ nen•lmúst• :•J 
BE~EFICIAKIO (S); PARENTESCO KÚl'REZA % 

llAPENS;\0 COTA 

MILTON PESSOA C6njug~ Vitalício 50°-G 
CABRAL 

A.'o!.\ CLARA n•: Filho (a) Temporária 50~ o 
ARAiiJO CABRAL 
TOTAL 

Con\:edo a pensão, ncSit nto discriminada. com fundamento legal 
n<>s arts. 10. Inciso I, § 5': 26 ~I'. 31 e R9. da L<i E•1adual n• 
0915, d.: 18 de agosto de 2005. R<<'"'ho que o presctrte beneficio 
ser6 incluido no Plano Financeiro. conformo deter ina o art. 91. 
§i'. da L<i n• 091,/200,, com redação dada pela' i E>1adual n• 
1.43212009. 



Maca á 14.01.2013 

(Detran J 
Francisco Sávio Alves Pinto 

COMUNICADO N°. 041/2012- DETRAN/AP 
RECURSO DE MULTA/SOLUÇÃO 
O Diretor do Departamento Estadual de 

Trânsito do Amapã - DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo 
relacionados, nos termos da resolução 149/03 
- COTRAN, art. 12, parágrafo único do Código 
de Trânsito Brasileiro, proferiu as seguintes 
soluções. 

AUTO DE 
PLACA INFRACÃO PROCESSO RESULTADO 

' I 

NEZ7732 AB00005230 10.000.7330/12 DEFERIDO 

NEW 0381 AB00013087 10.000.6655112 DEFERIDO 

NEN 1478 AB00016039 10.000.6507/12 DEFERIDO 

NEU 3562 AB00011614 10.000.6495112 DEFERIDO 

NEL 0739 AB00025011 10.000.7158/12 DEFERIDO 

NEX 9184 AB00030424 10.000.4454/12 INDEFERIDO 

NET 6010 AB00012688 10.000.5867/12 INDEFERIDO 

NEW 0381 AB00013088 10.000.6702/12 INDEFERIDO 

A íntegra das soluções encontra-se à 
disposição dos respectivos recorrentes, no 
DETRAN/AP. 

COMUNICADO N°. 042/2012- DETRAN/AP 
DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO 

o Diretor do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá - DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo 
relacionados, nos tennos da resolução 149/03 
- COTRAN, art. 12, parágrafo único do Código 
de Trânsito Brasileiro, proferiu as seguintes 

soluções. 

AUTO DE 
PLACA INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO 

NEY 2665 LOOOOS08ZZ 10.000.04617/11 INDEFERIDO 

NEM7059 L000051468 10.000.04579/11 INDEFERIDO 

NEW 7731 LOD0054407. 10.000.04534/11 INDEFERIDo 

NEI6161 LOD0070472 10.000.04602/11 INDEFERIDO 

NEJ 2409 L000051500 10.000.04580/11 INDEFERIDO 

NEY 1364 LOD0054799 10.000.04493/11 INDEFERIDO 

NEU 6384 L000054071 10.000.04583/11 INDEFERIDO 

NEU 0945 L000050574 10.000.04639/11 INDEFERIDO 

NEN 7517 AB00004202 . 10.000.06990/11 INDEFERIDO 

NEZ 1362 ABD0004155 10.000.06557/11 INDEFERIDO . 
NEU 6837 l000017928 10.000.04619/11 INDEFERIDO 

NEZ1601 LOOD076721 10.000.04741/11 INbEFERIDO 

NEY 6071 LOD0054826 10.00ó.0450Z/11 INDEFERIDO 

NE5 5759 L000053045 10.000.04633/11 INDEFERIDO 

NEV 2659 L000054607 10.000.05791/11 INDEFERIDO 

NEU0060 AB00000497 10.000.06535/11 INDEFERIDO 

NEU0060 AB00000993 10.000.06534/11 INDEFERIDO 

NEU 8661 L000037071 10.000.06592/11 INDEFERIDO 

NET4123 l000050393 10.000.05590/11 INDEFERIDO 

NEZ 4814 L000054644 10.000.05659/11 INDEFERIDO 

NEW 1120 5000038294 10.000.06108/11 INDEFERIDO 

NEX 5552 LOD0070058 10.000.03123/11 INDEFERIDO 

NEN 3517 L000070565 10.000.05335/11 INDEFERIDO 

NEJ 9918 LOOD039703 10.000.05947/11 INDEFERIDO 

NEJ 1824 ABDOOD0231 10:000.06248/11 INDEFERIDO 

NEU4874 LOOOOS0645 10.000.05418/11 INDEFERIDO 

NEX 2044 LOD0050731 10.000.05849/11 INDEFERIDO 

i NET3115 LOD0038951 10.000.05608/11 INDEFERIDO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

\ NEN 4329 I. L000037337 I 10.000.05920/11 \INDEFERIDO I 
I NEW 5936 I L0000701l1 I 10.000.05373/i_1 INDEFERIDO J 

NEN 2252 L000039194 10.000.05721/11 INDEFERIDO 

NEU 6526 AB00001307 10.000.10086/11 INDEFERIDO 

NEW9956 AB00007264 10.000.09886/11 INDEFERIDO 

NFB4930 AB0000447J 10.000.10077/11 INDEFERIDO 

NEX4172 A800006983 10.000.10452/11 INDEFERIDO 

PÍEN 5236 AB00002746 10.000.09482/11 INDEFERIDO 

NEU 8886 AB00008220 10.000.09857/11 INDEFERIDO 

NEQ0840 AB00004451 . 10.000.08757/11 INDEFERIDO 

NE21947 ABDD004552 10.000.08708/11 INDEFERIDO 

NEN64U AB00007125 10.000.10324/11 INDEFERIDO 

NEN 0657 AB00007699 10.000.10041/11 INDEFERIDO 

NEN5292 AB00005670 10.000.08541/11 INDEFERIDO 

NEU9203 AB00007698 10.000.10211/11 INDEFERIDO 

NES 0539 AB00004000 10.000.08707/11 INDEFERIDO 

NEN 3969 AB00006888 10.000.10283/11 INDEFERIDO 

NEK4969 AB00023471 10.000.10400/11 INDEFERIDO 

NEW9956 AB80007263 10.000.09888/11 INDEFERIDO 

NEMB302 AB00004951 10.000.10350/11 INDEFERIDO 

NEY 5698 AB00013471 10.000.1811/12 INDEFERIDO 

NEK 7500 AB00029121 10.000.1824/12 INDEFERIDO 

NE06913 AB00013474 10.000.1781/12 INDEFERIDO 

NEV8615 AB00029114 10.000.2135/12 INDEFERIDO 

NEU 8288 AB00027273 10.000.0945/12 INDEFERIDO 

NEU 3678 AB00027282 10.000.0824/12 INDEFERIDO 

NEN 1758 AB00016379 10.000.0753/12 INDEFERIDO 

NEP 8806 ABoo016838 10.000.0685/12 INDEFERIDO 

MN01210 AB00023321 10.000.0657/12 INDEFERIDO 

NEX 2697 AB00012049 10.000.0716/12 INDEFERIDO 

NEV 2124 AB00017493 10.000.0885/12 INDEFERIDO 

NEY 3732 AB00018468 10.000.0686/12 INDEFERIDO 

NEY4363 AB00029459 10.000.1663/12 INDEFERIDO 

NEI9951 AB00028868 10.000.21480/12 INDEFERIDO 

NER 7002 AB00016856 10.000.0684/12 INDEFERIDO 

LA2 6611 AB00028150 10.000.2009/12 INDEFERIDO 

NEN 9195 L000053312 10.000.03169/11 INDEFERIDO 

NEU 1113 L000058805 10.000.04668/11 INDEFERIDO 

NEU 1113 L000058832 10.000.04667/11 INDEFERIDO 

NEN 1963 L000036923 10.000.05953/11 INDEFERIDO 

NFA 3333 LOD0052831 10.000.04763/11 INDEFERIDO 

NEQ2809 LOD0065628 10.000.04753/11 INDEFERIDO 

NEY4408 LOD0017578 10.000.03340/11 INDEFERIDO 

NE21878 LOD0037335 10.000.05586/11 INDEFERIDO 

NEX6729 LOD0017982 10.000.04774/11 INDEFERIDO 

NFA6203 LODD057777 10.000.04784/11 INDEFERIDO 

NEY4408 L000017575 10.000.03338/11 INDEFERIDO 

NEX 1734 l000052453 . 10.000.05493/11 INDEFERIDO 

NEX3642 L00007043Z 10.000.03179/11 INDEFERIDO 

NE03466 L000076592 10.000.04747/11 INDEFERIDO 

NEY4408 L000017576 10.000.03n9[11 INDEFERIDO 

NEX 6729 L000017984 10.000.04175/11 INDEFERIDO 

NEY4408 L000017574 10.000.03125/11 INDEFERIDO 

NEZ4869 L000058833 10.000.04281/11 INDEFERIDO 

NEW 7539 L000050860 10.000.04302/11 iNDEFERIDO 

NEU8354 L000059015 10.000.04231/11 INDEFERIDO 

NEZ 9634 L000052803 10.000.G4222/11 INDEFERIDO 

NEZ9634 L000052802 10.000.04223/11 INDEFERIDO 

NEL 6033 LOD0054775 10.000.04590/11 INDEFERIDO 

NEL6033 L000054777 10.000.04589/11 INDEFERIDO 

NEL6033 L000054776 10.000.04588/11 INDEFERIDO 

NEL6033 LOD0054769 10.000.04587/11 INDEFERIDO 

NF8 7053 AB00025018 10.000.G447/U INDEFERIDO 

NFB 7053 AB00025016 10.000.0448/12 INDEFERIDO 

NET 3017 LDOOOS1471 1!).000.04494/11 INDEFERIDO 

NEX4002 L000057819 10.000.04592/11 INDEFERIDO 

NEU 8929 L000057070 10.000.04491/11 INDEFERIDO 

NEX 4002 L000051014 10.000.04591/11 INDEFERIDO 

NEY3702 LOOOOS1009 10.000.04473/11 INDEFERIDO 

NER 6187 L000065058 10.000.04526/11 DEFERIDO 

NEZ8898 L000050358 10.000.05494/11 DEFERIDO 

NER 1258 LD00050441 10.000.04686/11 DEFERIDO 

NEN 2532 LD00057787 10.000.04621/11 DEFERIDO 

NEX6724 L000017983 . 10.000.04631/11 DEFERIDO 

NEV9114 L000039887 10.000.06104/11 DEFERIDO 

NEU3731 L000037546 . 10.000.06337/11 DEFERIDO 

NEQ 1559 LOD0052455 10.000.05661/11 DEFERIDO 

NEM 2959 LODOOS7343 10.000.04G30/11 DEFERIDO 

NEU934L.J~3504. 10.000.03172/U,_~FERIDO _ 

Pâg. 23 

NEN 5236 AB00002747 10.000.09483/11 DEFERIDO 

NEY4460 L000052761 10.000.04733/11 DEFERIDO 

NEY4460 L000052763 10.000.04734/11 DEFERIDO 

NFB 3895 L000070790 10.000.03168/11 DEFERIDO 

NEL 3436 L000051317 10.000.03833 11 DEFERIDO 

JTL6815 L000057282 10.000.04514/11 DEFERIDO 

NEX1730 L000057385 10.000.04678/11 DEFERIDO 

NEX 1730 L000076581 10.000,04392/11 DEFERIDO 

NEP 5927 AB00028753 10.000.2251/12 DEFERIDO 

NEN 6600 L000012734 10.000.04457/11 DEFERIDO 

Nel 4538 L000054827 10.000.04513 11 DEFERIDO 

A Integra das soluções encontra-se à 
disposição dos respectivos recorrentes, 
no DETRAN/AP. 

Macapá-AP, 07 de janeiro de 2013 

~ COMUNICADO N°. 043/2012- DETRAN/AP_ 
TRANSFERENCIA DE PONTUAÇAOfSOLUÇAO 

.l 

o Diretor do Departamento Estadual de 
TrAnsito do Amapá - .DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos. abaixo 
relacionados, nos. tennos da resolução 149/03 
- COTRAN, art. 12, parãgrafo único do Código 
de TrAnsito Brasileiro, proferiu as seguintes 

soluções. 

AUTO DE 
RESULTADO PLACA INFRAÇÃO PROCESSO 

NEK 1732 AB0004-4995 10.000.8506112 INDEFERIDO 

NEI2170 AB00038874 10.000.8177/12 INDEFERIDO 

NEI2170 AB00038676 10.000.8144112 INDEFERIDO 

' 

A Integra das soluções encontra-se à 
disposição dos respectivos recorrentes, no 
DETRAN/AP. 

Macap•·AP, 07 de janeiro de 2013 

RESULTADO DB LICITACAo 
fREGÁO Pím!JtNCW. 

PROCBSSO: 014.005910/2012 
PREGAO PRESENCIAL: N" 019/2012-CPL}DETRAN/AP 
OBJETO: Contrataçlo de empreaa eapeclallaacla para 
a conrecçlo, entrep de carimboa e aubetltulçllo de 
auaa borracha .. 
VALOR: R$ 17.244,80(dezesst.te mil e duzentos e 
quarenta e quatro reais e oitenta centavos) 
DATA DA REALIZAçA.O: 19/11/2012. 

CRITÉRIO DB JULGAMEN'l'O: MEI'fOR PREÇO POR 
LOTE • 

uelro de 2013. 

Ana Margarida Castro Euler 

PORTARIA Nt 001/13- UNP/CAF/IEF·AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCfCIO 
DO INSTI;TUTO ESTADUAl. DE FLORESTAS DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições · que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 5790 de 3! de 
Dezembro de 2012, e tendo em vista o Memorando 
nt _J~Z/12-Crf/IEF-AP e o Memor!_~do. de n• .. 
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34/12-E.R. PORTO GRANDE. 

R ESO LV E: 

Art. lt - Designar o servidor Cesar 
Augusto Rodrigues de Souza, Extensionista 
Fiorestai-IEF, lotado no município de Porto 
Grande/AP. para responder cumulativamente e em 
substltulçao, pelo cargo de Gerente Regional de 
Porto Grande/Tartarugalzinho, em exercício do 
Instituto Estadual de Florestas, durante o 
afastamento do respectivo titular Paulo Humberto 
Benigno Feio, por usufruto de férias 
regulamentares, no perlodo de 07/01/2013 a 
05/02/2013 

Art. 22 - Dê-se ciência, registre-se e 
publique-se. 

Macapá-Ap, 03 de Janeiro de 2013. 

(~~~~EIRA 
Diretor-Presld~nte em Exercício 

_I_EF/AP 

PORTARIA Nt OOZ/13 • UNP/CAF/IEF-AP 

. '-, O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCfCIO 

DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO 
) AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto ng 5790 de 31 de 
Dezembro de 2012, tendo em vista o Memorando 

n2 004/lZ-CTF/IEF·AP 

RESOLVE: 

Art. lt - Designar o servidor Fabio Silva 
Gonçalves, Extensionista Florestai-IEF, lotado no 
município de Laranjal do Jari/AP para responder 
cumulativamente e em substituição, pelo cargo de 
Gerente Regional de Laranjal do Jari, em exercido 
do Instituto Estadual de Florestas, durante o 
afastamento da respectiva titular Shella Mara da 
Costa Monte, por usufruto de férias 
regulamentares, no período de 31/12/2012 a 

29/01/2013 

Art. 22 - Dê-se ciência, registre-se e 

publique-se. 

Macapá-Ap, 03 de Janeiro de 2013. 

PORTARIA Nt 003/13- UNP/CAF/IEF-AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERC[CiO 
DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO 
AMAPÁ, no .uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nt 5790 de 31 de 
Dezembro de 2012, tendo em vista o Memorando 
n! 035/12-ADINS/IEF-AP 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar a servidora Nair 
Cristina de Araújo Sousa Martel, Analista de Meio 
Ambiente·IEF, para responder cumulativamente e 
em substituiçao, pelo cargo de Assessor de 
Desenvolvimento lnstitucionai·ADINS, em exercício 
do Instituto Estadual de Florestas, durante o 
afastamento do respectivo titular Sandro Arley de 
Araujo Torres, por usufruto de férias 
regulamentares, no perlodo de 02/01/2013 a 
31/01/2013 

")_~··~'af.o~
l' ... ~: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 22 - Dê-se ciência, registre-se e 
publique-se. 

Macapá-Ap, 07 de Janeiro de 2013. 
/ 7 l - .// 
~f OLIVEIRA 

Diretor-Presidente em Exercício 
IEF/AP 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONV~NIOS-UCC/IEF 

ERRATA 

Extrato referente ao Contrato n• 055/2012-IEF, celebrado em 
24.12.2012 com a Empresa COMERCIAL GOLÇALVES LTDA 
ME. Publicado no Diário Oficial do Estado n• 5376 de 
27.12.2012 

NA CLÁUSULA SEGUNDA 
ORÇAMENTÁRIA: 

DA DOTAÇÃO 

Onde se lé: 

As despesas com a execução desle CONTRATO estão 
orçadas no valor global de R$ 789,00 (Setecentos e Oitenta e 
Nove Reais), e correrão ã conta do Programa do Trabalho 
18.541.0490.2252.5.160030, Fonte 240 e Elemento de 
Despesa 4490.52, conforme Nolas de Empenhos n's 2012 NE 
00740, emilidas em 10112112. e serão pagas mediante a 
apresentaÇllo das Notas Fiscais. 

Leia-se: 

As despesas com a execução deste CONTRATO estão 
orçadas no valor global de R$ 19.124,96 (Dezenove mil Cento 
e Vinte e Quatro Reais e Noventa e Seis Centavos), e 
correrão à conta do Programa do Trabalho 
18.541.0490.2252.5.160030, Fonte 240 e Elemento de 
Despesa 449D.52. conforme Notas de Empenhos n's 2012 NE 
00742, emitidas em 10/12112. e serão pagas mediante a 
apresentaçao das Notas Fiscais. 

EXTRATO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

Instrumento: Termo de Ajuste de Contas n•. 00112012. 

f!!:!ü: Instituto Estadual de Florestas do Amapá - IEF e a 
Empresa F. NEGREIROS DA SILVA-ME. 

Objeto: O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por 
objeto a liquidação do valor devido pelo Instituto Estadual de 
Florestas do Amapá- IEF/AP, bem como o reconhecimento da 
dívida, relativa ao pagamento de Prestaçâo tte Serviços de 
Locação de um Imóvel para abrigo e proteção para 06 (seis) 
voadeiras em alumínio e seus respectivos motores e demais 
utensílios, conforme CONTRA TO N" 002/2011. 

Yml!r= O Valor global brulo do presente TERMO DE JUSTE DE 
CONTAS é de R$ 8.751,60 (Oito Mil Setecentos e Cinquenta e 
Um Reais e Sessenta Centavos), pela Locação de Imóvel 
(Galpao) para abrigo e proteção de voadeiras pertencentes ao 
Instituto de Florestas do Amapà - IEFIAP, referente aos meses 
de Janeiro a Dezembro de 2012. 

Processo: PA n• 230.205.20812012-IEF. 

Fundamento Legal: O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS tem seu fundamento legal no art. 116, caput e art. 59 
parágrafo único da Lei n• 8.666/93 c/c art. 63, § 1° e 2• dá Lei 
n• 4.320/64 e parecer jurídico n• 097/2012-ASSEJURIIEF/AP e 
Orientação'récnica n• 00212012-ASTEC/AGE. 

Data da Assinatura: 07 .. 12.2012. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 043/2012-IEF 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 043/2012, 
QUE ENTRES[ CELEBRAM O ESTADO DO AMAPA POR 
INTERMÉDIO DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
DO AMAPA -IEF E A EMPRESA- P. FONSECA DE FARIAS 
·ME, NA FORMA ABAIXO DECLARADA . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato 
tem por objeto a aquisição de material de consumo 
(Aiimentlcio, Limpeza e Higienização). confprme Anexo I do 
Edital do Pregão n' 004/2012, ~ara ser usados na 
Caracterização Biológica da Floresla Estadual do Amapá na 
realização de inventários da Fauna e Flora. para Elaboração do 
Plan~de Manejo Floreslal da FLOTA. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes deste Instrumento Contratual 
lotalizarão a importância de R$ 2.314,55 (Dois mil. trezentos e 
quatorze reais e cinquenta e cinco centavos) e correrão à conta 
dos recursos oriundos do Programa de Trabalho n• 
18.541.0490.2252.5.160030, Fonte de recursos 240, Elemento 
de Despesa 3390.30- Material de Consumo- Pessoa Jurídica, 
conforme Nota de Emoenho n• 00297, datada. de 28/0912012, e 
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será paga medianle a apresentação da Nota Fiscal. 

CLÁUSA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: . O pagamento 
será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito 
na conta-corrente da Contratada, no prazo de até 10 (dez) dias 
ute1s após a entr~ga do malerial neste IEF, acompanhado da 
respecbva Nota F1scaVFatura, emitida em, no mínimo, 2 (duas) 
v1as. de acordo com a Nola de Empenho, a qual será conferida 
e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
receb1mento, observado o estabelecido no art. 5° da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impedilivo provocado 
pela Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA· DA VING~NCIA: O prazo de vigência 
do presente lnslrumento será constado a partir da assinatura 
até o cumprimento integral da entrega dos materiais, desde 
que não ultrapasse a data de 21/12/2012. 

CLÁUSULA QUINTA- DO FORO: O foro da Seção Judiciária 
do Estado do Amapá, foro da Cidade de MacapáiAP, é o 
compelente para solucionar conflitos de interesse entre· o 
IEF/AP e a empresa adjudicatária, relativa ao presente 
Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA • DA PUBLICAÇÃO: O extraio do 
presenle Contrato serã publicado no órgão da imprensa oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n• 
8.666/1993. 

. E por estarem assim, justas e acordadas, as partes 
assmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para todos os fins de dire~o. 

Macapá, 11 de ezembro de 2012. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 054/2012-IEF 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 05412012, 
QUE ENTRE S[ CELEBRAM O ESTADO DO AMAPA POR 
INTERMÉDIO DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
DO AMAPA- IEF E A EMPRESA- ANATOMIC COMÉRCIO 
E ASSIST~NCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E EDUCACIONAIS LTDA. ME, NA FORMA 
ABAIXO DECLARADA. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato 
tem por objeto a aquisição de material pennanente 
(Microscópio Biológico Binocular com aumento 40x até 1600x 
Modelo: TIM-107 - Marca: OPTON), e serão vinculados a~ 
palrimOnlo do Instituto Estadual de Florestas do Amapá -
IEF/AP, conforme especificações e condiçOes estabelecidas no 
Termo de Referência Anexo I, do Pregão n• 002/2012-IEFIAP. 
Conforme processo n' 230.205.125/20121EF/AP. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas· com a execução deste CONTRATO estão 
orçadas no valor global de R$ 789,00 (Setecentos e OHenta e 
Nove Reais), e correrão à conla do Programa do Trabalho 
18.541.0490.2252.5.160030, Fonle 240 e Elemento de 
Despesa 4490.52, confonne Notas de Empenhos n's 2012 NE 
00740, emitidas em 10/12/12, e serão pagas mediania a 
apresentação das Notas Fiscais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado ã CONTRATADA, sem qualquer acréséimo 
financeiro, mediante depósHo bancário em sua conta corrente. 
até o 1 O" (décimo) dia útil da apresentação da Nota 
FiscaVFatura, devidamente atestada pelo servidor responsável 
pela fiscalização do contrato, observada a ordem cronológica 
estabelecida no art. s• da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA • DA VING~NCIA: O presente 
CONTRATO terá vigência a partir da data de sua .assinatura 
até o dia 31/01/2013, com eficácia legal após a publicação do 
seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA QUINTA- DO FORO: O foro da Seção Judiciária 
do Estado do Amapá, foro da Cidade de Macapâ/AP, é o 
competente para solucionar conflHos de interesse entre o 
IEF/AP e a empresa CONTRATADA, relativa ao presente._ 
Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA • DA PUBLICAÇÃO: O extrato do 
presente CONTRATO será publicado no órglo da imprensa 
ofic1al do Estado do Amapá, confonne o disposto no parágrafo 
úmco do art. 61 da Lei n• 8.66611993. 

E por estarem assim, justas e acordadàs, as partes 
assinam o presente CONTRA TO em 03 (três) vias de igual teor 
e forma para toqos os fins de direito. 

EXTRA TO DO CONTRATO N• 056/2012-IEF 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 056/2012, 
QUE ENTRE Si CELEBRAM O ESTADO DO AMAPA POR 
INTERMÉDIO DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
DO AMAPA- IEF E A EMPRESA - GPS - AGRIMENSORA 
L TOA - EPP, NA FORMA ABAIXO DECLARADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O pre,nte contrato 
tem por objeto a aquisição de material permanente (Trena a 
Laser EletrOnica. modelo PD58, e seria vinculados ao 
palrimOnio do lnstHuto Estadual de Florestas do Amapá -
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IEF/AP, conforme especificações e condições estabelecidas no 
Tenmo de Referência Anexo I, do Pregão n' 002/2012-IEF/AP. 
Confonme processo n' 230.205.125/20121EF/AP. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas com a execução deste CONTRA TO estao 
orçadas no valor global de R$ 550,00 (Quinhentos e Cinquenta 
Reais), e correrao à conta do Programa do Trabalho 
18.541.0490.2252.5.160030, Fonte 240 e Elemento de 
Despesa 4490.52, confonme Notas de Empenhos n's 2012 NE 
00741, emitidas em 10/12112, e serão pagas mediante a 
apresentação das Notas Fiscais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: O pagamento 
'será efetuado à CONTRATADA, sem qualquer acréscimo 
financeiro. med1ante depós~o bancário em sua conta corrente, 
até o 1 O' (décimo) dia ~til da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura. devidamente ateStada pelo servidor responsável 
pela fiscalização do contrato, observada a ordem cronológica 
estabelecida no art. 5' da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA • DA VING~NCIA: O presente 
CONTRA TO terá vigência a partir da data de sua assinatura 
até o dia 3110112013, com eficácia legal após a publicação do 
seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA QUINTA- DO FORO: O foro da Seção Judiciária 
do Estado do Amapá, foro da Cidade de Macapá/AP, é o 
competente para solucionar conflitos de interesse entre o 
IEF/AP e a empresa CONTRATADA. relativa ao presente 
Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA • DA PUBLICAÇÃO: O extrato do 
presente CONTRA TO será publicado no órgão da imprensa 
oficial do Eslado do Amapá, confonme o disposto no parágrafo 
único da art. 61 da Lei n• 8.66611993. 

E por estarem assim, justas e acordadas. as P.artes 
assinam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de iguái'teor 
e fonma para todos os fins de direito. 

(IMAP 

Maurício Oliveira de Souza 

PORTARIA 

(P)N' 00112013 · UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 0006 de 03 de Janeiro de 
2011. 

RESOLVE: 

Art - 1° - Tornar sem efeito a Portaria n•. 
208/2012-UPEIIMAP, de 20 de Setembro de 
2012, publicada no Diário Oficial do Estado n°. 
5380 de 03 .01. 2013, com circulação na 
mesma data. 
Art. 2" - Revogam-se as disposições em 
contrário. · 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 09 de Janeiro de 2013. 

~0-C:U W'7 ./ 
MAURICIO ÓLIVEIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 

.Prodap 

José A H pio Diniz de Moraes Júnior 

DECISÃO DE RECURSO 

PROCESSO N° 6776612012- PRODAP 
PREGÃO ELETRÔNICO N". 003/2012- PRODAP 
OBJETO: Registro de Preços para eventual 
aquisição de ATIVOS/PASSIVOS de rede 
(equipamentos) e LICENÇA DE SOFTWARE, 
para atender a necessidade do Centro de Gestão 
da Tecnologia da lnfonnaçêo- PRODAP, visando 
á expansão da ~ede C9munitârla Metropolitana 

(DIÁRIO OFICIAL) 

de Macapã- METROAP, conforme descrito(s) no 
ANEXO I do presente Edital. 
Em face dos elementos constantes no presente 
processo administrativo, em especial a 
manifestação do Senhor Pregoeiro, acolho na 
integra sua decisao, conheço os recursos 
interpostos pelas empresas ~ONNECTA 
Comércio de lnformãtlca e Telecom L TOA -
CNPJ(MF): 12.061.413/0001-65 e ACEPLUS 
Papelaria Importações e Exportação L TOA -
CNPJ(MF): 06.201.994/0001-90 e no mérito 
NEGO-LHE PROVIMENTO. 
Registre!se, 
Intime-se; 
Publique-se. 

Macapá·AP, 31 de dezembro de 2012. 
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00.394.57710001-25, por intermédio da AG~NCIA 
DE PESCA DO AMA,PA·PESCAP, por seu Diretor 
Presidente Senhor JOAO BOSCO ALFAIA DIAS, 
C./. fVO 448439-AP, CPF n•036. 406.982·15, 
residente na Rua AntOnio Gonçalves Tocantins, n• 
182, Bai"o: Trem, Macapá-AP doravante 
denominado como COOPERADO e de outro lado, 
a COLÓNIA DE PESCADORES ZONA 6 DE 
BAIL/QUE MACAPA·AP·COPEBA, inscrita no 
CNPJ (MF) n• 34.925.016/0001-27, com endereço 
na Vila Progresso sln, Bailique, Macapá-AP, 
representada legalmente neste ato por seu 
Presidente o Sr. FLORIVALDO MOTA ROCHA 
brasileiro, portador do RG n• 008145-~ via- AP, 
e inscrito no CPF sob o n• 341.891. 142-00, 
residente e domiciliado na endereço na Vila 
Progresso sln, Bai/ique, Macapá-AP, resolvem 
celebrar o presente CONVENIO DE 
COOPERAÇAO FINANCEIRA que será regido no 
que couber pela Lei n•-8.666, ·de 21 de junho de 
1993, pelo Decreto n• 6.170, de 25 de julho de 
2007, bem como pelas seguintes Cláusulas e 
condições seguintes que se obrigam a cumprir e 

José All~raes Junior 
Presidenti do PRODAP _ respeitar. 

(lapen ) 
Nixon Kenedy Monteiro 

PORTARIA N• 007 DE 10 DE JANEIRO DE 2013 

O Diretor do Instituto de Administração 
Penitenciâria do Estado do Amapá, Sr. Nixon 
Kenedy Monteiro, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 050612011-
GEAe 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
O presente Convênio de cooperaçllo tem por ~ 
objeto a execução financeira para o apoio 
institucional e ações do Projeto denominado 
PEIXE POPULAR, junto COLÔNIA DE 
PESCADORES ZONA 5 DE BAILIQUE MACAPA· 
AP-COPEBA. 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1 • O valor global deste CONV~NIO é de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) a serem aplicados. 
Parágrafo segundo: O pagamento será 
efetuado através de depósito bancário em 
favor da COLÔNIA DE PESCADORES ZONA 5 
DE BAtUQUE MACAPA-AP-COPEBA, no Banco 

CONSIDERANDO a necessidade de 237-{BRADESCO), Agência n• 1420-6, Conta 
Corrente: 0800885-0. 

remanejamento entre servidores desta Instituição CLÁUSULA QUINTA- DA VIG~NCIA: 

Penitenciária, localizada na Cidade de Macapá e o 

Centro de Custódia localizado no Município de 

Oiapoque-AP 

RESOLVE: 

Art. 1° ·Transferir, a Interesse da Administração, 

da sede de suas atribuições, a servidora abaixo 

relacionada, do Instituto de Administração 

Penitenciária, em Macapã-AP, para o Centro de 

Custódia do Oiapoque, localizado no Município de 

Oiapoque-AP, a fim de exercer suas atividades 

laborais, a contar da data de 10 de janeiro de 

2013. 

1. PATRÍCIA VALES GONÇALVES BATISTA. 

Dê-se ciência e publique-se. 

Macapá·~tf.~~~, janeiro de 2013. 

ti . ' 
Nixon Keo..e./w MoJeir~-

(Pescap 

JoàAjloSJ;Q.}J,Ifa,ia_Djas 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 
FINANCEIRA 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVtNIOS 

CONVêNIO DE COOPERAÇAO FINANCEIRA 
QUE ENTRE S/ CELEBRAM AGtNCIA DE 
PESCA DO AMAPÁ·PESCAP E A COLÓNIA DE 
PESCADORES ZONA 5 DE BAIUQUE MA CAPA 
AP·COPEBA. 
Pelo presente instrumento e nos melhores termos 
de direito, os abaixo assinados de um lado o 
ESTADO DO AMAPA, pessoa jurfdica de direito 
público interno, inscrita no C!;!PJ (MF) n• 

O prazo da vigência do presente Convênio será de 
60 (sessenta) dias, tendo inicio na data da 
assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da execuçllo deste 
Convênio correrão a custa dos recursos oriundos 
do Programa de Trabalho 20.122.0780.2262, 
Fonte 101, Loca/izaçao 160030, Elemento de 
Despesa 44.90.52. 

Augusto de Oliveira Junior 

CONTRATO DE PERMISSÃO DE UTILIZAÇÃO 
DE SISTEMA COMPARTILHADO DE 
INCUBAÇÃO, N" 001 CIE/lEPA 

O INSTITUTO ·· DE . PESQUISAS 
CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, por Intermédio do CENTRO DE 
INCUBAÇÃO DE EMPRESAS- CIE E EMPRESA 
L F. ALLEGRETTI - ME, resolvem firmar o 
presente instrumento para os fins · nele 
declarados. 

.CLÁUSULA 11 • DO FUNDAMENTO JURÍDICO: 
O presente instrumento tem embasamento no 
artigo do Qecreto n• 5.672/97, que aprova o 
Estatuto do IEPA, Regimento Interno do CIE e 
nas disposições que forem pertinentes da Lei 
n" 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA 111 - DO OBJETIVO: O presente 
contrato objetiva regulamentar as. relações 
entre o iEPA, através do CENTRO DE 
INCUBAÇÃO DE EMPRESAS - CIE e a 
EMPRESA NÃO RESIDENTE, de fo/ma a 
possibilitar a utilização dos suportes 
estratégico e tecnológico o desenvolvimento 
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do negócio cia EMPRESA NÃO RESIDENTE. 

CLÁUSULA X: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
O presente Contrato vigoràrá pelo prazo de 12 
(doze) meses, iniciando sua vigência na data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
no máximo 01 (uma) vez por igual período, 
através de termo aditivo assinado pelas parte, 
totalizando 24 (vinte e quatro) meses de 
incubação. 

E, por estarem assim, justos e 
acordados, firmam o presente Termo Aditivo 
ao Contrato de Permissão de Utilização de 
Sistema Compartilhado de Incubação n•. 
007/2009-CIE/iEPA, em 03 (três) vias de igual 
teor, para que produzam seus efeitos legais, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente 
subscritas. 

Data da assinatura: 21 de dezembro de 2012. 

Assinaram este Instrumento: De um lado o 
Instituto de Pesquisas Cientificas e 
Tecnólogicas do Estado do Amapâ- IEPA, e de 

._ outro a empresa L. F. ALLEGRETTI- ME. 

CONTRATO DE PERMISSÃO DE UTILIZAÇÃO 
DE SISTEMA COMPARTILHADO DE 
INCUBAÇÃO, N" 002 CIE/IEPA 

O INSTITUTO DE PESQUISAS 
CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, por intermédio do CENTRO DE 
INCUBAÇÃO DE EMPRESAS - CIE E EMPRESA 
L CARANÃ GAROEM LTDA ME, resolvem 
firmar o presente instrumento para os fins nele 
declarados. 

CLÁUSULA 11 • DO FUNDAMENTO JURIDICO: 
O presente instrumento tem embasamento no 
artigo do Decreto n• 5.672/97, que aprova o 
Estatuto do IEPA, Regimento Interno do CIE e 
nas disposições que forem pertinentes da Lei 
n• 8.666/1993 e su~s alterações. 

CLÁUSULA 111 - DO OBJETIVO: O presente 
contrato objetiva regulamentar as relações 
entre o IEPA, através do CENTRO DE 
INCUBAÇÃO DE EMPRESAS • CIE e a 
EMPRESA NÃO RESIDENTE, de forma a 
·possibilitar a utilização dos suportes 
estratégico e tecnológico o desenvolvimento 
do negócio da EMPRESA NÃO RESIDENTE. 

CLÁUSULA X: VIG~NCIA E PRORROGACÃO: 
O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, iniciando sua vigência na data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
no mãximo 01 (uma) vez por igual período, 
através de termo aditivo assinado pelas parte, 
totalizando 24 (vinte e quatro) meses de 
incubação. 

E, por estarem assim, justos e 
acordados, firmam o presente Termo Aditivo 
ao Contrato de Permissão de Utilização de 
Sistema Compartilhado de Incubação n•. 
007/2009-CIEIIEPA, em 03 (três) vias de igual 
teor, para que produzam seus efeitos legais, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente 
subscritas. 

Data da assinatura: 18 de dezembro de 2012. 

Assinaram este Instrumento: De um lado o 
· Instituto de Pesquisas Cientificas e 
Tecnóloglcas do Estado do Amapá- IEPA, e de 
outro a empresa CARANÃ GAROEM L TOA ME. 

Fundação Estadual 

(Tumucumaque ) 
Antônio Carlos Brito de Lima Junior (Interino) 

T~-~--------------------------
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PORTARIA 
(~)~.o·~:.; IJ r:JiiL>;..;i.o r J1.iuO:.t.::.I:.<..:21A•' 

O Diretor.f>residente da FUNDAÇÃO DE . 

AMPARO À PESQUISA DO AMAPÁ, FUNDAÇÃO 
TUMUCUMAQUE, nomeado pelo Decreto de n'0479, de 10 
de janeiro de 2011 e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XII, do Artigo 11, da Lei n"1438, de 31 

de dezembro de 2009. 
Considerando a necessidade de atender a 

exigência do Tribunal de Contas do Estado do Amapá; 
, Considerando o Acordo de Cooperação Técnica 

entre a Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia -

SETEC e a Fundação de Amparo á Pesquisa do Amapá -
Fundação Tumucumaque/FAPESAP, qut! tem por objeto a 
execução do Programa de Bolsas de Iniciação Científica 

Júnior - ICJ, confonne Processo n°001245/2012-Q
CNPQ/SETEC; 

Considerando a necessidade de retificar as. 
infonnações contidas no Edfial 0212012-CNPq/SETEC, 
Processa de Seleção para Concessão de Bolsas de Iniciação 
Científica Júnior- ICJ de 2013: 

RESOLVE: 

Art. 1' • No item 7.2, onde se lê: Perlodo e local 

das lnscrtç6es: As inscrições serão realizadas no período 
de 19 de novÍlmbro de 2012 a 15 de janeiro de 2013, por 
correio ou pessoalmente, na Secretaria de Estado Ciência 
e Tecnologia, situada na Av. Cora ~e Carvalho, 1812, 
Centro- Macapá/AP. CEP:68-900.040. 

Leia-se: Período e local das Inscrições: As lnscrlçOes 
serão realizadas no período de 19 de novembro de 2012 a 
31 de janeiro de de 2013, por correio ou pessoalmente, na 
Fundação de Amparo a Pesquisa do Amapá, Fundação 
Tumucumaque, situada na Av. Padre Júlio Maria 
Lombaerd, 1614, apt 02, Santa Rita - Macapá/AP. 
CEP:68.900..030. 

Art. 2' - No item 16, onde se lê: Esclarecimentos e 
infonnações adicionais acerca do conteúdo deste' edital 
poderão ser obtidos junto á SETEC pelos telefones (096) 
3216-8621 e 3216-8611. 

Leia-se; Esclarecimentos e informações adicionais acerca 
do conteúdo desta edital poderão ser obtidos junto à 

Fundação Tumueumaque pelos telefones (096) 3~22.0595 
e 3223-8580. 

Art.3' - Dê-Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DA DIRETORIA-PRESID~NCIA DA FUNDAÇÃO 
DE AMPARO A PESQUISA DO AMAPÁ, FUNDAÇÃO 

TUMUCUMAOUE em M~a~pá/AP, 09 de janeiro de 2013. 

' 
Lailson ento Lemos 

Diretor (interino l 

Sociedades de Economia Mista 

(CEA) ) 
José Ramalho de Oliveira 
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Companhia de Eletricidade para participarem de 

uma reunião de Assembléia Geral Extraordinária, 

marcada para o dia 28/01/2013, às 09h (nove 

horas). no Gabinete da Secretária Geral e 

Executiva da Presidência da CEA, situada na Av. 

Pe. Júlio M" Lombaerd, n• 1900- Bairro St• Rita,' 

para tratar e deliberar sobre a pauta a seguir: 

• Deliberar sobre o aumento de 

capital no valor de RS-1.362.999,48, 

conforme disposto no Contrato· n• 

0397 070-36/12 CXíGEA. 

Proposta de alteração do Estatúto 

Social 

O que ocorrer 

M•o:_Oá-AP. 14 '' ::~13. 

c"""' '' ~"""' . President~~~SAD. 
·····-·· --

. ' 
) 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DA REUNIAO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ • 
CEA, REALIZADA NO DIA 29 DE NOVEMBRO 
DE 2012. 

Aos vinte e nove dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e doze, às 15h30m 
(quinze horas e trinta minutos). na Sede da 
Empresa. situada na Avenida Padre Júlio Maria 
Lombaerd. n•. 1900. Bairro Santa Rita, nesta 
cidade de Macapá, reuniu-se 
extraordinariamente o Conselho de 
Administração da Companhia, representado por 
seus Membros ao final assinados, tendo como 
convidado especial o Eng. Jucicleber Francisco 
da Silva Castro e Pery Arquilau da Silva, com o 
fim especifico de eleger o novo diretor técn!co. 
indicado pelo Governador, Membro da Diretoria 
Executiva da Companhia. dando cumprimento a 
Le! n•. 6.404n6 e o disposto no Artigo 24 e 27 
§3° do Estatuto da Sociedade. Colocado em 
discussão o nome indicado pelo Acionista 
Majoritário e Controlador, através do Ofício n• 
358/GOV, de 23 de novembro de 2012, se 
observou preencher todos os requisitos exigidos 
pelo Estatuto da Sociedade e verificado a 
existência de algum impasse, nada ·foi 
constatado .. Após. foi posto em votação, q·ue por 
unanimidade foi aceito e eleito como membro 
substituto da Diretoria Executiva da. 
C9g~panhla de Eletricidade do .Amapá·CEA. 
para o Cargo de DIRETOR -TECNIÇO, em 
substituição ao Eng•. Eletricista Hilton Rogério 
Mala Cardoso. o Senhor JUCICLEBER 
FRANCISCO DA SILVA CASTRO, brasileiro, 
solteiro Engenheiro Eletricista. portador da RG 
n•. 023.584-SSP/AP e CPF n•. 296.266.842-91. 
Esclareceu o Presidente que o período de 
mandato do Diretor eleito nesta Reunião. para 
complementação de mandato, se encerrará na 
Reunião Ordinária do éonselho de 
Administração. no mês de Abril do exerclcio ·de 
2014. Feito isso, o Presidente do Conselho, Dr. 
Claudio. pediu que após a Reuniao fosse lavrado 
o Termo de Posse do eleito e oficiado ao 
Presidente da Diretoria Executiva com o 
encaminhamento de uma via do Termo. 
Nada mais· havendo a tratar. determinou o 
Senhor Presidef\te que eu. Teima Lúcia Souza 

. da Silva. Secretária do Conselho, lavrasse a -CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CE. 

CONSAD 

EDITAL DE CONVOCACÃO 

() presente Ata, que depois de lida e achada de 
acordo. vai devidamente assinada pelos 
membros do Conselho de Administração, , 
convidado e pela Secretária. 

O CONSAD - Conselho de Administração da 

Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, no 

uso de atribuiçOes estabelecidas, no Art. 1 O inciso 

I. Art. 14, Art. 17 inciso V li, do Estatuto Social da ~, 

Empresa. 

Convoca todos os acionistas da 

TERMO DE POSSE 

Aos vinte e nove dias do mês de 
Novembro do ano de dois mil e doze. as 16h 
(dezesseis horas). perante o Conselho de 
Administração que o elegeu, por indicaçlo do 
Acionista Majoritário e Controlador da CEA. 
através do Oficio n•. 358/GO~ datado de 23 de 
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Novembro de 2012, em Reunião Extraordinária 
realizada nesta data. foi eleito DIRETOR 
TÉCNICO DA COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPÁ·CEA o Senhor 
JUCICLEBER FRANCISCO DA SILVA 
CASTRO, brasileiro, solteiro, Engenheiro 
Eletricista. portador da RG n•. 023.584-SSP/AP e 
CPF n• 296.266.842-91, diante do que. o 
Conselho de Administração da Companhia de 
Eletncidade do Amapá declara-o empossado no 
cargo. O Diretor apresentou antes de sua 
investidura a Declaração de Bens, que se acha 
arquivada na Secretaria Geral da Sede Social. 
Por este ato estar revestioo das formalidades 
lega . , elma ~ucia Souza da Silva 
_ __,.,_.:._.· -=--=- Secre:ária do Conselho. lavrou 
o pre nte Termo ae Posse. que depo1s de hdo e 
achaao éonfcr~e. va· devidamente assmado 
pelo Pres1der.te de CONSAD e Di,etor 
empo.ssado. 

TERMO DE POSSE 

Aos vinte e nove dias do mês de 
Novembro do ano de dois mil e doze. às 16h 
(dezesseis horas), perante o Conselho de 
Administração que o elegeu. por indicação do 
Acionista Majontário e Controlador da CEA, 
através do Oficio n•. 358/GOV, datado de 23 de 
Novembro de 2012, em Reunião Extraordinária 
realizada nesta data, foi eleito DIRETOR 
TÉCNICO DA COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPÁ·CEA. o Senhor 
JUCICLEBER FRANCISCO DA SILVA 
CASTRO, brasileiro. solteiro, Engenheiro 
Eletricista. portador da RG n•. 023 584-SSP/AP e 
CPF n•. 296.266.842-91, diante do que, o 
Conselho de Administração da Companhia de 
Eletricidade do Amapá declara-o empossado no 
cargo. O Diretor apresentou antes de sua 
investidura a Oec\araçao de Bens, que se acha 
arquivada na Secretaria Geral da Sede Social. 
Por este ato estar revestido das formalidades 
lega elma Lúcia Souza da Silva 
_-.JI,_.:u.:.::...::c- Secretaria do Conselho. lavrou 
o pre nte Termo de Posse. que depois de lido e 
achaco çonforme va devidamente assinado 
pelo P·esidente do CONSAD e Diretor 
empossado. 

TERMO DE. POSSE 

Aos vinte e nove dias do mês de 
Novembro do ano de dots mil e doze. às 16h 
(dezesseis horas). perante o Conselho de 
Administração que o elegeu. por indicação do 
Acionista Majoritário e Controlador da CEA, 
através do Ofíc1o n•. 358/GOV, datado de 23 de 
Novembro de 2012. em Reunião Extraordinána 
realizada nesta data, fot eleito DIRETOR 
TÉCNICO DA COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPÁ·CEA. o Senhor 
JUCICLEfi;!R FRANCISCO DA SILVA 
CASTRO, brasileiro. solteiro, Engenheiro 
Eletricista. portador da RG n•. 023.584-SSP/AP e 
CPF n•. 296.266.842-91, diante do que. o 
Conselho de Administraçao da Companhia de 
Eletricidade do Amapá declara-o empossado no 
cargo. O Diretor apresentou antes de sua 
investidura a Declaraçao de Bens, que se acha 
arquivada f'\a Secretaria Geral da Sede Social. 
Por este ato estar revestido das formalidades 
lega· elma Lúcia Souza da Silva 
--..ll,....:u.:.::<...:- Secretária do Conselho, lavrou 
o pre nte Termo de Posse. que depois de lido e 
achaco conforme. vat devidamente assinado 
pelo Presidente do CONSAD e Diretor 
empossaao. 

- CERTIFICO que esta Ata foi fielmente transcnta 
por m1m do livro pró;>ríc de ata de Reunião 
Extraordinaria Consel~o de Administraçao da 
Companhia de E~d~ Amapá - CEA 

Teima Lúcia Souza da Silva - Secretária Geral e 
Executiva 

(Caesa 

Ruy Guilherme Smith Neves 

)I 
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COMPANHIA DE ÁGliA E ESGOTO DO AMAPÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

À CAP/CAESA. através do seu Pregoeiro, torna 
público, que o Pregão Presencial n• 01412012, 
OBJETO: Contrataçilo de empres(l especializada em 
serviços de publicidade para publicação de avisos, 
editais, 11otas e bala11ço jillanceiros relacio11ados às 
atMdades da CAESA. Restou FRACASSASO. 
Assim, repetiremos a licitação com as seguintes 
caracteristicas: 
TIPO: Menor Preço para ex~cução dos serviços. 
Informações: CAESA, Av. Ernestino Borges, 222, 
Centro, Macapá- AP Fone (96) 3223-7290 ou e-mail 
pregoeiro@caesa.ap.eov.br, e no site 
www.caesa.ap.gov,br. 
Dia do Pregão: 30/01/2013. 
Horário Previsto para o Inicio da Sessão: I O:OOhs, 

horário local. . / ... 

lv..Ji~·· .... .. .i·----:liJ11/íi1fii es ~ej{liiiüí.:eilô ,) 
.o 1/Yfffl""Ír l.~ES.4 

Ç0~1PANHIA DE ÁGLJA E ESGOTO DO AMAPÁ 
A CAP/CAESA, através do seu Pregoeiro, torna público 
que awntecerá o Pregão Eletrônico n• 001!20 13, com as 
seguintes caracteristica<>: OBJETO: Aquisição de 02 
veiculas utilitários (pick-up) para a CAESA. de acordo 
com as especificações técnicas e demais condições 
constantes no edital e seus anexos. TIPO: Menor Preço 
Global. 
lnforn1açôes: n" da Licitação 465839 - CAESA, Av. 
Crnestino Borges, 222, Centro, Macapá- ÁP Fone (96) 
3223-7290 ou e-mail pregoeiro@caesa.ap.gov,br, e no 
site www.licitacoes-e,com.br. 
Abertura do Pregão: 29/01/2013, às 16h00min 
horário de Rrasília. 

@DER LEGISLATIVO] 

(Assembléia Legislativa do Estado) 

Dep. Moises Souza 

Comiss~o P~rmanente de Licitação 

_ HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL N° 012.2/2012-AL 

PROCESSO N°: 2012/865 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
VISANDO A CONFECÇÃO DE MÓVEIS SOB 
MEDIDA, INCLliiiNDO INSTALAÇÃO de acordo. 
com as especificações contidas no edital e seus 
anexos. 

EMPRESA VENCEDORA 
R. NASCIMENTO DUARTE· ME 
CNPJ 04.577.733/0001-44 
Valor R$: 276.946,29 (Duzentos e setenta e seis 
mil novecentos e quarenta e seis reais e vinte e 
nove centavos). 

Em: 18/12/2012 

H0r.19LOGO ·• 

·j ú~ ( !t____;_ 
Amiraldo ~i~va Favacho Junior 

Presidente/da Assembléia Legislativa 

Co~issáo Permanente de Lieitaçao 

HOMOLOGAÇÃO 

CONVITE N° 003.2/2012-AL 

PROCESSO N°: 2012/863 
OBJETO: Reforma do prédto que serwa como 
garagem para os veicules da Asse!Tibléia 
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Legislativa do Estado do Amapá bem como para 
o funcionamento da Divisao de Transportes e 
Divisão de Material e Património, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Convite. 

EMPRESA VENCEDORA 
THT CONSTRUÇÕES L TDA 
CNPJ: 06 964.854/0QOi-74 
Valor R$: 145.650,70 (cento e quarenta e cinco mil 
seiscentos e cinquenta reais e setentC! centavos). 

Em: 06/12/2012 

LOGO V 
a~~ c: 

al'?avacho Junior 
sembléla Legislativa 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIRA GOMES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N". 20812012-GABIPMFG, 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a Criar a Secretaria 
Municipal de Administração • SEMAO, na Prefeitura 
Municipal e determina outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRéiRA 
GOMES, no uso de suas atribuiçOes legais, FAZ SABER, 
que a camara Municipal Aprovou e au sanciono a seguinte 
Lei: 

ArL 1•. Fica O Poder Executivo Municipal por esta 
Lei, autorizado a Criar a Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAO, dentro da Prefeitura Municipal de 
Ferreira Gomes · 

Art. %" • A seçretaria supracitada funcionará em 
préd!C. próprio, e nAo terá vinculo com a Secretaria 
MuniCipal de Planejamento e Finanças. 

Art. 3° • Esta Lei entra em vigor na data de sua 
Publicação, Revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FERREIRA 
GOMES, em 29 de Novembro 2012. 

~Jirõ,~~~ 
Prefeito Municipal 

LEI N". 209/2012-GABIPMFG. 

Autonza o 
Poder Executivo Municipal a Criar a Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer - SEMEL, Em Ferreira Gomes e 
determina outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERREIRA 
GOMES, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER. 
que a C~mara Municipal Aprovou e eu sanciono a segUinte 
Lei: 

Art. 1". Fica O Poder Executivo Municipal por 
esta Lei, autorizado a Cl'iar a Secfetaria Municipal de 
Esportes e Lazer - SE MEL, no Municipio de F erre•ra 
Gomes 

Art. 2" • A secretatia sup~ada funcionanl em 
prédio próprio, e nao terá vinculo com a Secretaria 
Municipal de Cultura. 

. Art. 3" 7 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
PubltcaçAo, Revogadas •s dispcaições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FERREIRA 
GOMES, em 29 de NO'tembro 201 2. 
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Prnfellura MunlclpJI de Ptclrt àranca do Amlpari 
CNPJ (MF) n.• ~.925.13t/0001.0D 

PALÁCIO AL TINO 1/lEIRA SOARES 
GABINETE 00 PREFEITO 

DECRETO N.'t49!20t3·GAB/PMPBA, DE tO DE JANEIRO OE 2013. 

DECLARA EM SITUAÇÃO 
ANORMAL, CARACTERIZADA 
COMO SITUAÇÃO DE 
EMERG~NCIA A ÁREA 
URBANA DO MUNICIPIO ·DE 
PEDRA BRANCA DO AMAPARI, 
AFETADA POR DESASTRE 
TIPIFICADO COMa: CHUVAS 
INTENSAS COBRADE 
1.3.2:1.4. 

O Prefe~o Municipal Interino do Municlplo de Pedro Branca 
do Amapari/AP, usando das atribuições que lhes sao conferida• pelo M. 48, 
mciso XXIX da tei Orgânica Municipal de com o Art. 8', lnci.o VI da lei n' 
t2.60B. de to de abnl de 2.012, e; 

CONSIDERANDO: 
-y 

a) As chuvas Intensas que tem caldo sobre a sede do muntclpio 
desde o mês de dezembro de 20t2 e os primeiros dias do mês 
de Janeiro de 2013, que \em causado conotantes alagamentos 
nas àreas de risco localizadas nos bairros Cen~al, Cai N'àgua e 
Balneérlo, c.onforme croqui em anexo; 

o) Que o escoamento das ãguas pluviais encontra-se prejudicado 
em face da ineftciência do sistema de esgoto existente. que se 
encontra danrficado ou obstruido pl!la sujeira acumulada nas ruas 
e nos canais existentes: 

c) Ouc essa obstrução resulla em alagamentos de vias urbanas e 
residências, atlnglndo as rossas sépticas, propiciando a 
contamlnaçao dos poços 11mazonas que abastecem as casas e o 
sistema de abastecimento de água dos poços artesianos; 

• d) Q"e a recorrência dos alagamentos vitima diretamente cerca de 
229 reSidências e cerca de 1145 moradores dos bairro> acima 
menciooados; 

e) Que a contaminação do sistema de abastecimento de água 
abastecido por poços artesianos afeta cerca de 90% das 
residênCias do bairro Central; 

9) 

h) 

Que a atual sltuaçao política do Municip;o, que teve a aleiçao 
para o Cargo de Prefeito anulada, ocasionou a descontinuidade 
dos seNiços prestados pela admínisuaçao pública municipal, 
principalmente a paralisaçao dos &éNiços de Umpeza. capina e 
"arriçto das vias públicas. resultando no acUmulo de lixo, entulho 

e vegetaçao pela cidade; 

Que a Situaçao de Emergência. representa nscos que 
repercutem ereilos imediatos na prestaçAo dos demais &efVIÇOS 

públicos essenciais; 

Considerar,do ainda o disposto no Art. 2'. § 1' e § 5~ Art. 3'. lew 
·a·.§ 1'. Incisos 1 e 11 e§ 2'; Art. 4', § 1', InCiso 11, § 2", lncl.olll, 
§ 3', Inciso 1 e § 4', Incisos 11, 111. IV e V, tudo da Instrução 
Normativa n• 01, de 24 de agosto de 2012. do Minrstério da 
Integração Nacional que classifica a intensid•de do desastre em 
Nlvell 

DECRETA: 

Art. 1' A exi~t~c~luac~o anormal provocada por desastre 

Partido Socwlista Brasileiro 
DiHt7tOO!St:UXW::OO.:UZ:US:~ --

I 
e caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGtNCIA, na érea urbana do 
municioio de Pedra ~rancà d~ Atnao3ri, tipificada como Chuvas Intensas, 
com crassinca-•o no COBRA DE n• t 3 2 1 4 "" t ..... 

.. Art. 2• Autoriza-se a mobillzaçAo de todos os 6rgaos municipáis 
para atuarem sob afcoordcnaçáo da Coordenadoria Municipal de Deresa 
Civil • COM DE C, nas~es de réspost~ ao desastre, reabilitaçao do eenârlo 

e reconsuuçao e au;.oriza-se o desencadeamento do Plano Emergencial de 
Resposta aos Desastres, após adaptado à siluaçao real desse desas~e. 

Art. 3' Atoriza-se a convocação de vOluntários, para reforçar as 
açlle; de asslslênoit resposta junto ê populaçao aretada; 

Art. 4' D,e acordo com o estabelecido nos Incisos XI e XXV do 
artlg~ 5' da Cons~uiçào da República FederaUva do Brasil de t9BS, 
a~tonza-se as auto!1dades administrativas e os agentes de defesa Civil, 
diretamente responsáveis pelas açOes de resposta aos desastres em caso 
de risco Iminente. I . ' 

I· penellsr nas casas. a qualquer hora do dia ou da noite mesmo 
sem o consentiment~ _do morador. ~ra prestar socorro ou para dele,rminar a 
pror.ta evacuaçao das mesmas; 

I 
11 • usar (da propriedade, inClusive particular, em circunst~neias 

Que possam provocar danos ou prejuizos ou comprometer a segurança de 
pessoas. instalaçõeS. serviços e outros bena pUblicas ou particulares. 
assegvrando-se ao! proprietãrio indenizaçêo ullerior, caso o uso da 
propriedade provoque da"os a mesma. 

I , 
Art. 5' De acordo com o estabelecido no artigo 5' do Decreto·Let 

n' 3.365. de 21 de fun~o de 1941, outoriza.se que se dê Inicio a processos 
de desapropriaçao.t por utilidade pública, de propriedades paniculares 
comprovadamente localizadas em éreas de rrsco. ( . 

Art. 6' q,om base nó Inciso IV do artigo 24 da Lei n• 8.666 de 
21.06.1Q93. sem prejuízo das res~lçOes da lei de Responsabilidade Fiscal 
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AMCEL- AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S/ A 

CNPJ: OS.99S.840/0001·55 

Torna público que RECEBEU do IMAP a Licença de 

Operação n2 0759/2012 destinada, à produção de 

cavacos de madeira, armazenamento temporário de 

resfduos sólidos industriais, inclusive classe I, 

embarque e transporte de cavacos e resfduos de 

madeira por via fluvial e terrestre,com validade de 

três anos (03 anos) em empreendimento localizado 

na Rua Cláudio Lúcio Monteiro, 5/N, Bairro Novo 

Horizonte, município de Santana, Estado do Amapá. 

Carlos Alberto Almeida Gonçalves 

Coordenador Florestal 

(LC 101/2000), ricam dispensados de lctta<;ao os con~los·de aquisiçao de .----------------------. 
bens nacessarlos é! atividades de resposta ao desastre. de prestaçao de 
serviços e de obr~s relacionadas com a reabilrtação dos cenarios dos 
desastres, desde que possam ser concluldas no prazo màxlmo de Cénlo a 
oitenta dias consecÚ!ivos.e ininterruptos, contados a partir da caracterizaçao 
do desastre. vedadt prorrogaçao dos contratos. 

Art.7' Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcaçao, 
devendo viger por ut prazo de 160 (cento e oitenta) dias. 

Dê-se ci!ncia, publique-se, rogistre-se e a.mpra-se. 

I 
Pedra Branca do Ama ·AP.., 10 de Janeiro de 2013. I /~' '~ sa ilho 

!Prefeito tnter\no-PMPB.A 

I lliRIS~8lmiÕ I ~ror•tto Municipal Interino· 

PREFEmJRA DE LARANJAL DO JARI 
CHMIAMENTO PUBUCO N' 00112012 

A Prefeiwra M~cipaí de J .. o.ran]u do Jari-AP. ~~~avio de sua 
Comiaslo . Permihonle de Lici~oObns e Serviços Públicos· 
CPLCSOIPMU, Íoina p.iblioo, para cOnhecimento dos interessados , 
cujo Fundamcnto'Legal Ost. na lei F.odenl a• 8.666 de 21106/93 c was 
respectivas~ que foi HABIIJTADA a Em(Ycsa MACHADO 
&. ANDRADE LTDA, C::NPJ 08.94HB2/000I-64 no ptO<cditiicniO 

em epiple. r . _,_.... (···'"-· . 
A conusslo comumca . ....... que c ........... os proJetoS 
Arquiu:tônicos(llicprojctos) e UrbànísticO!(anttptqctOs)e a empresa 
ramo de ~a vil é céli!brcu o tERMG DE SELEÇÃO no ciia 
28 de dezembro dO 2011. dcvcorlo àpreOcrw em. no máximo 30 dias 
os projeto$ cxeattlvos de arqUitetura c complementar .. de engnbaria 
junto 110 agente liDonoeiro. 
Unnjal do Jari-ÃP,31 de Detembro de 2012 

Ámáury Diniz Ncris 
Í'rtsidenle do CPLCSO 

WILTON DOS SANTOS TEIXEIRA 
CPF 181.968.372·91 

Torna público que requereu junto ao IMAP a Liel:nça 
Ambiental Unica • IAU, para a atividade rural de 
plantio de grãos no lote n• 95, Gleba AD-04, localizado 
no Ramal do Ambé, municlpio Macapil, com área de 
244,4843 ba. Foi requerido um RCA. 

WIL TON DOS SANTOS TEIXEIRA 
CPF 181.968.372-91 

Torna público que requereu junto ao lMAP a Licença 
Ambiental Unica • LAU, para a atividade rural de 
plantio de grilos no lote n• 98, Gleba AD-04, localizado 
no Ramal do Ambé, municlpio Macapá, com área de 
167,0004 ha. Foi requerido um RCA. 

WILTON DOS SANTOS TEIXEIRA 
CPF 181.968.372·91 

Torna público que requereu junto ao IMAP a Licença 
Ambiental Unica • IAU, para a atividade rural de 
plantio de grãos no lote n• 25, Gleba AD-04, localizado 
no Ramal do Ambé, municlpio Macapã, com área de 
112,6162 ha. Foi requerido um RCA. 

Con&lderando qua nos municlpios de Laranjal do Jari e Pedra Branca do Amapari o 

Partido Socialista ·Brasileiro apresentará candidahllls a presidênCia das Câmaras de 

v!'eadonls. para a biênio 2013/2D15, respeclivamente. Varnadora Alliny Souza da ROCha e 

Ve~r Wilson a Souza Filho: 

RESOLVE: 

RESOLUÇÃO N" 00412012 DA .COMISS.\0 EXECUTIVA 
PARTIDO SOCIAUSTA BRASILEIRO- PSB/AP 

Art. 1•. Determinar como obrigação partidária que oS vereedores eleitos pelo PSB. no 

município de LaJ'!Illal do Jari, votem na candidata Vereadora Alliny Souza da Rocha, na 

chapa qua concO\Ta para presidência da mesa diretO! a dà. Câmara Municipal do mesmo 

município, pera o biênio 201312015. 

A Comissão Executiva Estadual do PSB/AP, em reuni!lo realiZada no Art. r. Determinar como obrigaçêo partidária qua os -dores eleitos pelo PSB, no 

município de P~dra Branca da Alnapati, votam no candidato Vereador WilSOn e Souza Filho,· 
"a chapa que concomt para presillénr:la da mesa atratora ffii"CAmara MuniCIPal do mesmo 

dezembro de 2012, âs 14h, na sede do Partido Socialista Brasileiro. tendo 

·· pautas a deliberação acerca da posição dos filiados detentores da mandato de veiÍ!a<:!orE!S. 

municipais do Estado do Amapá a o que ocorrer 

Considerando que os mandatoS do& vereadores conquistados no 

pert,;ncem. por faça dalegislaçã? eleitoral a do estatuto partidário, ao partido 

o mandatério é filiado, o Partido Socialista Brasileiro- PSB/AP; 

Considerando o dever dos mandatários vereadOres eleitos na eleição det2012 pelo 

PSB de respeitar as resoluções emariadas pelos órgãos dirigentes do PartidolSocialista 

::::~:;n::;:;:v"' o art. 8", alínea 11 a art. 55, s//oea a, ambos do ·rtatuto do 

f 

:n;;ntcipio, para o biênio 201312015. 

Art. 3'. Comuniquem-se as Diretórios Municipais do Lll'anjBI do Jari e Padra Branca 

:::: A'1'1aparl. a fim de que sa cumpra a determinação contida nesta rasalução. 

Art. 4'. Publique-se e ciertifique-se os vereadores eleiiOs pelO Partido Socialista 

Brasileiro nos ·Municípios de Pe<lrll Branca do Amapari e Laranjal do Jari acerca da 

detilleraçao contida nesta rasolução: para fins da cumprlma.nto. 

Macapá, sala de reunUiodo PSBIAP. am 31 da dezembro de2012. 

c~ -__:_---:.. J:Ao AL TO RODRIGUES CAPIBERIBE 
rea~OQIUta Eo'lllldaal do PSBIAP 
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